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CÂMARA DOS DEPUTADOS 



Mensagem n q  6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas as entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria n" 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria 11955, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria n" 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria n q .  160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria n q .  163, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria n" 1.175, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria n q .  182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERVA, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria n" 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria n" 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria nQ 25, de 17 fevereiro de 201 1 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS ; 

12 - Portaria n" 26, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Pró- 
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria nQ 28, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 



14 - Portaria n-O, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria 1192, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria na 36, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria n" 37, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria n" 38, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria n" 40, de 17 de fevereiro de 20 1 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria n" 44, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiência Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria n" 48, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nV9,  de 1 7 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria n-O, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria n" 53, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria n" 55, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria n-O, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Innãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria n" 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de fevere i ro de 2013. 



Bras 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - 
ASSCOM SAGRADENSE, no Município de Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n q . 6  12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 

) informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nc53000.01 184212004, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do tj 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N v  4 DE 1 7  DE FEVEREIRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do e. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.01 184212004, resolve: 

Art. lwutorgar autorização a Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - 
ASSCOM SAGRADENSE, com sede na Avenida Getúlio Vargas, no 1000, sala 02, Município de 
Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27' 42' 31"s e longitude em 53" OS' 10"W, utilizando a 
fi-equência de 104,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do fj 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ( ::;:3 
.. . ..... 
i . < -  

PAULO BERNARDO S I L V ~  
Ministro de Estado das Comunicações 
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Formulário de Demonstração de Interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

(Frente do Formulário) 
C 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, A ASSOCIAÇÃO C 0 I v ~ ~ T A l ' U . A  
DESmOLYER SBGRADBBSE - ASSCOBI[SAGWEME --- , 
(nome da associação ou fundação) inscrita no CNPJIMF sob o 

R I O  GRBRDZ DO SUL n 0 0 6 - = ~ 3 2 - 4 L 0 ~ 0 ~ - 7 - +  , no Estado 

,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui 

respeitosamente, a digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio 

igual a I km, com centro localizado na Av* WTULIO V m A S  1000 S A a  0 2  

CLHTRO- SAGRADA YAMILf A-$&~endereço completo) de coordenadas geográficas 

@$o 45)' (39'' S de latítude e ( 5 3 ) O  (09' (35)" W de longitude, onde pretende instalar o 

sistema irradiante de sua estação (torre e antena). 

Solicita, tambbm, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do artigo 

12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

SAGURA PAX'ILIL BS, 08 DE MAR@ 2004 
(local e data) 

assi&&a/nome do re~resentante leaal da entidade 

ENDEREÇO PARA CORRESPOND~NCIA 

Obs.: a atualização do endereço para correspondência é de responsabilidade do requerente. 

CGSI 
Valkíria 



ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO . .......r+-.- A"QS. r 
ia iNiLic i i i ! -~  U . U ~  C ~ ) j ? i ) . ~ ? ~ 4 i ; @ t f 8  

REQUERIMENTO PARA AUTORIZA@&& 
EXECUÇAO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO &baze 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSCQ&! S A W S R  
> 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o no 061 07314  10001- 74, com sede 
AV . CRTTTT.T T) V A m- r 3 0  , na cidade de 

SAGRBDh FAM~LIA Estado BB , CEP 
98330 - 0 0 0 ,   elef fone OXX( 55 ) 3616 9266 , correio eletrônico 

, entidade sem fins 
lucrativos, leguln~eilte constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente ti presença de Va. Ex!, em atendimento ao Aviso , apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n: 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitiria, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diario Oficial dci União de 26 subseqüente. 

SBGIIAI)A 
(local e data) 

I-.-aP.. -.-.i.------ 

(j p < ! ~ [ . j ~ g  :Eyj:)ERAL 
rio da.;, (:qi;-;i.inir;ai$es 

FERE cor4 O ORIGINAL 
I 

Nome do representante da entidade: W U R ~  ROGEWf FERRAR1 G A U  FTO 
CPF: 722.753.750$15 

I - RELAÇÁO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 1.1 
1 - Cópia de coinprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazerida - CNPJIMF 

2 - Bstaiuio Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Corisliíuição da entidade devidamente registrada 

Sim 

Sim 

4 - Ata de eleição da diretoria-em exercício, devidamente registrada 

Não 

Não 

Sim 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

, .  J 

Não 

Sim 

6 - I'rova dc que seus diretores são brasileiros natos ou iiaturalizados há mais de dez anos 

--- 

Não 

Sim Não 

Sim Não 



7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sim 

9 - Declaraçáo, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comuriidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

Não 

Sim 

Sim 1 Não 

< . > .  

Não 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

1 1  - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiçBes, participem de 
outra entidade deteritora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim I Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominaçtio de fantasia da 
emissora, se houver 

Sim 

13 - l>cclornyiío, assiriada pelo reprcscntariíc Icgal, de que o local pretendido para a 
instalação do sislciiia irradiaiitc possibilita o aicridiiiiciito do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1. I da Norriia Cutiiplerneritar no 112004 

representante legal, de que a entidhde ttprese 
Técnico de acordo coin as disposições da Norma Complementar nq 112004 e ço 
indicados em seu requeriinento, caso seja selecionado j I , 

I * /  1 

Não 

Sim 

I 8 , .  . L . ,  i J " .  I 

Não 

Sim 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante' legal da 
entidade, confiririarido as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

2 - Manií'estaçáo de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, cohtendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

Não 

1 - Maiiifrstação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o eudeteço 
do dornicilio ou residêiicia, o Código de Endcreçriinento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

I I - Soiiia das rnanifestacões individuais anreseiitadas 

Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

a .  . L  I , I  I 

Sim 

Sim I Não 

I sob a forma de abaixo-assinado 1 

Não 

3 - Maiiifestação de apo;o apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalrneiite conslituidcis e sediadafs na área pretendida para a execução do Serviço,,,ç?nt~pdo a 
denoiniiiação da entidade apoiadora, o'Kndereço da sede, o Código de Eidereçapento postal 
(CEP) e assinatura do representahte legal i 

4 i i. 

Sim Não 



- b* c* 7 
*;(s 04 p 
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111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

* 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soiiia das absinaturas conslanles da Ala de Asseinbléia Geral 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade req;erente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministkrio das 
Comunicações, que toda a docurnentaçilo descrita neste formulário esth sendo apresentada em original ou cópia 

) autenticada e em coiiformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
1 

si30 verdadeiras e de in iiilia inteira responsabilidade. A /' . 

3.1 - Sonia das rnarjifestações de apoio das entidades associativas 9 comunitárias 
apresentadas 

Sim 1 Não 

. e  

Indicar abaixo os ciideroços paw correspondCnciu e do sistema itradiãnte, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

fkd. I 
I 

Endereço para correspondência : Avenida Getulio Vargas 1000 na cidade de 
Sagrada Famflf a Estado RS C E P - ~ ~ ~ ~ O - O O O ~  - , 
Telefone para contato: 0~~->5-3616-92 66 , 
Correio eletrónico (e-mail) 

: i .  I :  I \ 

Pretende iiistalar o . sistema irradiante de sua estaçiío na 
Ad, @ d l u L ~ o  J.&$&d$ , , A/P/-p f4q . 02 , , 

coordenadk geográficas: 27 O Yd ' 5 "S de latitude e 53 05 3 5  

I L C O N F ~ ~ E  ~ O : J  i> ORIGINAL 

ATENÇÁO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
iuntamente com este reuuerimento. r 



Eu, MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, 
Brasileiro, Casado, Servidor Público, Portador do CPF N " 722.753.75011 5, residente e 
domiciliado na Rua Tancredo Neves S/N, na Cidade de Sagrada Familia-RS., na qualidade 
de Presidente da Associação Comunitária Desenvolver Sagradense- ASSCOM 
SAGRADENSE- CNPJ N." 06.107.314/0001-74, DECLARO, para os fins que se fizerem 
necessários, que o local pretendido para a Instalação da Radio preenche as Coordenadas 
Geográficas, (27)" (45)' (15)" S de latitude e (53)" (05)' (35)" W de longitude, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço para instalação do sistema irradiante é 

C .  Rua Getulio Vargas N." 100, sala 02. 

Sendo o que tinha no momento a Declarar, 
assino a presente para que produza os efeitos Legais. 

Sagrada Familia-RS., 25 de Novembro de 2005. 



Eu, MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, 
Brasileiro, Casado, Servidor Público, Portador do CPF N O 722,753.7501 15, residente e 
dorniciliado na Rua Tancredo Neves S/N, na Cidade de Sagrada Familia-RS., na qualidade 
de Presidente da Associação Comunitária Desenvolver Sagradense- ASSCOM 
SAGRADENSE- CNPJ N." 06.107.3 14/000 1-74, DECLARO, para os fins que se fizerem 
necessários, de que a Entidade apresentara o Projeto Técnico, de acordo com as disposições 
da Norma Complementar N 01/2004, caso seja selecíonada. 

t- = Sendo o que tinha no momento a Declarar, 
) assino a presente para que produza os efeitos Legais. 

Sagrada Família-RS., 25 de Novembro de 2005. 

TTO 



Eu, MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, 
Brasileiro, Casado, Servidor Público, Portador do CPF N " 722.753.750115, residente e 
domiciliado na Rua Tancredo Neves S/N, na Cidade de Sagrada Familia-RS., na qualidade 
de Presidente da Associação Comunitária Desenvolver Sagradense- ASSCOM 
SAGRADENSE- CNPJ N." 06.107.31410001-74, DECLARO, para os fins que se fizerem 
necessários, que o local pretendido para a insta1a;cão do sistema irradiante possibilitará o 
atendimento do disposto no sub item 18.2.7.1.1, referente a Norma Complementar N." 
112004. 

C 
Sendo o que tinha no momento a Declarar, 

assino a presente para que produza os efeitos Legais. 

Sagrada Familia-RS., 04 de Novembro de 2005. 

LATTO 

I CONFERE COM O ORIGINAL ( 



Eu, MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, 
Brasileiro, Casado, Servidor Público, Portador do CPF N O 722.753.750115, residente e 
domiciliado na Rua Tancredo Neves S/N, na Cidade de Sagrada Familia-RS., na qualidade 
de Presidente da Associação Comunitária Desenvolver Sagradense- ASSCOM 
SAGRADENSE- CNPJ N." 06.107.31410001-74, DECLARO, para os fins que se fizerem 
necessários, que a mesma apresentará o Projeto Técnico, de acordo com as disposições da 
Norma Complementar N." 01J2004, e com todos os dados indicados em seu requerimento, 
caso seja selecionada. 

Sendo o que tinha no momento a Declarar, 
assino a presente para que produza os efeitos Legais. 

Sagrada Familia-RS., 04 de Novembro de 2005. 

ATTO 



Eu, MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, 
Brasileiro, Casado, Servidor Público, Portador do CPF N O 722.753.750115, residente e 
domiciliado na Rua Tancredo Neves S/N, na Cidade de Sagrada Familia-RS., na qualidade 
de Presidente da Associação Comunitária Desenvolver Sagradense- ASSCOM 
SAGRADENSE- CNPJ N." 06.107.3 1410001-74, DECLARO, para os fins que se fizerem 

-dapela , 

C )  
/ 1 Sendo o que tinha no momento a Declarar, 

assino a presente para que produza os efeitos Legais. 

Sagrada Familia-RS., 04 de Novembro de 2005. 

MAURO LATTO 



Nós abaixo assinados todos diretores da Associação 
Comunitária Desenvolver Sagradense- ASSCOM SAGRADENSE- CNPJ N." 
06.107.314/0001-74, DECLARAMOS, para os fins que se fizerem necessários, que 
somos todos brasileiros, maiores de 18 anos: 
Mauro- 
José- 
Miguel- 
Juventil- 

1 

'1 1 )  
Sendo o que tínhamos no momento a Declarar, 

assinamos a presente para que produza os efeitos Legais. 

Sagrada Familia-RS., 04 de Novembro de 2005. 

Tesoureiro. 



Eu, MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, 
Brasileiro, Casado, Servidor Público, Portador do CPF N O 722.753.750115, residente e 
domiciliado na Rua Tancredo Neves SIN, na Cidade de Sagrada Familia-RS., na qualidade 
de Presidente da Associação Comunitária Desenvolver Sagradense- ASSCOM 
SAGRADENSE- CNPJ N." 06.107.3 1410001-74, DECLARO, para os fins que se fizerem 
necessários, que o local pretendido para a instalação da radio preenche as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço para instalação do 
sistema irradiante é Rua Getulio Vargas N." 100, sala 02. 

6 
I I Sendo o que tinha no momento a Declarar, 

assino a presente para que produza os efeitos Legais. 

Sagrada Familia-RS . , 04 de Novembro de 2005. 1 

GALATTO 
I 

C...__1U"'". "%..<-__1U-.- - 
I SER\-'I(;@ P'í:!: ' 



Eu, MAURO ROGERIO FERRAM GALATTO, 
Brasileiro, Casado, Servidor Público, Portador do CPF N O 722,753.750115, residente e 
domiciliado na Rua Tancredo Neves S/N, na Cidade de Sagrada Familia-RS., na qualidade 
de Presidente da Associação Comunitária Desenvolver Sagradense- ASSCOM 
SAGRADENSE- CNPJ N." 06,107.3 141000 1-74, DECLARO, para os fins que se fizerem 
necessários, que o 

C Sendo o que tinha no momento a Declarar, 
c ;I assino a presente para que produza os efeitos Legais. 

Sagrada Familia-RS., 04 de Novembro de 2005. 

ATTO 



Eu, MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, 
Brasileiro, Casado, Servidor Público, Portador do CPF N O 722.753.750115, residente e 
domiciliado na Rua Tancredo Neves S/N, na Cidade de Sagrada Familia-RS., na qualidade 
de Presidente da Associação Comunitária Desenvolver Sagradense- ASSCOM 
SAGFUDENSE- CNPJ N." 06.107.3 141000 1-74, DECLARO, para os fins que se fizerem 
necessários, ;yee- a- mesma- li3ó' é Zx=utãntee-de r qmiquer-. modalidade -dpP sPgnig.~ de, 
ra,dir,d,&~ão, ,inclusive cqmuni&i,,6yi. de qualquer .sm&o -dc di~tribui*. de sinais $e 
te&i& .mediantete -gisi~aíma, eaãa passui - dentm .-de sew quadro tllretivo-d.e=asso~-iado~ 

í pessoas -s--sAX.m..\ que ,*, participem - __,i. - - de - outra I entidade> .IL detentora _e outorgade seryigo destaliatureza. - 
1 I 

Sendo o que tinha no momento a Declarar, 
assino a presente para que produza os efeitos Legais. 

Sagrada Familia-RS., 04 de Novembro de 2005. 



MAURO ROGERIO FERRARI GALLATO, Brasileiro, maior, Casado, Servidor Publico, 
Portador do CPF N0722.753.750/15, Residente e domiciliado na Avenida Getúlio Vargas 
SIN, Sagrada Família -RS . 

JOSÉ ALDORI DE LIMA, Brasileiro, Maior, Casado, Advogado, portador do CPF N O 

3 72.944.400.00, Residente e Domiciliado na Avenida Getúlio Vargas No 1093, Sagrzda 
Família-RS. 

MIGUEL ARDENGHI BRIZOLA, Brasileiro, Maior, Casado, Tec.Contabi1, portador do 
CPF N O 392.652.500120, Residente e Dorniciliado na Rua João O. Villarinho Conterno N O 

323, Sagrada Família -RS . 

JUVENTIL MAFALDA SANTOS, Brasileiro, Maior, Casado, Agricultor, portador do CPF 
N O 326.536.540191,Residente e domiciliado na Rua Francisco Luiz Cardona, Sagrada 

SERGIO JOÃO PIETROBELLI, Brasileiro, Maior, Casado, do Comercio, portador do CPF 
No 462.342.500125, Residente e Domiciliado na Rua Francisco Luiz Cardona SIN, Sagrada 
Família -RS. 

AGNALDO JOSE BORTOLLUZI ZANON, Brasileiro, Maior, Casado, do Comercio, 
portador do CPF N O 576.345.560168, Residente e domiciliado na Rua Francisco Luiz 
Cardona S/N, Sagrada Família -RS. 

DILSON DE QUADROS, Brasileiro, Maior, Casado, Agricultor, portador do CPF No I 

274.877.500178, Residente e Dorniciliado na Rua ~ranciico Luiz Cardona S/N, Sagrada 
.IIm-L-V"I..YIIird..%---*-- 

Família- RS. , ,,,.,,- r;i ,:. , . ,..: . r.. L.' . . I -  - , ._ .S.. 1 , , ;,, , ,,', -.. , .. .,r L., :i E iQ':J- ' 

c;;.> ," " > . , ; ,  : t 3 - , , ,  -,,*, ..-""-- 

ViLMAR MARTINELLI, Brasileiro, Maior, Casado, do Comercio, portador do ,....i,JG 

505.027.5 10153, Residente e Domiciliado na Avenida Getúlio Vargas S/N , Sagr 
?r, <.;i,itil \,,i L:\lu!biAL 

, i 
Família-RS. 

IVANOR ANTONIO SILVEIRA ZAT, Brasileiro, Maior, Casado, Agricultor, 
CPF No 546.385.850100, Residente e Domiciliado na Avenida Getúlio Vargas S 
Família- RS . 

ALCIDES CE DA SILVA, Brasileiro, Maior, Casado, Téc, Agrícola, portador do CPF No 
474,149.440134, Residente e Domiciliado na Rua Francisco Luiz Cardona SIN, Sagrada 
Família -RS. 

ORDALINO VIEIRA SOARES, Brasileiro, Maior, Casado, Agricultor, portador do CPF 
N O 158.246.750115, Residente e Domiciliado na Rua Jorge Bundchen, Sagrada Família- 
RS. 
JAIME DELLAI, Brasileiro, Maior, Casado, Agricultor, portador do CPFN"392.789.055120 
Residente e Domiciliado na Localidade de Esquina Gaúcha, Sagrada Família-RS. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

r PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA 
Rua 20 de Março, 99 . CEP 98.330-000 - Fone (55) 361 6-9200 - Fax (55) 3616-9904 

E-mail: pmsagrada@uol.com.br 

O Poder Executivo do Município de Sagrada Familia-RS., 
através de seu Prefeito Municipal , Vem através do presente Manifestar o seu total apoio a 
Associação Comunitária Desenvolver Sagradense, Asscom- Sagradense, para requerer 
junto ao Ministério das Comunicações ou qualquer outro Órgão Federal, a Concessão de 
uma Radio Comunitária, a qual será de grande importancia para toda a população de nosso 
Município. 

Prefeitura Municipal de Sagrada Familia-RS., 16 de Novembro de 2005. 

Prefeito Municipal. 

i PROGRESSO E P A Z  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

>a* 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAGRADA FAM&'~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

O Poder Legislativo do Município de Sagrada Familia-RS., 
representado pela Câmara Municipal de Vereadores, Vem através do presente 
Manifestar o seu total apoio a Associação Comunithia Desenvolver Sagradense, Asscom- 
Sagradense, para requerer junto ao Ministério das Comunicações ou qualquer outro Órgão 
Federal, a concessão de uma Radio Comunitária, a qual será de grande importância para 
toda a população de nosso Município. 

C amara Municipal de Vereadores do Município de Sagrada 
Familia-RS., 16 de Novembro de 2005. 

Presidente. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

O Clube Esportivo Guarani da Sede de Sagrada Família-RS., 
vem através do presente Manifestar o seu total apoio a Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense, Asscom- Sagadense, para requerer junto ao Ministério das 
Comunicações ou qualquer outro Órgão Federal, a Concessão de uma Radio Comunitária, a c qual será de grande importância para toda a população de nosso Município. 

1 :  
Sagrada Familia-RS., 16 de Novembro de 2005. 

PRESIDENTE. 



O Comandante da Brigada Militar do Município de Sagrada 
Familia-RS., vem através do presente Manifestar o seu total apoio a Associação 
Comunitária Desenvolver Sagradense, Asscom- Sagradense, para requerer junto ao 

{- 
Ministério das Comunicações ou quaiquer outro órgão federal, a concessão de uma radio 
comunitária, a qual será de grande importância para toda a população de nosso Município. 

SagradaFamilia-RS., 16 de Novembro de 2005. 

-37 S z T  
Comanda igada Milit 

Sagrada ~ a r n i g - ~ ~ .  
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O Gmpo de Terceira Idade Relembrando o Passado com sua 
sede social na sede do Município de Sagrada Familia- RS., vem através do presente 
Manifestar o seu total apoio a Associação Comunitária Desenvolver Sagradense, Asscom- 
Sagradense, para requerer junto ao Ministério das Cornunicagões ou qualquer outro órgão 
federal, a concessão de uma radio comunitária, a qual será de grande importância para toda 

i_ a população de nosso Município. 
4) ,' 

Sagrada Familia-RS ., 16 de Novembro de 2005. 

OD~LINO VIEIRA SOARES 
Presidente. 



IMANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A Direção e CPM da Escola Estadual de Ensino Fundamental 
João Batista Winck do Distrito de Leonel Rocha, do Município de Sagrada Farnilia-RS., 
vem através do presente Manifestar o seu total apoio a Associação Comunitária 

c Desenvolver S agradense, Asscorn- Sagradense, para requerer junto ao Ministério das 
Comunicações ou qualquer outro órgão federal, a concessão de uma radio comunitária, a 

) 
qual será de grande importância para toda a população de nosso Município. 

Sagrada Familia-RS., 16 de Novembro de 2005. 

Presidente do CPM 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A Direção e CPM da Escola Estadual de Ensino Médio 
Olimpio Garibaldi Villarinho da sede do Município de Sagrada Familia-RS., vem através 
do presente Manifestar o seu total apoio a Associação Comunitária Desenvolver 
Sagradense, Asscom- Sagradense, para requerer junto ao Ministério das Comunicações ou 
qualquer outro órgão federal, a concessão de uma radio comunitária, a qual será de grande 

I importância para toda a população de nosso Município. 

Sagrada Familia-RS., 16 de Novembro de 2005. 

Presidente do CPM 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A Comunidade Católica Nossa Senhora das Graças da sede do 
Município de Sagrada Familia-RS., vem através do presente Manifestar o seu total apoio a {: Associação Comunitária Desenvolver Sagradense, Asscom- Sagradense, para requerer 

,) junto ao Ministério das Comunicações ou qualquer outro órgão federal, a concessão de uma 
radio comunitária, a qual será de grande importância para toda a nossa comunidade. 

Sagrada Familia-RS., 16 de Novembro de 2005. 

Pre nte da Comunidade 
~ o v a  Senhora das Graças. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A Comunidade da Igreja Evangélica de Confissão Luterana, 
da Localidade de Linha Duncke,Municipio de Sagrada Familia-RS., vem através de seu 
Responsável, Manifestar o seu total apoio a Associação Comunitária Desenvolver 
Sagradense, Asscom- Sagradense, para requerer junto ao Ministério das Comunicações ou 

' qualquer outro órgão federal, a concessão de uma radio comunitária, a qual será de grande 
? importância para nossa comunidade. 

Sagrada Familia-RS., 16 de Novembro de 2005. 

Presidente 
de Confissão Luterana de Linha Duncke 

Sagrada Familia-RS. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

As Comunidades Evangélicas da Igreja Assembléia de Deus, 
abaixo relacionadas vem através de seu Pastor Responsável, Manifestar o seu total apoio 
a Associação Comunitária Desenvolver Sagradense, Asscom- Sagradense, para requerer 
junto ao Unistério das Comunicações ou qualquer outro órgão federal, a concessão de uma 
radio comunitária, a qual será de grande importância para nossas comunidade. 

I 

1- Igreja Assembléia de Deus da sede do Município de Sagrada Familia-RS. 
2- Igreja Assembléia de Deus da Localidade de Linha Sete Lotes, Município de Sagrada 
Familia-RS. 
3- Igreja Assembléia de Deus da Localidade de Linha Ardenghi, Município de Sagrada 
Familia-RS. 
4- Igreja Assembléia de Deus do Distrito de Leonel Rocha, Município de Sagrada 
Familia-RS. 
5- Igreja Assembléia de Deus da sede do Município de Sagrada Familia-RS. 

Sagrada Familia-RS., 16 de No /yew8m de 2005. 

Pastor Responsável I ~ot;:~"; ;:!,,i;; C; ij;<jGj$$,L i 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

O Centro de Tradições Gaúchas Sentinela da Várzea, CNPJ 
N.' 061389561000130, vem através do presidente Manifestar o seu total apoio a 
Associação Comunitária Desenvolver Sagradense, Asscom- Sagradense, para requerer 
junto ao Ministério das Comunicações ou qualquer outro Órgão Federal, a Concessão de 

,L uma Radio Comunitária, a qual será de grande importância para toda a população de nosso 
I 
) Município. 

Sagrada Familia-RS., 16 de Novembro de 2005. 



A Comunidade Católica São Pedro da Localidade de Linha 
Ardenghi, Município de Sagrada Familia-RS., vem através do presente Manifestar o seu 

C , total apoio a Associação Comunitiiria Desenvolver Sagradense, Asscom- Sagradense, para 
,I requerer junto ao Ministério das Comunicações ou qualquer outro órgão federal, a 

concessão de uma radio comunitária, a qual será de grande importhcia para toda a nossa 
comunidade. 

Sagrada Familia-RS., 16 de Novembro de 2005 

'presidente da Comunidade Católica 
Sfo Pedro 

Localidade de Linha Ardenghi 
Sagrada Pamili-RS. --------IY-" 
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ESTATIJTO SOCIAL 

SAGRADA F A M ~ I , T A -  RS 



ESTATUTO SOCIAL 

CAP~TULO I - DA CONSTITUIÇAO, DENOMINAÇÃO, SEDE E 
OBJETIVOS 

Artigo 1" - A ASSOCIAÇAO C O ~ T Á R I A  DESENVOLVER SAGRADENSE, 
Doravante Deiiomi iisda ASSCOM- SAGR'ADENSE, é uma Sociedade civil, de defesa da 
cidadania, baseada rioS princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da 

- - integi-ação soçisil. Atuando nas comunidades formadas pelos habitantes do Município de 
Sagrada Fairiilia-RS., Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem 
discriminação de raça, sexo, ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data para 

I LI 01-gaiiizar e coiigregar as eiitidades comunitárias. Sua finalidade é discutir e debater os 

' i  
probleiiias q ~ ~ c  afetani esses cidadiios e que possam e devam ser encaminhados pôr 
iniciativa pi-cipria, coiu participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa 
coletividade, atividatles e serviços iiecessários para que as populações da área possam 
melhorar suas conclições de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral 
e de cllilidi~de pílblica, especialinente sobre eco~ioinia doméstica, abastecimento, preços e 
defesa do consuiiiidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos emergênciais, 
transportes, lazer, entreterimento, aperfeiçoainento profissional, de recursos humanos, 
coi~iuiiicação, cleseiivolvin~ento cuItui~a1, aitístico entre outros. A associação terá duraçgo 
irideterrriitiada, coiii iiúirieros ilimitados de sócios, e sua sede provisória está localizada no 
endereqo: 

Av. Getúlio Vargas No 1000- Sala 02 I 
I 

Sagrada Fainília- ItS 1 
CEP No 983 18-000 I . \ 

- < %  

Telefoile No 5 5 - 6 1 6-92-66 

Artigo 2" - 0~ objelos sociais que furidanientararn a sua constituição são os s 
a- Dar oportiiiiidacics a difiisão de idéias a todos os Munícipes, oferecendo 

integraçào da coriiuiiidade e estimulando o convívio sócio- cultural. ' 
b- Reunir os citladiíos interessados, associados oci não, para mobilizar forças políticas 
ecoii6i~iicas sociais no sentido de estudar e preservar as raizes culturais básicas da 

popcilação, estiini~lando, especialmente nos jovens, as manifestações folclóricas, artísticas e 
cultursiis; 
c- Itlcii~iiíc~~i., tlisçutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carência de 
inforrnução íiiil, concreta de prática eni caráter transitório ou permanente, das famílias 

residentes iirl  coinuiiidade, especial~nente em questões fundamentais, como localização e 
preços tle S L L I V ~ ~ ; O S  de abasteciinerrto, transporte, segurança, saúde, educação, e 
aperfeiçoarrienlo profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços 
etnergênçias e atividades culturais e artísticas; 
d- Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos 



I : .  
. .. 

/ . .:i , t .  

I 

Para a prornoçâo cle obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que 
não dispoiíhaiil de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 
e- Proinover a iiitegração social na coin~inidade, buscando formas para estabelecer um 
relacionamento de conipanheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores 
estimulancio a bori vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem estar 
comuni, fortrileceiido a parceria com os serviços píiblicos nas situações de calamidades, 
epidei-iiias, çampaiiiias de defesa civil e iios esforços coletivos de defesa do interesse geral 
da sociedatle, 
- Fortalecer os layos iristitucionais com os representarites políticos da comunidade, Com 
deiilais orgariizaçbes coniunitárias em.atividade e com outras associações, recolhendo e 

transmitindo experiências, informações e coidieciinento no exercício das tarefas de defesa 
da cidadania, tle ciicar~iiriliarnerito de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento 
social, c~ilt~iral e artístico da sociedade comunitária; 
g- Fomentar. Eiii caráter perinanente, o debate de questões fundamentais do pais e da 

' r Soiiedada,esti i i i i~l~~~~do o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, 
6 1 para nmpliei- n busca de iiiforiiiações sobre o regime democrático, os direitos e 

respoiisabilidades dos cidadãos , o conheci,mento das Leis, da Constituiçiio, da estrutura 
política, da oi-ganiztição dos poderes, das políticas econômicas, das instituições sociais, 
fortalecendo o espirito de brasilidade, o r speito e a consideração p c a  com os direitos i individuais e coletivos, valorizando sobre tudo a condipiio cidadania de brasileiros natos 11 
ou por adoç8o.Desta forma também contr i l i r  para o estudo e a p'esquisa q ie  promovam 1 
um n-iaioi clesenvolvimei~to econômico e social em terinos regionais; 
Parágrah Úiiiço- Para alcançar seus objetivos a ASSCOM- SAGRADENSE, atuará de 
forma bastaii~e ainpla, realizaildo estudos e pesquisas, levantamentos; promovendo 
reuniões, cncoiiisos c debates, seitiiniirios, paleslras, coiiferêilcias, organizatido cursos e 
treiriaiiieiitos c: cl~i:~Iiiicaçào de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado; 
~)~~bliçaiitlo circiilai-cs, boletihs, ndticiosos joriiais, realizando programas especiais ein 
emissoi.as de ii~dio e de televisão e criando, deseiivolvendo e consolidandoy diretamente 
sob sua icspo~isabilicI~~íIe ou por izicio de acordos, os contratos de prestação de serviços com 
terceiros, sistenias, iiistrumentos OLI mecanismos de comunicação e difusiío de 

<>' ) informaç0es capazes de suprir, com os mais baixos custos e os melhores *--. índices .-,i---.----- de 

& '  eficiència, 3s  iiciessidade da populaçào da comunidade e especialme#e $y ,fi~$i&@;:: iSrr;Oilyz,rKxlJ,~ 
associados, a~cridciido naturalmente as norinas constitucionais ( Artigo 5 ?$?/$i -I!$): &>i, ,, 1 ,I !.2..,.. . 
Constituiçiio ctu Kcp~iblica Federativa do Brasil. CONF~RE CCG 9 ORIG!NAL 

DOS ASSOCIADOS- DLfU2L'COS E DEWRES 

Artigo 3" - I'odein associar-se as pessoas'fisicas residentes ou 
atividades proiissionais e econômicas no Município, sem 
por sexo, categoria ecoilômica e social e por 
política- par-lidbria 
Psiriçruiò Pririieii-o- Sb serao efetivados como associados os proponentes que aceitarem as 
coi.idic;õcs dcs~c: estatuto, assinado coiiio prova de concordância com as suas condições; e 
que tcriiiatri I-ccebido aprovaçào de 2/3 dos sócios fundadores. 
PaiBgi.aSc) Seglriitio- Ao eiicaiiiiiiliai- a sua inscriçâo, os candidatos deverão preencher um 
cadastro bisico, contendo inforiiiações e dados pessoais, profissionais e familiares. 
Parágraí'o Ter-çcir-o- Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 



a- FUNDADORES- Os clue participar50 das reuniões preliniinares e ou da asseinbléia 
De instalaçrio da associação; 
b- CONTRLBUllúTES- Os que inscreveram após o encerramento do livro' de fundação, e 
que maritenhai-ii suas contribuições e participação em dia; 
c- HONORÁUOS- Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços a 
associação ou a comunidade, no Município, ao estado e a ~ociedàde..~ I". . ' 

I 
Artigo 4' - SBo deveres iiialienáveis e intransferíveis dos associados: 
a- Aceitar como seus os objetivos fund mentais da associação, buscando integrar-se li ' decisivanierite lias tarefas assumidas pela co, etividade, conhecendo e cumprindo' e fazendo 
cumprir o estatuto social, o programa de atividade e as instruções da diretoria aprovadas 
pelos conselhos ou assembléias; 

I 

b- Prestiginr, com sua presença, eventos e atividades programadas , justificando, de alguma 
forma, o não coiiipareciinento, especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e 
responsabilidacle que envolvam outros associados ou que sejam básicas para a continuidade 
de trabalhos e atividades; 
c- Recolher com pontiialidade as contribuições financeiras aprovadas nas assembléias 
ii-idicariclo a teiiipo, (luaiido nZo puder fazê-lo, para evitar contratempo à diretoria no 
c~~riiprirnci-ito de obiiguqõcs assuniidas em nome da associação. 
Artigo 5" - Ao :issociado que ii-ifringir o estatirto social, as normas regionais, os planos de 
atividade e as clççis6es aprovadas em asseinbl6ias ou emitidas na forma do estatuto pela 
diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
a- AdveriEiiçia por escrito, enviada para o endereço pessoal do associados ; 
b- S~ispeiissio de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c- Afastamento do quadro Social , 

I 
Parágrafo piiii~eiro- o desligamento de um associa poderá ser 
aplicado após deníincia da secretiria ou da tesouraria , análise da diretoria e consulta final 
ao associado , CILIC poderá recorrer e apresentar defesa . 

i ! , I 

Parágrafo seguiido - será excluído automaticamente, sem necessidade de outros i --*. ------ 
j procedimentos o associado que deixar de saldar seus compromissos fin 5 R$? o@& ,,Li ,:+ , : , --- , -:T . -, a>b\!.- 

período de UIII ano consecutivo, podendo ser reintegrad~ caso líquí{ (,!. - r , - 4 7 - . % r , p g 7 f > 1 -  , . . i.,> 

financeiras e se dispoolin a retomar sua participação nas atividades iissociativ . R' '"'~,~ oiirGibinL 
, CONFEEC ;:;2i,, - i 

CAPÍTULC) III 
DOS DliUC;L',N'ES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONmENTO 

Artigo O" - São Legi tilrios Dirigeiites . 
a- Presiclen te ; 
b- Vice - l-'r.esiderite , 
c- Secretário ; 
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Artigo 7"- Compete ao Presidente : 
- Representar a AssociaçZo ASSCOM-SA/GRADENSE, em todos os Atos Públicos em 

1 

b- Presidir as reunices da Diretoria e convoca -1% para atos decorrentes das atividades 

c- Presidir ás asseilibléias extraordinárias ; 
d- Presidir Cotiferencias , Debates, palestras reuniões , sessões , atividades públicas da 
associação ; 
e- Dar posse aos iileriibros da diretoria ; 
f- Contratar e adinitir f~~ncionários ou auxiliares da sissociação , em acordo com a diretoria 
g- -Supei-visioilar cl~iaisquer atividade da entidade ; 
li- Assinar coiitrcitos conviinios , acordo e praticar atos de ad 
i- Assiiiar corii o secretário ,as atas de reuíiião e assembléia 
j- Assinar coin o tesoureiro os contratos que obriguem a assoc 

' SAGRADENSE, a cluaiscluer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, 
I iiiclusive clieques ou levantamento de depósito e quaisquer espécie de titulo, cauções, 

ordeni de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios financeiros. 
I 

Parágrafo Único- O Presidente será substi&ndo em seus impedimentos pelos seguintes 
Diretores em ordem: Vice- Presidente e ~esoureiro, 

Artigo 8" - Coiiipetc no Vicè- Presidente: 1 - I . ,  I s i  , ,  . 

Auxiliar o presidirite ein tarefas por ele designada e substitui-lo na ordem procedente, 
I 
I 

desde que iilio haja alguin impediinento de vital importància, o qual deverá se 
por escrito. 

Minj;tkrin ,JL ' ~ c  -i;,;,p- Jqfics 

Artigo 9" - Coi~~pete ao Secretario: C O N F Z D - ~  i : - G -  3 0"" iI1dINAL 

Superin~ci~dçi- os 11 ab;ilIios da Secretariti de Iòl.nia eficiente para a boa or 
eiltidade e . 
a- 0i.y;iniz;ir a Ixiiita c ordem do dia das reutiiões da Diretoria e das Assemblé 
Li- Rçspoi~sabiliz;ii~-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o em zelo; 
c- Lavrar, siibscrevcr- as Atas de reunião da Diretoria e das Assemb'l6ias; 
d- Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da 
seu trabalho. 
Artigo 10" - Cori-ipete ao Tesoureiro: 
a- Assinar coni o presidente, cheques e 'todos os documentos financeiros sempre que 
solicitados; 
b- Apreseiitar b~~laiicetss de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 
inclusive coiii prestação de coiitas ein forma contábil; 
c- Arrecadar ~nensalidarles, taxas e outras contribuições; 
d- Pagar poiitualiileiite os compromissos devidos pela entidade; 
e- Manter os lailçarnentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
f- Foriiecer a diretoria, quando solicitado, todos os dados referentes as suas atividades; 
g- Substituir o presidente na ordem de presidè~icia. 



DISPOS~ÇÕES GERAIS E PERMANENTES 
Artigo l i 0  - O ti~aildato da Diretoria Executiva será de dois anos, não sendo permitido 
acúrnulo de cargos, a retnun&ação de membros da Diretoria ou a utilização de bens, 
equipamentos, instalações ou propriedades da Associação por membros da Diretoria ou do 
consellio seili a devida autoriiição da diretoria com conseqüente fixação de custos e taxas 
correspondentes. I I 

I I 1  . / I /  _ / . 
Artigo 120 - As mensalidades;-çotas e especiais , .  ser20 propostas pela diretoria , 
executiva e aprovadas em ~ssemblkia Geral. 

'I 

Artigo 13 O - A .Associ,gç@ poderá Òutorgar direitos adquiridos, transferir bens, 
eqoipaineiitos, itist~lações, contratos, convênios ou outros benefícios decorrentes de suas 
atividades, corii autorizaçâo expressa para estes atos, aprovada em Assembléia 
Extraordiniria corivocada para este fim, coin voe0 favorável de, no ininimo, um terço dos 
associados çrii situação regular. 

Artigo 14" - Os sijcios poder50 votar para escolher seus representantes 
ein preceito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com s 
associativos. 

Artigo 15 O - Somente poderão votar os ass4ciados até 180 dias h t e s  da dáia w e i p 8 e s  
i i 

I ' I  

I \ 

d ~ i ~ i ~ o  16' - Somente podei20 L ,  ser votad 9 's  os associados fundadores para os cargas de 
Presidente e para ou outros cargos assoçiativos com at'& doz~'diese's4a~iesS da data das . 
eleições. I 

Ar+tigo 17' - As clii~pas poderão inscrever-se até 30 dias antes das eleições, devendo 
a~reseiitar- os noiiies de seus integrantes e seu programa. 

Artigo 18' - A Assembléia para as eleições será convocada pôr edita1 público no jornal de 
circulaçiio tio Miiiiicipio sede da Associação. 

Artigo li," - As eleivões serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas indevassáveis, 
urnas e iiiesi~sios, iius riioldes das eleições proporcionais e majoritárias. 
Artigo 20" - As iliepas iriscritas poder50 indicar dois fiscais para acompanhar os trabalhos 
em cada local de votaçào, 
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Parágrafo ~ n i c o  - Para tanto, as chapas deverão I apresentar requerimento a Secretaria da 
ssociação até 30 dias antes das eleições. , 

i 
CAPITULO VI 

1 
I 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS ' ' 

Artigo 21' - A Presidència poderá autorizar a Secretafia Geral e a tesouraria a convidar 
pessoas 1150 filiadas a Associação para assessorá-las. 

Artigo 22' - O /\tii;ii Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, que 
subnieterá as evcrit~iais niudanças i1 aprovação da Assei~ibléia. 

I 
CM~TULO VI1 

DO P ATRIMONIO SOCIAL 

Artigo 23' - A Associação poderá contar co,m os seguintes meios para ga 
subsistêricia: 

I R- COI~~I-ibuições seg~~lases dos associados;, 
, . ' L .  i 8 ,  . >  2 b- Subvenções, auxílios e doações; 

I c- Doações e legados; 
I / ' d-, Relidas patrimoniais; 

e- Contribuições de ajuda, arrecadações outros meios 
e- Arrecadaçio contributiva decorrente e apoio cultural das 
De coiiiunicriç~a criadas pela ASSCOM- SAGRADENqE,, com base nos 
periiii tidos pela Coiistituição da República Federativa do ~'rasil. . 

Parágrafo (iiriico - OS valores de contribuiqões mensais e taxas de manutenção serão 
I' 

) tíxados pela diictoriii conforme os critérios definidos em Assembléia especifica. 
t- \ 
W 

Artigo 24' - A I'residência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de 
seiviços de terceiros, alheios a Associação, para o bom desempenho de suas atividades. 

CAP~TULO VTTT 

DA ASSENIBLÉIA GERAL 

I Artigo 25" - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação é se reunirá, ordinária 
ou extraosdinariainente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. , , 

I 

Parágrafo Primeiro - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado a mesa o 
"livro de presciiçà', onde os sócios lançarão suas assinaturas. I, 

' I , ,  * L ,I1,. 
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Paragrafo Segundo - Os trabalhos serão abertos e coordenados pela Diretoria da I 

Associação. I 
I 

Parágrafo Tercciso - O Presidente da Associação. Além do seu voto de sócio, terá também 
o voto de desei~ipaíe, exçeto cluarido se tratar de eleição. 

Parágrafo Qiiai-to - As votapões.iias Assembl~ias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, 
secretas ou poi- aclariiação. 

Parágrafo Quiirto - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário. será assinada pelos 
componentes da mesa e pelos sócios presentes. 

Artigo 26' - A Assembléia Geral OrdinSria &unir-se-8, 
I 
I 

Artigo 27" - São atribuições da Assembléia deral: 

a- Exaiiiinar e aprovar ou não, as contas d$ Diretoria, o balanço social e os demais atos ;i 
1 , Y adhinistrativos; . ' I T  ' 1  ! 

b- Eleger no devido tempo, os membros da Diretoria e do "Conselho Fiscal e outros 
conselhos necessár-ios; 
c - Destituis, clua~ido assim o exigirem os interesses da associação, um ou mais membros 
da Diretoria e do Conselho Fiscal, mediante o voto de no'mfnimo 2/3 dos ~SS~Q- ,_q_uu--M,_~-~,_-- 

fundadores, convocacios especiticai-iiente para essa finalidade, em Assembl S ~ T &  5 ):;i- '3 
lixlraordiiiái-ia, Minis!k e -  - i':,-rt~?tt--.~- A ,  b. d ~ l ~ b  .. 
d- Promover iniedia~a substit~ii¢ào e pelo prazo restante de ri~andato, dds 
destituídos, ria forina da letra 'c deste artigo; 
e - ~e i ibe ra r  sobi-e os demais assuntos constantes da " Ordem do Dia". 

Artigo 28" - A Assembléia Geral Extraordinária se reunitá sempre que convo 
Diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou por um terço, no mínimo, dos >I associados \ c '  fù 
deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a c o n ~ o c ~ $ ~ ~ - . " "  

\ ,. I 

I 

Artigo 29" - A Asseinbléias Gerais, t$nto ordiniinas quanto extraordinhrias, serão 
convocadas com aiitecipação- dd dez dias, dediante edita1 h ser'afi,xado , . , : - .  ha i sede social e , 

divulgado nos meios de com~inicaç80 local.1 1 
11 

Artigo 30" - A Assembléia Geral deliberará I validamente, com a presença, da maioria dos i 
associaclos. 

I 

' I I 

lJar&gratõ P nii-ieiso- A Asseiiibleia Geral deliberara por maiorja de seus membros, . I cabendo 
Lim voto a cada associado, presente. 

Paragsalo Scg~iiiclu - Só podes80 votar e ser votado sociosquites com a'tesouraria. 

Artiyo 3 I *  - Na fkltii do conipareciinento a Assembléia Geral de associados que 
constitue111 a malorra social, se reunira ela ern Segunda convocação, uma hora após a 
primeira convocaçâo, e deliberara coi1.i qualquer número de associados presentes. 

' 



Arrigo 34' - O prasenfe Esfafz~to entrar4 em vigor no dia 12 de Novembro de 
i( 2003. 
v 
i 

Art ip  35" - A A.ssacinçiio poderá ser exfinta com aprovação de 2/3 dos 
súcios ~fiin~l~i~loi.es e por 2/3 dos súcios em Assembléia Geral convocada 
especijicuinenfe para esfe jitn,dererminando que o ' I  destino do patrimônio r---. à . -c. ,-,.-,.,, 

-' Icenles. entidades qfins benc.  ' SER\/iç:.i .L.;.i .-. :;:.F~ 
>, I kllilist~,:,:~ r!- , , ],., !, 5 1 I ' 

1 

' obrigq8es sociais. , ? '  t % , .  t I 
' 1 1  I - f l  1 

1 ' , 1  . ; ~arágrnfo Único - Os associados subsidioriame !R'?pp~ !: ::.'#i i) GAiGiNAL 1 

1 :  
, I 1 , I  

I Arligo 36'- Para o 
I I 
I I I do presente 1;stalulo s e d , : - . l a b ~ d &  ,um Regimemr 

, subtnetiilo aos sdcios~i~,n~adores para a sua aprovação. 
Âpós transcrito o presente estatuto na integra, sendo no 

.L 
% 

seis artigos foi lido o mesmo e apps colocado em votação,, send9 que foi 

3 aprovado por uiianiuiidade. Nada mqis a tratar eu Miguel A. Brizola secretário 
da coinissao provisória encerro a p esente ata que vai assinada por mim e F 
j aiittiiiieiiic ço 111 os demais preseqtes. Miguel Ardenghi % Qrizola, ,Mamo 
Rogerio Ferrari Galatto, Jose Mdori 'de Lirna, Juventil Mafalda Santos, ser& 
Jogo Pietrobelli, Alcides Ce da silva: Agnaldo Jose Bortoluzzi Zanon, Vilmar 
Martinelli, Orddino Vieirn Soares, Ivanor Antonio Silveira Zat, Dilson de 
Quadros, Jaime Dellai. 

1 1 

t . ,  t !  . , , , % ,  r " 

\ 

, i, 
I 

I 

I 

I 

, 

' I , , i ,  ! ..;,i , 
I 

, 7 ' 1  ,.i .,if r *  ,' ,! YLr:a,j~: 1 <;  1 ,  , > $ 1  
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Confira os  dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua  atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Norrnativa SRF no 200, de  13 de setembro de 2002. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ' 
SAGRADA FAM~LIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER SAGRADENSE 
I 

< I / / . . '  " 1  ' I I I 
AÒs dez dias dq mês de de doiiL'&'b ' g ê ? t i ê ~ & - ~ e  1, , I I i / I .  

I 

I 
I )  I I , auditório da câmba rnhicipal de do h h c í ~ i 6  'de'sigrida F d l i i  

, '  c1 , RS, cito a rua 20 de março ~dia ; !mÓradores ' /  le liderb9a 
7) municipais, com o objetivo de ~ornunitáda, sem f i s  1 

lucrativos corn objetivo de dar oportunidades a difusão de idéias a todos os 
munícipes oferecendo condições de integração da comunidade e estimulando 
o convívio sócio cultural, mobilizando formas políticas, econ6micas e sociais. 

- 

Sendo que após ampla discussão entre os presentes, foi aprovada a criação e a 
fundação da referida associação que levará o nome de Associação 
Coinunituria Sagradense - Ass. Com. Sagradense; na mesina ocasião foi eleita 
una  coinissão provisória escolhido e aprovado por unanimidade composta dos 
seguintes rneinbros: Presidente: Sr. Mamo Rogério- ~e'rrari Galato, br 
inaior, casado, servidor público, inscrito no CPF: 722.753.750-15; 
Presidente: Sr. José Aldori de L h a ,  brasileiro, maior, casado, adv 
portador do CPF: 372.944.400-00; Secretário: Sr. Miguel 
brasileiro, inaior, casado, Tec. Con 'bil portador do CPF: i" : Tesoureiro: Sr. Juventil Mafalda Sptos, kscrit 

! 
I I 

1 I 

brasileiro, maior, casado, de pro 
incumbência de elaborq p, pqoposta 

, i30 dias, sendo que 'r>? 
assembléia a ser realizada no dia 12 de novembr 
para analise e aprovação do ,estatuto nas dependêqcia ~a,c&.pqa,qypicipal de 
vereadores as 17:00 horas. Serão considerado sócio fundadores 12 pessoas 
sendo elas: Mauro Rogerio Ferrari Galatto, brasileifo, _ . ) _ .  . maior, casado, 
funcionário piiblico, inscrito no CPF 722.753.750-15, Jose Áldo; de ~ & a ,  
brasileiro, insiior, casado, advogado, inscrito no CPF 372.944.400-00, Miguel 
Ardeiighi Brizola, brasileiro, maior, casado, Tec. Çontail portador dÒ CPF 
392 652 500-20, Juventil Mafalda Santos, brasilejxo, waipr, casado, i do 
coinércio, inscrito po CPF.308.798.920-72, Sergioz ~ q ! $ Q ~ ~ j p ~ q ~ l $ ,  brasileiro, 
maior, casado, do comercio, inscrito no CPF 4'62 342 50P 25,Apaldo José 
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Bortoluzzi Zanon, brasileiro, maior, casado, do comércio, registrado no CPF 
; 576 345 560 68, ~ i l i o n  de Quadrbs, brasileiro, maior, casado, ' .agricultor, 

I /  

I , inscrito no CPF 274 877 500 72, Vibar  MartineUi, brasileiro, maior, casado, 
. .  i do comercio, inscrito no CPF 505 927 5 10 53, Ivahor. Ahtoniò Silveira Zat, i, . 

I 
brasileiro: maior, casado, agricultor, ;inscrito no CPF 546 385 850-00, Alcides 1 
Ce da Silva, brasileirk maior, casado, Tec. Agricola, po&dor dÒ CPF 474 
149 440 34, Ordalino Vieira Soares, brasileiro, ma&, casado, do comércio, 
inscrito no CPF 158 246 750 15 'e Jaime Dellai, . brasileiro,, maior, casado, 

' h"%* 

agricultor, inscrito no k ~ ~ ' 3 9 2  789 055 20, ~ a d a ' ~ d l k & v ~ r i ' d ~ ~ a  tratar encero 
a presente ata que vai assinada por mim juntamente com os demais presentes. , 

Miguel Arde~ighi Brizola, Jose Aldori de Lima, Mauro Rogerio Ferrari 

(: 
Galatto, Juveritil Mafalda Santos, Vilmar Martinelli, Dilson de Quadros, 

/- Ivanor Antonio Silveira Zat, Sergio João Pietrobelli, 
) i  

Alcides Ce da 
Silva, Abaaldo Jose Bortoluzzi Zanon, Jaime Dellai, Ordalino Vieira Soares. 

I 

L !  I . '  I > 

I 

8:30 às 18:OO hor.as, pala ASSOCIAÇAO CQMUN'I~TARI.A.SD.E&ENUQ,LMER 
SAGRADENSE, na , ' , pekoa  , do  Sr. Mauro - ~o~&rjo';~~l;ít~'!~h~~at~o,. foi 

I I  I , *  1, ::I::+: ;r3>g!L,r '  ;!- ! $ r  L Jir;c > 

registrada juntamente com o Estatuto da mesma, sbb no 1 

005/005v0 do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas no A- 

referido é verdade e dou fé. 

Palmeira das MissÕem10 de f e v e r e i ~  d e  



Processo de-Autorização - Análise Técnica 1 5 s  
Identi f icação do Processo 

[ Número i 53000.011842/04 
r.... ............. ......................... - ... 1 . 

j Localidade/UF ' Sagrada FameliaJRS 
k.... ................ .............................. - 4 . 

. .... 
! 
i Entidade 

E ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESENVOLVIMENTO SAGRADENSE ASSCOM 
% SAGRADENSE 

i Aviso i 20 

i Publicação f 01/01/2000 1 
8 

Prazo f 15/02/2000 

/ canal 285 I 
I 

/yrdenadas \ _, A,- _........ e Distâncias ............................. . ...... 
..---.....l-ll.l.lll~" _I_ 

I 
8 1 

Proposta 
(A) ~ 

IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 e 19 Distância A:B Distância A:C 

Lat i tude 27S4515 27S4225 1 IBGE Aviso 

Relação .......... .. .- de ............ concorrentes (d <= 4000 m) ................. .. "-" -. . -.--.----- 

NumProcesso Distancia (m) Status 

Dependentes ........... ......... ordenados .. - .. ----- pela .... -- precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) - 

Lote Processo Municipio UF Distancia Status 

IY - &.Entregou documentação tempestivamente? 

2.l.Endereço do Studio 1 

19 1 53000.018202/04 
-. ----- 

- 1 / ~ v e n i d a  Getúlio Vargas, no 1000 - sala 02 - Centro. 
I / 

f r', 
4.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

1 H-------. 

Sao Jose das Rs 
Missoes 

1 3 9 0 0 . 0  1 SOB 1 

i C VIÁVEL C EXL r DEP r IND C ACO C OUTROS 1 

.A___-- 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
1 

j Sim r Não 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao i tem 6.7, I X  da Norma 02/98. 

C Sim C ~ ã o  1 
8.Apresenta planta de arruamento que atende ao i tem 6.7, X da Norma 02/98? 

i C Sim C N ~ O  i 

9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

RadComl Página 1 de 2 



1 

: Ci sim r Não i -- "&". 

10.Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
I r ' : Avenida Getúlio Vargas, no 1000 - sala 02 - Centro. 
i ..... E ............................................................................................................. ... ....... - " "--" ............ 

1l .Este  endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende prestar o 
serviço 

i 1 r Sim r Não @ Indeterminado i --- --- i 
12.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

i Tenicamente inviável. 
i Medir novamente as coordenadas, pois estão fora da área central do município. 
1 L. I............ **** _ ..... _ Não tem concorrente. .......................................................................................................................................................... ................................... < ................................................................ _.-v > ....................................................................... I _._._-i.. - " _.ll".""__ ", 

Nome do(a) Engenheiro(a) 
r 

' i ' I Neide Silva. - . .  " - - I/ 
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Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DESENVOLVIMENTO SAGRADENSE ASSCOM SAGRADENSE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERvIço DE RADIODIFUS~~O ?<c%; 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM , , , l~<~~!~4  - 

Aviso: 20 Publicação: 2711012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 285 

z 
rir 

-- retifi%@o_do a& 13, de modo a constar que a associação "YAO" poderá outorgar direitos adquirid os..." pois, em caso de autorizaç40, a outorga 

- * nAo poderáser objeto de transferência sob qualquer pretexto: 
-doa rt. 16, de modo a constar que todos os associados poderao concorrer a eleição para todos os cargos, inclusive o de presidente, de 
modo s,eesse cargo M o  fique restrito apenas aos fundadwes; 

+ct,28 deverá constar que a AGpodeiCi ser convocada por, no mínimo 115 dos associados, em atendimento a determinação do Código Civil; 

&5:~d9W.à&W na ATade iumda@o; datada-de 40:40.2003, quqi sgj~,, 

em faixa de fronteira; 

- '7. 

Identificação do Processo %!&L-J, Qq 

Número: 53000.01 1842104 LocalidadeIUF: Sagrada FameliaIRS 

acompanhada dos documentos e declaraçdes dos novos diretores, pois o mandato da diretoria 

r- I 

Sibela Leandra Portella Matias 
(Analista) 

L / 
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MINSTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiialDF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n.' 3.246 /2006/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasilia, 03- de julho de 2006. 
Ao Senhor 
MAURO ROGÉRIO FERRARI[ GALATTO 
Associação Comunitária Desenvolvimento Sagradense - Asscom Sagradense 
Avenida Getúlio Vargas, n." 1000 - Sala 02 - Bairro: Centro 
98330-000 - Sagrada Família - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000011842/04, na localidade de 
Sagrada Família - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos 
a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
A Requerente informou a Avenida Getúlio Vargas, n." 100 - Sala 02 - Bairro: 

Centro, com as coordenadas geográficas: 27' 45' 15" S 153' 05> 35 * W, 
para a instalaçb do sistema irradiante. O corre que as coordenadas geográficasI"m&&'ji!i.~~~ 
fora da hrea central do município, podendo ter havido erro na aferição das ref ridas. 

CONFERE CO?ilO GRIGINAL 

Sendo assim , pede-se que a Requerente faça nova afe 
geográficas, ap6s definição apresentar: 

a) nova declaração, assinada por profissional habilitado, info ' as coo~enadas 
i geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGO S" com apenas 02 

(dois) dígitos inteiros, e que os segundos (SS") da latitude quanto os itude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 5911, bem como o endereço ~roposto Rara instalação do sistema 
irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar n." O 112004; 

DOCUMENTAÇÃO JUR~DICA: 
b) Considerando que esta entidade 6 a única requerente habilitada na localidade, deverá ,/ 

encaminhar manifestação de apoio A sua iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa área, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004. Saliente-se que a @ 
requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as determinações dos subitens 7.2.4 e 
alíneas e 9.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, tendo em vista que as apresentadas não estão 
acompanhadas das devidas comprovações legais; 

SLPM-DOSISSCE-MC 



nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma complementar O1/2004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1) - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação, rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituigão da Associagão datada de 10.10.2003, de modo 
a constar: "Associação Comunitária Desenvolver Sagradense -ASSCOM SAGRADENSE"; 

2) - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Servigo de 
Radiodifusão Comunitária"; 

3) - inclusão de dispositivo, que assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; 

4) - retificação do tj 1' do art. 3, de modo a constar que o ingresso de novos associados não 
estará condicionado a aprovação ou indicação de 213 dos associados fùndadores, haja vista o 
caráter comunitário da entidade e a liberdade de associação assegurada pela Constituição 
Federal; 

5) - exclusão do termo "cotas" no art. 12, tendo em vista tratar-se de entidade comunitária; 

6) - retificação do art. 13, de modo a constar que a associação 
adquiridos, pois em caso de outorga, esta não poderá ser objeto de tr 
pretexto; 

,:, 5::~ Q (jij;lGINA!.. 7) - retificação do art. 16, de modo a constar que todos os associ W&*cYbohcomr a 
TODOS os cargos diretivos, inclusive ao de presidente; 2 b F E L  2011 

8) - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as dete 
Código Civil, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nV0.406, de 
alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja "que será assegurado a 

I 
associados o direito de promover a convocaç~o dos órgãos deliberativos; 

9) - Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de dispositivo ! 
constando que: (...) a responsabilidade e a orientação intelectual e administmtiva da entidade L/' 

caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; (...) o quadro de 5 '+- 
pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores brasileiros; (...) a 
entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização. 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

d) cópia da Ata de eleiqão dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, V 
cooshndo todos os cargos elencados no(s) art(s) 6 do Esíatuto Social, tendo em vista que o iyq 
mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 10.102005 e, havendo alterações na 
comnposição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "in da Norma Complementar no 0112004; 



e maiores de dezõito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo 
com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0 112004; 

~ ~ 
f) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 

das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar no 0 112004; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem I 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de 1 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

h) declara@io, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 
7.1, alínea '3'' da Norma Complementar 0112004; 

i) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Comple 

SERVICO PUBLICO FEDEbql. VI 
j) comprovante de recolhimento da taxa relativa 

com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" daNorma Complementar 0112004; 

1) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicaç6esY requerimento dirigido ao Se 
Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o asse 
instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, em con 
no 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto n"5.064, de 26 de agosto de 198 
estarnos encaminhando uma cópia de modelo desta solicitaçflo, para que possamos protocolizar o 

,- número de novo processo que será apensado ao processo acima indicado. 
I 

- Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual penodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 



c,: 

OF. P C O M  SAG. N. 005l2006. SlGRAW ÇBM;RMSI 2 1 DE AGOSTO DE 2006. 

Senhor Secretario: 

Atravks do presente, nesta oportunidade em que 

cumprimentamos cordial e respeitosamente, nos dirigimos a Vossa Senhoria com o 

objetivo de Solicitar o prazo de 30 ( trint+diaq para remessa dos documentos 

solicitados no Oficio No. 3246, tendo em vista a necessidades de realizarmos 

mudanças no Estatuto Social da Associaçáo, bem como as outras docume~ações 

solicitadas. 

Sendo o que tínhamos para o momento, e no aguardo de 

vossa costumeira aten@o ao acima exposto, despedimo-nos 

estima e consideraçáo. Ministkrio das *.otlIunii:ar,iieS 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Atenciosamente, ( 2 b F E V 2 0 1 1  1 
/ 

V ' Presidente. 

EXMO $R: JOANILSON L. B. FERREIRA 

DDI SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

MI~ I~TERIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASILIA-DF. 



MINIsT~RIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaiDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n." 3 2 5 5 /2006/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasilia, o 4 de dezembro de 2007. 
' 

Ao Senhor 
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO 
Associação Comunitária Desenvolvimento Sagradense - Asscom Sagradense . .\ 

Avenida Getúlio Vargas, n." 1000 - Sala 02 - Bairro: Centro 
98330-000 - Sagrada Família - RS 

Assunto: Solicitaçiio de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 530 
Sagrada F a d a  - RS, no qual essa Entidade requer autorização 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apres 
a V.Sa, pela Ultima vez, que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A Requerente informou a Avenida Getúlio Vargas, n." 
Centro, com as coordenadas geográficas: 27" 45' 15'' S 153" 05' 3 
para a instalação do sistema irradiante. O corre que as coordenadas geo 
fora da área central do municfpio, podendo ter havido erro na aferição das referidas. 

Sendo assim , pede-se que a Requerente faça nova aferição das coordenadas 
geográficas, após dehição apresentar: 

a) nova declaração, assinada por profissional habilitado, informando as coordenadas 

i 1: geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGO MM9 SS" com apenas 02 
(dois) dígitos inteiros, e que os segundos (SS" da latitude quanto os da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59", bem como o endereco ~mvosto Rara iqstaiacão do sistema 
irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, alínea 'h" da Norma Complementar no 0112004, 

DOCUMENTAÇÃO JURIDICA: 
b) Considerando que esta entidade é a única requerente habilitada na localidade, deverá 

encaminhar manifestação de apoio ii sua iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente -$ 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, ou h a d a  por pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa área, 

requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as determinações dos subitens 7.2.4 e 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f" da Norma Complementar 0112004. Saliente-se que a ÓJ 

alíneas e 9.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004, tendo em vista que as apresentadas não estão 
acompanhadas das devidas comprovações legais; 



c) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em resp 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "An do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfdmado em Pessoas Jurídicas: 

1) - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação, rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de constituição da Associação datada de 10.10.2003, de modo 
a constar: "Associação Comunitária Desenvolver Sagradense -ASSCOM SAGRADENSE"; 

L/ i 

/ 

2) - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o Serviço d 
Radiodifusão Comunitária"; 

A/ 
. .h 

3) - inclusão de dispositivo, que assegure o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de s e u  
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a - ' 

E'- vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; I 

4) - retificação do 4 1" do art. 3, de modo a constar que o ingresso de novos associados não V 
estará condicionado a aprovação ou indicação de 213 dos associados fundadores, haja vista o 
caráter comunitário da entidade e a liberdade de associação assegurada pela Constituição ,- 
Federal; 

/ 
5) - exclusão do termo "cotas" no art. 12, tendo em vista tratar-se de entidade comunitária; v 
6) - retificação do art. 13, de modo a constar que a associação WÂO" 
adquiridos, pois em caso de outorga, esta não poderá ser objeto de +- 
pretexto; 

7) - retificação do art. 16, de modo a constar que todos os associ t TODOS os cargos diretivos, inclusive ao de presidente; 

8) - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as det 
Código Civil, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nP 10.406, d 
alterada pela Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja "que será asse 

I 
associad6s o direito de promover a convocagão dos órgãos deliberativos; 

/" 9) - Por se localizar em faixa de hnteira a entidade deve promover a inclusão de dispositivo 
, 

constando que: (.;rf a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da en t i dade9  
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; (...) o quadro de 
pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de t r a b m o r e s  brasileiros; (...) a 4% 
entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

d) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no(s) art(s) 6 do Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 2 anos, relativo à Última diretoria, expirou aos 10.10.2005 e, havendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "en e "in da Norma Complementar no 01/2004; 



e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou natumbados há mais de dez anos 
e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo 
com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; , 

i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Xf) 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea ''i'' da Norma 
Complementar no 0112004; 

I I' /n C 

g) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os sehs dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de - .: 
acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

A 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é executante 
L', 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de @'L 

dishibuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem como integrante de seu - '@ 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem .. @ 
7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; 

I 
L 

i) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004; 

j) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de acordo 
com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004, 0 

1) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de hnteira, deverá ser C/' 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário-Executivo do 
Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para e 
instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, em conformidade com a Lei 9 
no 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nQ 85.064, de 26 de agosto de 1980. (...) Para auxiliá-lo 
estamos encaminhando uma cópia de modelo desta solicitação, para que possamos protocolizar o 
número de novo processo que será apensado ao processo acima indicado. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá s 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para c 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçiío envi 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispo 
Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de serviÇosf 

SLPM- 53.000.01 1.842-04 - DOSISSCE-MC 



Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
t . . , r*  ,>  . ' 

A ASSOCIAÇAO COMLNTARM DESENVOLVER SAGRADENSE- ASSCOM - 

SAGRADENSE, inscrita no CNPJ sob o ng 06.107.314/0001/74, com sede na Avenida Getulio 
Vargas No 1000,Sala 2, na cidade dekSagrada Família-RS, CEP 98330-000, 55-36 16-92-66, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente presença de Va. Ex", em atendimento ao Aviso no Oficio No 7255, apresentar a 
documentação de que trata o i@m ,7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprÓvada pela Portaria MC ng 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

; . , .  . '  , * 
l__..r-i-. _. 
;,; i i ;i kti i Z,". 2 e; c, i,i i j  ;.i ;::,c ); ,: 5 2 

Sagrada Família-RS, 1 1 de Janeiro de 2 ~ H U ,  ~ í i i f i ,  - 

5yzEz *.,.. -.-.. ..-. - . I C i . - - .  :?-32-'75 . - 
, . _ < _  

_, ._ __-.-. - .-I--'-- 

MAURO 
.. ;". i.-. "-. 

MiMst&io o:)::, :;1:n!!jniczi;5es 

MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO 
CPF: 722.753.750/15. , - 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas d d  

1 

Sim I /gpão 

I 
inistério da Fazenda - CNPJ/MF 

I 
I - i>- I 

Não 2 - Estatuto Social, devidame* re$istrbdo 

Não 3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

6 - Prova de que seus diretores são bresüeiuos natos ou naturaiizados há mais de dez anos / Sim 1 Não 1 

Sim 

Sim 

Nâo 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados ]s im 1 ~ ã o  I 

Sim 

Não 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

. . Sim 



I sede da entidade I I I 
Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 

na área da comunidade a ser atendida pela estaqão, ou na.,área urbana da localidade, conforme o 
caso 

Sim 

Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada peb &plesentante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de dd iod í í ão ,  inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associa*, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execu&o de qudquer dos serviços mencionados 

Sim 

Sim I Não 

Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver ~ 

13 - Declaração, assinada ~ l l q  representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante po&ibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

Sim 

I 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa As despesas de cadastramento 

/u- 
/ \ d I / I 

Sim 

Não ' 14 - Declaração, assinada por profissional habiIitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 

,I 11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
L/ 

Não 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim 

FEXRAL 
.::;Iieç 

,\.:'i 
m-Mm----] : ~ - i i :  

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará pesjeie-- 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com o 
indicados em seu requerimento, caso se@ selecionado 1 ~ i ~ i ~  

ÇQ P&; 
$jpc;;:, :. 

1 - Manifestação de apoio iiidffridual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações indiq@is appentadas 

Sim I Não 

Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestaçaes de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

Sim 

Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endefeQo-da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Sim 



111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

\ 

- 

Declaro, sob as penas da lei, como ~epre- iegal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação de do apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subite 112004, bem como as afirrnaç6es feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabil 

7 

i I 11 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se iis âemaisLentidades. 

Endereço para correspondência, Avenida Getulio Vargas No 1000, Sala 2, na cidade de Sagrada Família - RS, CEP 
98330-000. 
Telefone para contato: 055- 3616-92-66. 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
àssinaturas constantes de Ata de ApémM6ia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da-A&deAssembléia Geral 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Getulio Vargas No 1000, Sala 2, Sagrada Família - RS, 
de coordenadas geográficas: 27" 42'31% de longitude 53" 8' 9,5"W. 

Sim I 

Sim Não 



F a k d  . . . . . .  

:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
7 

" -.-.--- -------.--e--- "-" 

:ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
1 
j 

irovidencie junto a RFB a sua atualização cadastyal, , ,. . - - ,  

REPÚBLICA FEDERATIVA 1 DO BRASIL 

CADASTRO N A C ~ N A L  DA PESSOA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE 

>O ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

> 

C6DlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
' ' 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sodais 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 6 1 '  i 

94.93-6-00 - Atividades de organizaçh associativas ligadas à cubra e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
304-2 - ORGANIZACAO SOCIAL 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
06.1 07.31 410001 -74 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
AV GETULIO VARGAS 

, , ( (1 I S A U O 2  

COMPROVANTE DE IHBCli@&!E DE SITUAÇÁO 
CADASTRAL 

í 
~prr 3 pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

mitido no dia 14/01/2008 as 12:43:56 (data e hora de Brasília). 

" W r R A  

BAIRRO/DISTRITO I9UJOMY) I CENTRO 
WNIC~PIO 
SAGRADA FAMILIA 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 14/01/2008 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
*****.,* 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
2311 012004 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*H..** 



I 

1 

REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA E 
i* 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretária-Executip6 do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A Associação Comunitária Desenvolver Sagradense- Asscom -Sagradense inscrita no CNPJ 
sob o No 06.107.314/0001-74, com sede'na ~ v e n i d a  Getulio Vargas No 1000, Sala 2,na Cidade de 
Sagrada Família-RS,CEP No 98330-000 telefone 055-3616-92-66 entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a 
presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 
10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que 
trata o item 11 da Norma Corfipletnentar n ~ 1 2 0 0 4 ,  solicitar o assentimento prévio para instalar 
estação de Radiodifusão comunitária, com centro localizado na Avenida Getulio Vargas No 1000, 
Sala 2, na Cidade de Sagrada Família - RS. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do 
assentimento prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 

: C . imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 

1 )  conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer 
direito referente a autorização para a execução do serviço pretendido. 

Sagrada Família - RS,11 de Janeiro de 2008. / 

Mauro Rogério Ferrari Galatto 
CPF: 722.753.750115.endereço para correspondência :Avenida Getulio Vargas No 1000, Sala 2, na cidade de 
Sapêda Família- RS, CEP 98330-000. 
Telefone para contato: 055-3616-92-66. 



OF. Asscom- Sagradense No. 0020008 Sagrada Família - RS, em I I de Janeiro 
de 2008. 

Senhor Diretor: 

Atravks do presente. nesta oportunidade em que 

C cumprimentamos cordial e respeitosamente. nos dirijimos a V. Exa.. com o objetivo de 
- 

enviar-lhe junto a este toda a documentaçáo solicitada no Oficio No 7255, Referente "I ao Processo No 5300001 1842/04, a qual segue anexa. 

Sendo o que tínhamos para o momento, e ficando ao 
seu inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos futuros. despedimo-nos colhendo o 
ensejo para renovar-lhe nossos votos de estima e consideraçáo. 

Atenciosamente, 

MAURO 

EXMO SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DDI DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTROGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA-DF. 



- 
SOLIC ITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 7255 de Dezembro de 2008. 

Processo no: 530000 1 1842104. 

Sagrada Família - RS 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execuçilo do Serviço 
de Radiodiwo Comunitária, em nome da Associação Comunitária Desenvolver Sagradense, 

, -, comunico que estou encaminhando anexo: 
' ,, i-( 

a) - Alteração do Estatuto Social 
b) - Declarações de Apoio 

Sagrada Família - RS, 11 de Janeiro de 2 

MAURO 

Mauro Rogério Ferrari Galatto 
CPF:722.753.750/15. 
Avenida Getulio Vargas No 1000, Sala 2, na cidade de Sagrada Família-RS, CEP98330-000. 
Telefone para contato: 055- 3616-92-66. 



Mauro Rogério Ferrari Galatto, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da entidade é na Avenida Getulio Vargas No 1000, Sala 2, na 
Cidade de Sagrada 

n 

- todos os dirigentes da entidade área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a , na área urbana da localidade; 

- a entidade Qxecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, o qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

c- qualquer dos serviços mencionados; 
f-7 
l, . I - o nome fantasia da Entidade ou da emissora, está indefinido 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: Latitude 27" 42' 3 1 ." 
S de longitude 53'8' 9 5"W, o endereço do sistema irradiante é: Avenida Getulio Vargas No 
1000, Sala 2, na Cidade Sagrada Família-RS. as, 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinaçZio ou que a sujeite h gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 96 12/98. 

SERVICO ;>(!~:;,;~~~ ;':.;!ERAL 

Sagrada Famili-RS, 1 1 de Janeiro de 2 ~ i n i c , t j & ~ r 2  fi;;:, [:.~~~:~.ti.iii:?>$b?~ 

COD,JFER.E CrJM O URIGINAL 
MAURO 

Família-RS, CEP 98330-000. 
Telefone para contato: 055-3616-92-66. 

Endereço para correspondência, Avenida Getulio Vargas No 1000, Sala 2, na 







ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESEMVOLVER SAGRADENSE - I 

ASSCOM SAGRADENSE 

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e 
sete, reuniram se nas dependê s da associação, todos seus membros, 
atendendo a convocação feit pelo pre 'dente para assembléia geral, com o 
objetivo de deliberarem sobr alteração o Estatuto Social. Deu abertura na 
reunião o Presidente Sr. Mau 0 o errari Galatto, falando dos motivos 
necessários para efetuarem as alterações de nosso estatuto, que é para 
atendimento das exigências necessarias para nos enquadrarmos nas 
exigências do Ministério das Comunicações para pleitearmos a radio 
comunitária. Logo em seguida passou se a apresentação das alterações 
proposta, as quais foram todas lidas e discutidas entre os presente, e após 
foram colocado em votação sendo todas aprovadas por unanimidade, as 
alterações do estatuto fará parte integrante da presente ata. Não havendo mais 
nada a tratar encerro a presente ata que vai assinada por mim e por todos os 
demais presentes, Jose Aldori de Limq, Mauro Rogério Ferrari Galatto 

>'\i . 

ALTERAÇÃO AO ESTATUTO No 001 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
2 tr FEV 2011 

SAGRADA FAMILIA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESEMVOLVER SAGRAD 

ASSCOM SAGRADENSE 

'i , Incluí no Artigo 2 O  como objetivos sociais, as letras "h" e "i", que terão a c 
, 

_-i' seguinte redação: 
h- Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária 
i- Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos, bem 
como contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente. 

Altera o Artigo 3 O  e parágrafo primeiro, que passa ter a e red ção. 
Artigo 3O - Serão admitidos como associados as pessoas ísica juri ic que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidos em As 
residência ou sede neste Município. 

com 

Parágrafo Primeiro - Só serão efetivados como associados os proponentes 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Inclui o Parágrafo h i c o  ao Artigo 11°, que passa ter a seguinte redação: 







ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESEMVOLVER SAGRADENSE - I 

ASSCOM SAGRADENSE 

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e 
sete, reuniram se nas dep a associação, todos seus membros, 
atendendo a convocação fei nte para assembléia geral, com o 
objetivo de deliberarem sobr o Estatuto Social. Deu abertura na 
reunião o Presidente Sr. Ma errari Galatto, falando dos motivos 
necessários para efetuarem as alterações de nosso estatuto, que e para 
atendimento das exigências necessárias para nos enquadrarmos nas 
exigências do Ministério das Comunicações para pleitearmos a radio 
comunitária. Logo em seguida passou se a apresentação das alterações 
proposta, as quais foram todas lidas e discutidas entre os presente, e após 
foram colocado em votação sendo todas aprovadas por unanimidade, as 
alterações do estatuto fará parte integrante da presente ata. Não havendo mais 
nada a tratar encerro a presente ata que vai assinada por mim e por todos os 
demais presentes, Jose Aldori de Lima, Mauro Rogério Ferrari Galatto 

1'. 

* 

ALTERAÇÃ0 AO ESTATUTO No 001 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
2 b FEL 2011 

SAGRADA FAMILIA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESEMVOLVER SAGRAD 

ASSCOM SAGRADENSE 
/- I" 

I 

'J , Incluí no Artigo 2' como objetivos sociais, as letras "h" e "i", que terão a c 
i J' seguinte redação: 

h- -~xecutar serviços de Radiodifusão Comunitária 
i- Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos, bem 
como contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas Areas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente. 

Altera o Artigo 3O e parágrafo primeiro, que passa ter a 
Artigo 3O - Serão admitidos como associados as 

residência ou sede neste Município. 
tenham preenchido formulário próprio e admitidos em As 

Parágrafo Primeiro - Só serão efetivados como associados os proponentes 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Inclui o Parágrafo Único ao Artigo 11°, que passa ter a seguinte redação: 



. . V"9$ 
. Parágrafo Único - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos \ ..L ././i 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados,.,\--* - 
cujas as residências sejam situadas na ares da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Suprime a palavra "Cotas" constante no artigo 12'. 
Altera o Artigo 13' , que passa ter a seguinte redação: 
Artigo 13O - A Associação não poderá outorgar direitos adquiridas, transferir 
bens, equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios 
decorrentes de suas atividades. 

Altera o Artigo 16O, que passa ter a seguinte redação. 
Artigo 16O - Qualquer sócio poderá votar e ser votado, desde que esteja 
devidamente em dia com a associação e que tenha se associado no mínimo a 
mais de 180 dias. 
Altera o Artigo 17O, que passa ter a seguinte redação: 
Artigo 17' - As chapas poderao inscrever-se ate 5 dias antes das eleições, 
devendo apresentar os nomes de seus integrantes, podendo -L-, 

I SI c . P  ?-,A i\ 
apresentar seu programa de governo. . . . .,r,:,,;s \ 

h!ir1:3..,i' 

Altera o Parágrafo Único do Artigo 20~'$ue passa ter a seguinte redaçã .Ot:TTV.' ' 8 ; 3ii'3!'U 
Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar 
Secretaria da Associação até 5 dias antes das eleições. 

Inclui o Parágrafo Único ao Artigo 22O, que passa ter a seguinte redaçãb 
Parágrafo Único - Não poderá ser efetuada nenhuma alteração ao Est uto 
Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de D fe a 
Nacional. : -= 
Inclui o Parágrafo Único ao Artigo 24O, que passa ter a seguinte redação: 
Parágrafo Único - O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois 
terços de trabalhadores brasileiros. 
Inclui o Parágrafo Único ao Artigo 32O, que passa ter a seguinte redação: 

J 
Parágrafo Único - È assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de 

i_ 

i promover a convocação dos órgãos deliberativos. 
\ 

C 
Após transcrito todas as alterações ao Estatuto Social, o mesmo foi lido e 
colocado em votação, tendo sido aprovado por unanimidade. Nada mais tendo 
a tratar eu, Jose Aldori de Lima secretário, encerro o presente que vai 
assinado por mim, juntamente com os demais membros da diretoria, Dílson de 
Quadros, Mauro RogBrio Ferrari Galatto, Miguel Ardenghi Brizola, Juventil 
Mafalda Santos, Alcides Cé da Silva, Ivanor Antonio Silveira Zat, Vilmar 
Martinelli, Sergio João Pietrobelli, Agnaldo Jose Bortoluui Zanon, Jaime Dellai. 

Família - RS 22 de dezembro de 2007. 

MAUR 
presidente Secretário 



Certifico que, a presente ALTERAÇAO ESTATUTARIA, apresentada 

hoje das 8:30 as 18:OO horas, pela ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA - 

DESENVOLVER SAGRADENSE., na pessoa do Sr. Mauro Rogerio Ferrari 

Galatto, protocolada sob no 1190 às folhas 026v0, do Livro de Protocolo de 

no A-6, foi averbado à margem do registro do ESTATUTO Social'sob no 571, 

às folhas 005/005v" do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas no 4-6, em 

data de 10/02/2004. O referido é verdade e dou fé. 

Palmeira das Miss 

Substituto do ~eg i s t r o  
0~8.03.~i00024.02495 



Certifico que, a presente ALTERAÇAO ESTATUTARIA, apresentada I 

hoje das 8:30 as 18:OO horas, pela ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA - I 

I 
t 

DESENVOLVER SAGRADENSE., na pessoa do Sr. Mauro Rogerio Ferrari t 

Galatto, protocolada sob no 1190 às folhas 026v0, do Livro de Protocolo de 

no A-6, foi averbado à margem do registro do ESTATUTO Social .sob no 571, 

às folhas 005/005v0 do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas no 4-6, em 
I 

I 
t 

data de 10/02/2004. O referido é verdade e dou fé. 

Palmeira das ~ i s s ó ~ 0 4 ~ j a ~ i r o  de 2008. 

Luís ~éover le i  BnfOr;;P 
Substituto do Registro 

0 4 0 8 ~ ~ ~ . ~ 7 ~ 0 0 2 4 . ~ 2 4 9 5  



A 

'$ 
. Parágrafo Único - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ,.a *I 

c-,@, " I V /  naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados;:--b;5 -- 
- cujas as residências sejam situadas na ares da comunidade atendida e ainda, 

tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Suprime a palavra "Cotas" constante no artigo 12O. 
Altera o Artigo 13' , que passa ter a seguinte redação: 
Artigo 13O - A Associação não poderá outorgar direitos adquiridas, transferir 
bens, equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios 
decorrentes de suas atividades. 

Altera o Artigo 1 6 O ,  que passa ter a seguinte redação. 
Artigo 16O - Qualquer sócio poderá votar e ser votado, desde que esteja 
devidamente em dia com a associação e que tenha se associado no mínimo a 
mais de 180 dias. 
Altera o Artigo 1 7 O ,  que passa ter a seguinte redação: 

i ,  Artigo 17O - As chapas poderao inscrever-se ate 5 dias antes das eleições, L devendo apresentar os nomes de seus integrantes, podendo +amt&r--:,. , . i \ I 

apresentar seu programa de governo. I S E R \ J \ ( ~  ' .$ - 

R4ic::;.,: rfr":s "! 
Altera o Parágrafo Único do Artigo 20~$ue passa ter a seguinte redaç 
Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requ 
Secretaria da Associação até 5 dias antes das eleições. 

Inclui o Parágrafo Único ao Artigo 22O, que passa ter a seguinte reda 
Parágrafo Único - Não poderá ser efetuada nenhuma alteração 
Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselh 
Nacional. 
Inclui o Parágrafo Único ao Artigo 24O, que passa ter a seguinte redaçao: 
Parágrafo Único - O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois 
terços de trabalhadores brasileiros. 
Inclui o Parágrafo Único ao Artigo 32O, que passa ter a seguinte redação: 
Parágrafo Único - assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de 

I promover a convocação dos órgãos deliberativos. 
\ 

t 
Após transcrito todas as alterações ao Estatuto Social, o mesmo foi lido e 
colocado em votação, tendo sido aprovado por unanimidade. Nada mais tendo 
a tratar eu, Jose Aldori de Lima secretário, encerro o presente que vai 
assinado por mim, juntamente com os demais membros da diretoria, Dílson de 
Quadros, Mauro RogBrio Ferrari Galatto, Miguel Ardenghi Brizola, Juventil 
Mafalda Santos, Alcides Cé da Silva, Ivanor Antonio Silveira Zat, Vilmar 
Martinelli, Sergio João Pietrobelli, Agnaldo Jose Bortoluui Zanon, Jaime Dellai. 

~re i idente Secretário 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I - DA CONSTITUIÇAO, DENOMINAÇÃO, SEDE E 

Artigo 1" - A ASSOCIAÇÃO C 0  TÁRIA DESENVOLVER SAGRADENSE, 9 Doravante Denominada ASSCOM- SAGTADENSE, é uma Sociedade civil, de defesa da 
cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da 

. -.- integração social. Atuando nas comunidades formadas pelos habitantes do Município de I 

Sagrada Familia-RS., Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem 
discriminação de raça, sexo, ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data para 
organizar e coiigregar as entidades comunitárias. Sua finalidade é discutir e debater os 
probleinas clue i.~fetaili esses cidadãos e que possam e devam ser encaminhados pôr 
iniciativa prcipria, coin participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa 
coletividade, atividades e serviços iiecessários para que as populações da área possam 
melhorar suas condições de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral 
e de utilidade pública, especialmente sobre eçonomia doméstica, abastecimento, preços e 
defesa do consuinidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos emergênciais, 
transportes, lazer, entreterimento, aperfeiçoamento profissional, de recursos humanos, 
comunicaç50, dese~ivolvimento cultural, artístico entre outros. A 
indetemiinnda, coiii iiúmeros ilimitados de sócios, e sua sede provisóriare 
endereqo: I 

I 

Av. Getúlio Vargas No 1000- Sala 02 1 
, I Sagrada Faiiiilia- RS I 

CEP NO 983 18-000 i 
2 > >  

i < v -  I> Telefone No 5 5- 6 16-92-66 

" b Artigo 2" - Os objetos sociais que fundamentaram a sua 
-9, a- Dar opoi-tunidades a difusão de idéias a todos os Munícipes, oerecendo condições da 

iiitegração da comunidade e estimulando o convívio s6cio- cultural. ' 
b- Reuiiir os cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas 
econômicas sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da 

população, estimulando, especialmente nos jovens, as manifestações folclóricas, artísticas e 
culturais; 
c- Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carencia de 
informação útil, concreta de prática em cariter transitório ou permanente, das famílias 

residentes ria coriiunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e 
preços de serviços de abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação, e 
aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços 
emergências e atividades culturais e artísticas; 
d- Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instnimentos 



I 

Para a yroiiioçiio de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que 
não disponham de recursos para desenvolver talentos e habiIidades; I 

e- Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um 
relacionamento de companheirisrno, de solidariedade e cooperação entre os moradores 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem estar 
comum, fortalecendo a com os serviços públicos nas -&tuações de calamidades, 
epidemias, caiupaiilias de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral 
da sociedade; 
f- Fortalecer os Iavos institucionais com os representantes políticos da comunidade, Com 
demais organizações comunitárias em. atividade e com outras associações, recolhendo e 

transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa 
da cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento 
social, cultural e artístico da sociedade comunitária; 
g- Fomentar. E111 caráter permanente, o debate de questões findamentais do pais e da 
Sociedade,estiiiiulaiido o estudo, a pesquisai a competiçiio entre estudantes e interessados, 
para ampliar n busca de infoniiações (obre o regime democrático, os direitos e 
responsabilidades dos cidadãos , o conheciinento das Leis, da ConstituiçHo, da estrutura 
política, da orgailização dos poderes, das das instituições sociais, 

, fohalecendo o espirito de brasilidade, o r com os direitos 
individuais e coletivos, valorizando sobre t brasileiros qatos 

um maíor desenvolvimento econômico e sohial em termos regionais; 
ou por ridoçiio.Desta forma também que promovam 

Parágrafo Único- Para alcançar seus objetivos a ASSCOM- SAGRADENSE, atuara de 
forina bastante ampla, realizando estudos e pesquisas, levantamentos; promovendo 
reuni&$, eiicoii t ros e debates, seliiiiiários, palestras, conferências, organizando cursos e 
treiriamentos e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado; 
publicaiido ciiclilai-cs, boletins, ndticiosos joriiais, realizarido progfamas especiais ein 
emissoras de i-Adio e de televisão e criando, deseiivolvendo e consolidarido, diretamente 
sob sua responsabilidade ou por meio de acordos, os contratos de prestação de serviços com 
terceiros, sisten~as, instrumentos ou mecanismos de comunicaç%o e difusão de 
informaç6es capazes de suprir, com os mais baixos custos e os 
eficiência, as ~ieçessidade da -população da comunidade e especi 
associados, atendendo naturalmente as normas constitucionais ( 
Constituição da Republica Federativa do Brasil. 

DOS ASSOCIADOS- L)lfLEITOS E DEVERES 

Anigo 3" - Podem associar-se as pessoasifisicas residentes ou. 
atividades profissionais e econômicas no Município, sem limitaç 
por sexo, categoria econômidá .e social /, por condiçãd. d:-$l 
política- partidiria. 
Parágrafo Priiiieiro- Só serão efetivados como associados os proponentes que'aceitarem as 

ia com as suas condições; e 

Parágraí'o Seguiido- Ao encamiiiliar a sua inscrição, os candidatos deverão preencher um 
cadastro básico, contendo inforinações e dados pessoais, profissionais e familiares. 
Parágrafo Terceiro- Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 

, I 



a- FUNDADOiIES- Os que participarao das reuniões preliminares e ou da assembléia 
De instalação da associação; , 

b- CONTRiBUlNTES- Os que inscreveram após o encerramento do livro' de fundação, e 
que mantelzhai~i suas coiltribuições e participação em dia; 

I c- HON~RÁFUOS- Cidadãos quejtenham pfestado ou ainda prestem relevantes a * serviços a 
associação ou a comunidade, no Município, ao estado e a socieda&.:r :"I'% 

i Artigo 4 O  - Sbo deveres inalienáveis e intran feríveis dos associados: 
:a- Aceitar como seus os objetivos fund dentais da associação, buscando integrar-se 
'decisivamente nas tarefas assumidas pela co etividade, conhecendo e cumprindo e fazendo , 

L -- - 
cumprir o estatuto social, o programa de a ividade e as instruções da diretoria apfovadas i pelos conselhos ou assembléias; i 

I 

b- Prestiyiar, com sua presença, eventos e atividades programadas, justikcando, de alguma 
forma, o não çompareciinento, especialmente quando lhe forem atribuidas tarefas e 
responsabilidade que envolvam outros associados ou que sejam básicas para a continuidade 

' ,) de trabalhos e atividades; 
c- Recolher coin pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas assembléias 
indicarido a te~iipo, cluarido não puder fazê-lo, para evitar contratempo a diretoria no 
cumprimento de obrigações assuniidiis eni nome da associação. 
Artigo 5" - Ao associado que infringir o estatuto social, as normas regionais, os planos de 
atividade e as dcçis6es aprovadas em assembléias ou emitidas na forma do estatuto pela 
diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
a- Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associados ; 
b- Suspensão de suas atividades sociais ~ o r  tempo determinado; 
c- Afastamento do quadro,S,ocial, . , 

I , .<>,$,2i , , 4 ,L>!< - ' a ! -  L 
;, !,' , 

Parigrafo primeiro- o deslikamento de um associado do quadro soci,al 96 poderá ser 
aplicado após deníincia da secretária ou da tesouraria , análise da diretoria e consulta final 
ao associado , que poderá recorrer e apresentar defesa . 

I I / ' 1  \ t ,  
I 

I 

1 '  
I , I 

Parágrafo segundo - será excluído aqtomaticarnente, se& necesddkde , , c de ;.c outros i 
procedimentos o associado-que deixar de saldar seus cornp~òhissoi financetros pelo 'I 

período de um ano consecutivo, podendo ser reintegra 
financeiras e se disponha a retornar sua participaçgo nas ativid 

I c 

CAPÍTULO I11 
DOS DIILIGENTES , DA ESTRUTURA E DO FUNCION 

Artigo 6" - Sâo Legítirrios Dirigentes : 
a- P r e s s q e n T  
b- Y k e + e k b a t e  ; 
C- 

I . {  ' )  ( ,  

I 
) .  ' ( 8 ,  
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HuuncsF  - 
se- 

1 

I 

igo 7"- Gemp te : 
Qepresentar S A S S C W - S A  --. . . Li RADEN~E, emtodos. os-AtosRíbiiq~s em --- , I 

i juízo e for; d$e;L , I 

b- reuniòes da Diretoria e convoca -lãs para atos decorrentes das atividades 
associativas; 
c- Presidir ás assembléias extraordinárias ; 
d- Presidir Confereiicias , Debates , palestras reuniões , sessões , atividades públicas da 
associação ; 

-'. e- Dar posse aos membros da diretoria ; 
f- Contratar e admitir funciontirios ou auxiliares da associação , em acordo com a diretoria 
g- -Supervisioilar cluaisquer atividade da entidade ; 
li- Assinar contratos convênios, acordo e praticar atos de admi ' 
i- Assinar com o secretário ,as atas de reunião e assemblbia 
j- Assínar com o tesoureiro os contratos que obriguem a ass 
SAGRADENSE, a quaisquer ordem de pagamento ou movimentagão de fundos sociais, 
iiiclusive cheques ou levantamento de depósito e quaisquer espécie de título, cauçbes, 
ordem de pagamento, previsão orçamentária,balanços, balancetes e relatórios financeiros. 

i parágrafo Único- O Presidente será substit indo em seus impedimentos pelos seguintes Y Diretores em ordem: Viceb Presidente e Tesoureiro. I /  1 

*iR*4-4 

Artigo 8" - ~ o i r i ~ e t m e s i d e e t e :  1 
i . i . 1  'l , i  > ( ! , & ,  ! 

I 

Auxiliar o presidelite em tarefas por ele designada e substitui-lo na ord 
desde que nilo haja algum impedimento de vital importância, o qual dever8 
por escrito. 

Artigo 9" - J & m p e e & d r W : r ~ : ~ *  

Superintencter us ti.abalhos da Secretaria de forma eficiente pata a boa 
entidade e : 
a- Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das ~ s s e m b ~ i a s ; b  
b- Respor~sabilizai-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o em zelo; 
c- Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das ~ssemVlBiás; 
d- Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do 
seu trabalho. I 

Artigo 10" - Coiilpete ao ,- Tesoureiro. AleY,,r~ - .A.a&-- 1 
a- A s s i n a r Z F p r e s i d e n t e ,  cheques e jtodos os documentos financeiros sempre que 
solicitados; 

I 

I 

b- Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios . finan~eims . anuais, 
inclusive coin prestação dé'cbdtai 'em formb contábil; I / j 

i c- Arrecadar n~ensalidades, taxas e outras çontribuiçôes; I r 

I d- Pagar pontualliiente os com~rorhissos devidos pela entidade; . + . I1 
1; 

1 7 .  

e- Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
f- Fornecer a diretoria, quando solicitado, todos os dados referentes as suas atividades; 
g- Substituir o presidente na ordem de presidência. 



DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 
Artigo 11" - permitido 
acúmulo de de bens, 
equipamentos, instalações ou propriedades da Associação por membros da Diretoria ou do 
conselho sem a devida autoriSa$ão da diretiri; com conseqüénte fixâção de custos e taxas 
corresponde~ltes. I I I 

#;,!; 
I 

1 / I  
. I  , - As rnensalidad uiç5es especiais s~rilo propostas %ela diretoria i 

i executiva e aprovadas em I I /I 

CAP~TULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Artigo 14" - Os sbcios poderão votar para escolher seus representantes de k de que estejam 
em prefeito gozo de seus 'dirèib's estatutkios e em ordem com seps compromissos . $ , I  1 1  ' I . , l 1 > ' ,  associativos. 

I : . .  , L.! 1 .  , \  

" h  ? < > , 2  

até I80 'dib me$ dá'dka das eleipães. I 

I 

. das r 

1 
4 I 

l 

u---*--- I 

Artigo 17" - As chapas poderão inscrever-se até 30 dias antes das eleições, devendo I 
i. . apresentar os noines de seus integrantes e seu programa. 

Artigo 18" - A Assembléia para as eleições será convocada par edita! público no jornal de 
circulação iio Miiiiicípio sede da Associaçiío. , .+ 

Artigo 19" - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votaqão cabinas indevassáveis, 
urnas e i~iesár-ios, rios moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 
Artigo 20" - As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os trabalhos 
em cada local de votação. 



--+& .- - - -- 

I .  . .4 . '  
r I>'nl, 

. ci . " .  

grafo ~ n i c o  - Para tanto, as chapas de apresentar requerimento a Secretaria da 
Associação até 30 dias antes das eleições. 

I 
I 

i 
I / 

* 
' I 

Artigo 21' - A Presidência poderá autorizar 3 Secretaria Geral e a tesouraria a convidar 
pessoas 1150 filiadas a Associação para assessora-las. 

Artigo 2 2 O  - O Atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, que 
submeter8 as evçrituais niudanças a aprovação da Assembléia. 

, 

CAPITULO VII 

DO PATRTMONIO SOCIAL 

Artigo 23' - A Associação poderá contar c ~ m  os seguirite? meios 
subsistência: 
a- Contribuições regulares dos associados; 
b: Subvençóes, auxílios e1doaç8es; 

S I  , L  , i ,  ' , : \ L ' ,  , ! ,  

I 

e- 
- Arrecadaçáo a apoio cu 
De comunicação criadas pela ASSCOM- SAGRADEV. #;,pp 
permitidos pela Coiistituiçiio da RepYblica Federativa dd $rasii. 

f Parágrafo único - OS valores de contribuições mensais e taxas de manutenção serão 
I fixados pela diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia específica. 

"V 
Artigo 24" - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestaçá de 
serviços de terceiros, alheios a'Associação, para o bom desempenho de suas atividades. 

CAPTTULO VTTT 

DA , ASSEMBLÉIA GERAL . > 1 

4 1 
I Artigo 25' - A Assembléia Geral é o órpão soberano da AssoçiagZo d se reunir& ordinária 

' ou extraordinariamente, nos casos èstabel cidos neste EstaWo,, ,-. ,., . ,;i 1 1  

I P . I 'I 
i 

I 

' parigra, brimeim - Uma hora antes do Inicio dos trabalhos dever8 ser Eolbcado a mesa 
"livro de preseiiça", onde os sócios lançarão suas assinaturas. I I /  

J . \ .  1 ; , : , ~ , ~ ? \ ~ , ~ > : : d t , * ~ K ~ l  
I ' (  

11 
I1 

c , . . , . i., I , '  I '  

, r<., L+ ,i 1 !: i: 1 1 
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Parágrafo Segundo - Os trabalhos serão abertos coordenados pela Diretoria da 

Parágrafo Terceiro - O Presidente da Associação. Além do seu voto de sócio, terá também 
o voto de deserripate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo Quarto - As votapões.nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, 
I 

I 

secretas ou por aclamação.. , I 

\ 

Parágrafo Quirrb - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário: será assinada pelos 
componentes da mesa e pelos sócios presentes. 

I 

Artigo 26" - A Assembléia ~ e r a l  Ordinf ia r unir-se-á, P 
I Artigo 27" - São atribuições da Assembléia eral: 1 11 

a- Examinar e aprovar ou nzo, as contas d Diretona, o balanqo social e os demais atos ! 
administrativos; 7 8 L i  +r, ! -  { ' ,>t,!  $1, 1 I 'i 

'1 
b- Eleger no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal e outros 
conselhos necessários; 
c - Destituir, cluaiido assim o exigireefn os interesses da assoeiaqão, um ou mais membros 
da Diretoria e do Conselho Fiscal, mediante o voto de no'mfrlimo '213' do$ associados 
fundadores, convocados especificamente para essa finalidade, em 
iixtríordinúrici, 
d- Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mand 
destituídos, Iia fòrma da letra I: deste artigo; 
e - Deliberar sobre os demais assuntos constantes da " Ordem do Dia". 

Artigo 28" - A Assembléia Geral Extraordinária se reunit-á sempre 
Diretoria, pelo Conselho Fiscal, 

1 deliberando sobre assontos 
r J '  I .  5, 

, i ' divulgado nos meios de comunicação Iocal. 
I 

associados. I I I (  I I! 
I 

Parágrafo l'rimeiro- A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 
i \ t l  

um voto a cada associado, presente. 

I'aragraio Segi,iido - Só poderão votar e ser votado sóciost qiiites &bh" a'ik~buiaria, 

Artigo 3 1 * - Na tal ta do comparecimento a Assembléia Geral de associados que 
constituem a Inaioria soctal, se reunirá ela em Segunda convocação, uma hora apos a 
primeira convocação, e deliberará com qualquer número de associados presentes. 



I 

I 

1 a I em ~ssernbliia Geral convocada I 
, I 

- /  ! I  \ , 1 I 

Artigo 33' - 0 s  casos omissos desse Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, 
ouvindo o preisidenle da entidade. 

Artigo 34' - O presente Estaluto entrará em vlgor no dia 12 de Novembro de 
- 2003. 
IJ 

,+ 

Artigo 35" - A Associação poderá ser extinta com aprovação de 2/3 dos 
sócios fz~ndadores e por 2/3 dos sócios em Assembléia Geral convocada 
especificamente para este $m,determina~do que o 
entidades afins e/ou beneficentes. i 

I I 

único -- 
, , I ' . ;  t 

I 

1 1 do presenle Esla I 
I 

I 
, : : submetido aos sócio 

A ~ Ó S  transcrito o 
I 

i seis artigos foi lido o inesmo e 

d aprovado por unanimidqde. 
da coinissão provisória encerro 
juntainente com os dern 
Rogerio Ferrari GaIatto, J 
João Pietrobelli, Alcides 
Martinelli, Ordalino Vie 
Quadros, Jaime Deilai, 

I 

I 1  

I I 1  

' I /  
'I I I 
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- o Presente no t o l h e  a sua 

f Geral, por d&cisão d maioria abso~Utar~2,s's8ct'Ò4~ I r reunidos I 
I 

I 
1 em Assembléia Geral convocada par, qsse fim 1 1  1 1 c \ I! 

1 I /  7 1 

Artigo 33" - Os casos oinissos desse Estatuto serão resolvidos pelu Diretoria, 
ouvindo o presiden~e da entidade. 

Arligo 34" - O presente Estatuto entrará em vigor no dia 12 de Novembro de < - 2003. 

Artigo 3.5' - A Asscrciação poderá ser extinta com aprovação de 2/3 dos 
s«'cios funllndorcs e por 2/3 dos sócios em Assembléia Geral convocada 
especiflca~nente par 
entidydes afins dou 

I 1 1  _ 1 1  

i ! ,  " [  : ,  
I \  , i  , 1 1 1 , ;  i 1 ~ a r á ~ r ~ o  Único -8s-eeee -resgondem-sub~idi 
I ' ,  I 

, I {  , , I ,  

1 
i 

I 1 ob$gmõer ssujail , I  q J , G - ,  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -- 
SAGRADA FAMILIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESEMVOLVER SAGRADENSE - 
ASSCOM SAGRADENSE 

Aos quinz dias do mês de ezemb o de dois 0 S j u n i t g r i a  reuniram se nas dep encias da Associaça 
Sagradense - Asscom-Sagradense, todos seus membros, atendendo ao ~ d i t a l  de 
convocação no 001/2007 feita pelo presidente para asse geral, com o objetivo 
de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia eleição a Nova Diretoria e 
Assuntos Gerais. Deu abertura na reunião o 0 ente Sr. Agnaldo Jose 
Bortoluzzi Zanon, falando que apenas foi apresentado uma chapa, sendo uma 
chapa de consenso assim definida:. Presidente Sr. Mauro Rogério Ferrari 
Galatto,Vice Presidente Sr. Miguel Ardenghi Brizola, Secretário Sr. Jose Aldori de 
Lima e Tesoureiro Sr.Ivanor Antonio Silveira Zat, logo em seguida foi escolhido os 
Sr. Díl20n de Quadros e Agnaldo Jòse Bortoluzzi Zanon, para efetuarem a entrega 
das cédulas e proceder a apuração e contagem dos votos. Após a votação foi 
contado as cédulas e conferidas, sende; que todos votaram favorável a chapa 
existente, sendo aprovado por unanimidade, ficando assim constituída e 
empossada a nova diretoria para o exercício de 2007i2009 Presidente Sr. Mauro 
Rogério Ferrari Gatatto, brasileiro, casado portador do CPF No 722.753.750/15, 
Vice Presidente Sr. Miguel Ardenghi Brizola, brasileiro, maior, portador do CPF 
n0392.652.500/20, Secretário Sr. Jose Aldori de Lima, brasileiro, casado, portador 
do CPF 372.944.400/00, e Tesoureiro Sr.Ivanor Antonio Silveira Zat, 
brasileiro,maior,portador do CPF no 546.385.850/00, Após a prestação de conta a 
nova diretoria tomou posse e deu continuidade aos trabalhos, falando da urgência 
em alterar o estatuto para encaminhar ao Ministério das Comunicações, sendo que 
ficou acertado já convocado todos os membros do quadro social para uma 
assembléia geral com o objetivo de alterar o estatuto, ficando marcado para o dia 
22/12/2007 neste mesmo local com inicio a 09;OO horas. Não havendo mais nada a 
tratar encerro a presente ata que vai assinada por mim e por todos os demais 
presentes, José Aldori de Lima, Mauro Rogério Ferrari Galatto, M 
Brizola, Dílson de Quadros, Juventil Mafalda Santos, Alcides Ce d 
Antonio Silveira Zat,Vilmar Martinelli, Sergio João Pietrobelli, 
Bortoluzzi Zanon. 







ESTADO DO RIO GIWNDE DO SUL r, '*\,w'$ ..,w - -Ff7 
SAGRADA FAMILIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESEMVOLVER SAGRADENSE - 
ASSCOM SAGRADENSE 

dias do mês de ezemb o de dois 
reuniram se da Associaça i r i a  DQ; 
Sagradense - Asscom-Sagradense, todos seus membros, atendendo ao ~ d i t a l  de 
convocação no 00112007 feita pelo presidente para asse geral, com o objetivo 
de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia eleição a Nova Diretoria e 
Assuntos Gerais. Deu abertura na reunião o Q ente Sr. Agnaldo Jose 
Bortoluzzi Zanon, falando que apenas foi apresentado uma chapa, sendo uma 
chapa de consenso assim definida: , Presidente Sr. Mauro Rogério Ferrari 

: c ,  Galatto,Vice PresidenteSr. Miguel Ardenghi Brizola, Secretiirio Sr. Jose Aldori de 
Lima e Tesoureiro Sr.Ivanor Antonio Silveira Zat, logo em seguida foi escolhido os 
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Sr. Dílson de Quadros e Agnaldo Jòse Bortoluzzi Zanon, para efetuarem a entrega 
das cédulas e proceder a apuração e contagem dos votos. Após a votação foi 
contado as cédulas e conferidas, sen& que todos votaram favorável a chapa 
existente, sendo aprovado por unanimidade, ficando assim constituída e 
empossada a nova diretoria para o exercício de 2007/2009 Presidente Sr. Mauro 
Rogério Ferrari Gatatto, brasileiro, casado portador do CPF No 722.753.750/15, 
Vice Presidente Sr. Miguel Ardenghi Brizola, brasileiro, maior, portador do CPF 
n0392.652.500/20, Secretário Sr. Jose Aldori de Lima, brasileiro, casado, portador 
do CPF 372.944.400/00, e Tesoureiro Sr.Ivanor Antonio Silveira Zat, 
brasileiro,maior,portador do CPP no 546.385.850100, Após a prestação de conta a 
nova diretoria tomou posse e deu continuidade aos trabalhos, falando da urgência 
em alterar o estatuto para encaminhar ao Ministério das Comunicações, sendo que 
ficou acertado j6 convocado todos os membros do quadro social para uma 
assembléia geral com o objetivo de alterar o estatuto, ficando marcado para o dia 

id 22/12/2007 neste mesmo local com inicio a 09;OO horas. Não havendo mais nada a 
tratar encerro a presente ata que vai assinada por mim e por todos os demais 

L presentes, José Aldori de Lima, Mauro Rogério Ferrari Galatto, M 
Brizola, Dílson de Quadros, Juventil Mafalda Santos, Alcides Ce d 
Antonio Silveira Zat,Vilmar Martinelli, Sergio João Pietrobelli, 
Bortoluzzi Zanon. 











ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SAGRADA FAMLLIA 

I 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE 
ASCOM-SAGRADENSE 

Nós abaixo assinados todos diretores da ASSOCIAÇÃO COMIJNITARIA 

I '  DESENVOLVER SAGRADENSE - ASCOM-SAGRADENSE, DECLARAMOS para 
1 os fins que se fizerem necessários que se comprometemos ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o serviço, de acordo com o disposto no subitem 7.1 alínea "i" da norma 

complementar 0 112007. 

E por ser a expressão da verdade assinamos a presente 

declaração dando prova da mesma. 

Sagrada Família - RS7 11 de Janeiro de 2008. 

MAURO R TO - Presidente 

L(/ 

MIG 
.v - - v-. / 



SAGRADA FAMILIA 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE 

I 
ASCOM-SAGRADENSE 

Eu, MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, brasileiro, casado, 

portador do CPF no 722 753 750 15, residente e domiciliado na Av. Getulio Vargas, neste 

município de Sagrada Família - RS, na qualidade de Presidente da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE - ASCOM-SAGRADENSE, 

DECLAR V3 fms que se fizerem necessários que todos os dirigentes da referida 

Associação esidem a área da comunidade a ser atendida pela estação ou seja dentro do 

perímetro urbano do município de Sagrada Família- RS, de acordo com o disposto no subitem 

7.1 alínea "h" da norma complementar 0 112007. 

E por ser a expressão da verdade assino a presente 

declaração dando prova da mesma. 

Sagrada Família - RS, 11 de Janeiro de 2008. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL I 

SAGRADA FAMILIA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE 

ASCOM-SAGRADENSE 

Eu, MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, brasileiro, casado, 

( ' I  portador do CPF no 722 753 750 15, residente e domiciliado na Av. Getulio Vargas, neste 

1 município de Sagrada Família - RS, na qualidade de Presidente da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE - ASCOM-SA RADENSE, 

DECLARO para os fins que se fuerem necessários que a referida entida não é executante d 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária ou de qualquer 

serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não 

possui como integrante de seu quadro diretivo ou de associados pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 

serviços mencionados, de acordo com o disposto no subitem 7.1 alínea "j" da norma 

complementar 0 112004. 

E por ser a expressão da verdade assino a presente 

,-- declaração dando prova da mesma. 

Sagrada Família - RS, 1 1 de Janeiro de 2008. 
---7 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL I 
SAGRADA FAMILIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE 
ASCOM-SAGRADENSE 

Eu, MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, brasileiro, casado, 

portador do CPF no 722 753 750 15, residente e domiciliado na Avenida Getulio Vargas, neste 

município de Sagrada Família - RS, na qualidade de Presidente da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE 

DECLARO para os fins que se fizerem necessários que a 

Avenida Getulio Vargas no 1000, sala 02 - Centro, 

disposto no subitem 7.1 alínea "g" da norma complementar 0112004. 

E por ser a expressão da verdade assino a presente 

declaração dando prova da mesma. 

Sagrada Família - RS, 1 1 de Janeiro de 2008. 



@#7 0 s  c0 * 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ( ($3 % I I 

DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE. 
I 

A Associação Comercial, Agro-Industrial e Serviços de Sagrada 
Famíiia - ASCAISF, entidade sem fins lucrativos devidamente registrada conforme 
CNPJ 05 356 52010001-55, localizada à Rua Francisco Luiz Cardona sln, Centro, neste 
Município de Sagrada Família - RS, CEP 98330-000, neste ato representado pelo 
presidente Sr. Jose Ricardo Rodrigues de Almeida, brasileiro, casado, portador do 
CPFIMF no 389 048 370 - 49, vem através do presente, manifestar o total apoio desta c j Associação em favor da Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - Asscom 

r- Sagradense, para que a mesma requeira junto ao Ministério das Comunicações a : Autorização para execução dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, para o 
município de Sagrada Família- RS, a qual muito beneficiará nossa comunidade. 

E por ser a expressão da verdade assino o presente termo de manifestação 
de apoio dando prova do mesmo. 

Sagrada Familia - RS, de 03 de Janeiro de 2008. 

Jose Ric SER\/IÇO ~(,!~i[.,ir'.(l FEDERAL 
f~inist~;ir: !';i;yi;~nicai;ões 

CONFERE c::.':; 3 íjR/GINAL 

2 li FEV 2011 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

. .. , .... 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 11/12/2007 as 08:18:38 (data e hora de Brasília). 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 11/12/2007 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE. 

O CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS SENTINELA DA 
VÁRZEA - CTG Sentinela da Varzea, entidade sem fins lucrativos devidamente 
registrada conforme CNPJ 06.1 3 8.9561000 1-30, localizada a Rua Nelson Martinelli 
516, Bairro Centro, neste Município de Sagrada Família - RS, CEP 98330-000, neste 
ato representada pelo patrão Sr. Ivanor Antonio Silveira Zat, brasileiro, casado, 

0 portadora do CPFIMF no 546 385 850 00, vem através do presente manifestar o total 
apoio do CTG em favor da Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - Asscom 

i: i Sagradense, para que a mesma requeira junto ao Ministério das Comunicações a 
Autorização para execução dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, para o 
município de Sagrada Família- RS, a qual muito beneficiará nossa comunidade. 

E por ser a expressão da verdade assino o presente termo de manifestação 
de apoio dando prova do mesmo. 

Sagrada Família - RS, 04 de Janeiro de 2008. 



Contribuinte, : 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

+ )ado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
.- 

Emitido no dia 1 1 / 1 2 / 2 0 0 7  as 09:58:49 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I Voltar 

, 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 11/12/2007 

~ ~ ~ ~ ~ ~ T u R A  
NUMERO DE INSCRIÇAO 
06.1 38.95610001 -30 

SENTINELA DA VARZEA 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associaç8es de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizaç6es associativas ligadas à cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas náo especificadas anteriormente 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

NOME EMPRESARIAL 
CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS SENTINELA DA VARZEA 

:O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

LOGRADOURO 

R NELSOM MARTINELLI 

BAIRROIDISTRITO 
IsAlRRo 

NUMERO COMPLEMENTO 15151 I CASA 

MUNIC~PIO 
SAGRADA FAMILIA 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
H****** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2311 012004 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
****e*** 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE. 

A Associação de Moradores e Moradoras da Rua João Conterno e 
Adjacência - AMMRJCA, entidade sem fins lucrativos, devidamente registrada 
conforme CNPJ 08 932 55210001-40, localizada a Rua João Olimpio Villarinho 
Conterno 323, Bairro Cohab, neste Município de Sagrada Família - RS, CEP 98330- 
000, neste ato representada pela presidente Sra. Lucia Maria Hescher Brizola, brasileira, 
casada, portadora do CPF no 516 976 450 20, vem através do presente, manifestar o 
total apoio desta Associação em favor da Associação Comunitária Desenvolver 
Sagradense - Asscom Sagradense, para que a mesma requeira junto ao Ministério das 
Comunicações a Autorização para execução dos Serviços de Radiodifusão 
Comunitária, para o município de Sagrada Família- RS, a qual muito beneficiará nossa 
comunidade. 

E por ser a expressão da verdade assino o presente termo de manifestação 
de apoio dando prova do mesmo. 

Sagrada Família - RS, 21 de Dezembro de 2007. 

C/ 
Associação de Moradores e Moradoras da Rua João Conterno e Adjacência - 

AMMRJCA 
Lucia Maria Hescher Brizola 

Presidente 



Contribuinte, I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

Ar y;ado pela InstruMo Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 11/12/2007 as 10:01:47 (data e hora de Brasília). 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08.932.55210001 -40 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 11/12/2007 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

O j ~ ~ ~ ~ R A  

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES E MORADORAS DA RUA JOAO CONTERNO E ADJACENCIA 

I - 
-0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MRJCA 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R JOAO OLIMPIO VILLARINHO CONTERNO 

BAIRRO/DISTRITO I COHAB 

N~IMERO COMPLEMENTO 1 1 CASA 

MUNICIPIO 
SAGRADA FAMILIA 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****e*** 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
02/07/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
I******* 



Ata 01/2007 

Aos vinte e quatro dias do mês de Abril do ano de dois mil e sete as dezenove horas, 
na Rua João Olimpio Vilarinho Conterno, no Quiosque do mato, neste município de 
Sagrada Família, reuniram-se os moradores e moradoras da Rua João Contemo e 
adjacência, com o objetivo de criar urna Associação, para atender os anseios dos 
moradores, sendo que por unanimidade, foi aprovado a criação de uma Associação que 
recebeu a denominação de Associação de Moradores e Moradoras da Rua João Conterno e 
Adjacência - AMMRJCA, na mesma ocasião foi eleita urna comissão, escolhida e a~rovada 

'dade, composta dos seguintes membros: 
rasileira, maior, casada, Téc. em Enfermagem, 
sidente; Gilrnar da Silva Florêncio, brasileiro, maior, casado, operador de 

maquinas, CPF: 440.926.520-20, la Secretária; Marivete Alberti ~erkhause; brasileiro, 
maior, casada, professora, CPF: 492.544.560-04, 2" Secretaria; Nara Regina Moraes de 
Souza, brasileira, maior, casada, industriaria, CPF: 000.720.230-07, 1" Tesoureiro; Udo 
Clovis Werkhauses, brasileiro, maior, casado, servidor publico, CPF: 367.73 1.070-9 1 ; 2" 

I Tesoureira, Cleusa Sanini, brasileira, maior, desquitada, CPF: 958.677.160- 1 5; 
Conselheiros; Orides Augusto de Souza, brasileiro, maior, casado, operador de maquinas, 
CPF: 472 875 940 72; Edi Terezinha B. Eloy, brasileira maior, desquitada, do comercio, 
CPF: 918.836.280-91, Joâio Carlos Ochoa de Moraes, brasileiro, maior, casado, do 
comércio, CPF: 904.632.770-15; Suplentes; Sandra de Fátima Cristovão Florêncio, 
brasileira, maior, casada, do lar, CPF: 004.263.280-35, Miguel Ardenghi Brizola, brasileiro, \ 
maior, casado, Téc. Contábil, CPF: 392.652.500-20; Patrícia de Almeida Ardenghi, 
brasileira, maior, casada, do comercio, CPF: 914.739.180-49; ser& considerado sócios 
fundadores, os que assinam a ata de fundação 18 (dezoito)(pes) pessoas (18), sendo elas 
todas (do) proprietárias de imóvel ou maradoras do município de Sagrada Família, 
conforme relação e qualificação que segue: Udo Clovis Werkhasen, brasileiro, maior, 
casado, servidor publico, portador do CPF 367.73 1.070-91, residente e domiciliado na Rua 
João Olimpio Villarinho Conterno, Marivete Alberti Werkhausen, brasileira, maior, 
casada, professora, CPF: 492.544.560-04, Gilmar da Silva Florêncio, brasileiro, maior, 
casado, operador de maquinas, CPF 440.926.520-20, Sandra de Fátima Cristovão 
Florêncio, brasileira, maior, casada, do lar, CPF: 004.263.280-35, Orides Augusto de 
Souza, brasileiro, maior, casado, operador de maquinas, CPF: 472.875.940-72, Ondina 
Moraes de Souza, brasileira, maior, casada, do lar, CPF: 943.308.910-34; Edi Teresinha B. 
Eloy, brasileira maior, desquitada, CPF: 91 8.836.280-9 1, Elenice F 
brasileira, maior, solteira, industriaria, portadora do CPF: 014.722.070-09, 
brasileira, maior, desquitada, telefonista, CPF: 958.677.160-15, Mi 
brasileiro, maior, casado, Tec. Contábil CPF: 392.652.500-20, 
Brizola, brasileira, maior, casada, Téc. em Enfermagem, CPF: 5 16.976.450-2@ &Ttpp\i 2 341 
Miguel Hescher Brizola, brasileiro, maior, solteiro, CPF: 0 16.169. 
brasileiro, maior, casado, do comercio, CPF 145.704.150-25, 
proprietários de imóvel na Rua João Olimpio Vilarinho Conte 
Brizola, brasileiro, maior, Tec. de segurança do trabalho, CPF: 3 
Oszika Brizola, brasileira, maior, casada, Tec. de Enfermagem, 
Patrícia de Almeida Ardenghi, brasileira, maior, casada, do comercio, CPF: 914.739.180- 
49, João Carlos Ochoa de Moraes, brasileiro, maior, casado, do comercio, CPF; 







Aos vinte e quatro dias do mês de Abril do ano de dois mil e sete as dezenove horas, 
na Rua João 0 l i G i o  Vilarinho Contemo, no Quiosque do mato, neste município de 
Sagrada Família, reuniram-se os moradores e moradoras da Rua João Conterno e 
adjacência, com o objetivo de criar uma Associação, para atender os anseios dos 
moradores, sendo que por unanimidade, foi aprovado a criação de uma Associação que 
recebeu a denominação de Associação de Moradores e Moradoras da Rua João Contemo e 
Adjacência - AMMRJCA, na mesma ocasião foi eleita uma comissão, escolhida e aprovada 

'dade, composta dos seguintes membros: 
rasileira, maior, casada, Téc. em Enfermagem, 

; Gilmar da Silva Florêncio, brasileiro, maior, casado, operador de 
maquinas, CPF: 440.926.520-20, la Secretária; Marivete Alberti Werkhausen, brasileiro, 
maior, casada, professora, CPF: 492.544.560-04, 2" Secretaria; Nara Regina Moraes de 
Souza, brasileira, maior, casada, industriaria, CPF: 000.720.230-07, 1" Tesoureiro; Udo 

( 1  

Clovis Werkhauses, brasileiro, maior, casado, servidor publico, CPF: 367.73 1.070-91; 2" 
Tesoureira, Cleusa Sanini, brasileira, maior, desquitada, CPF: 958.677.160- 15; 
Conselheiros; Orides Augusto de Souza, brasileiro, maior, casado, operador de maquinas, 
CPF: 472 875 940 72; Edi Terezinha B. Eloy, brasileira maior, desquitada, do comercio, 
CPF: 918.836.280-91, João Carlos Ochoa de Moraes, brasileiro, maior, casado, do 
comércio, CPF: 904.632.770-15; Suplentes; Sandra de Fá@a Cristovão Florêncio, 
brasileira, maior, casada, do lar, CPF: 004.263.280-35, Miguel Ardenghi Brizola, brasileiro, \ 
maior, casado, Téc. Contábil, CPF: 392.652.500-20; Patrícia de Almeida Ardenghi, 
brasileira, maior, casada, do comercio, CPF: 914.739.180-49; Serão considerado sócios 
fundadores, os que assinam a ata de fundação 18 (dezoito)@es) pessoas (18), sendo elas 
todas (do) proprietárias de imóvel ou maradoras do município de Sagrada Família, 
conforme relação e qualificaqão que segue: Udo Clovis Werkhasen, brasileiro, maior, 
casado, servidor publico, portador do CPF 367.73 1.070-91, residente e domiciliado na Rua 
João Olimpio Villarinho Contemo, Marivete Alberti Werkhausen, brasileira, maior, 
casada, professora, CPF: 492.544.560-04, Gilmar da Silva Florêncio, brasileiro, maior, 
casado, operador de maquinas, CPF 440.926.520-20, Sandra de Fátima Cristovão 
Florêncio, brasileira, maior, casada, do lar, CPF: 004.263.280-35, Orides Augusto de 

i Souza, brasileiro, maior, casado, operador de maquinas, CPF: 472.875.940-72, Ondina 
Moraes de Souza, brasileira, maior, casada, do lar, CPF: 943.308.910-34; Edi Teresinha B. 
Eloy, brasileira maior, desquitada, CPF: 918.836.280-91, Elenice Fenner 
brasileira, maior, solteira, industriaria, portadora do CPF: 014.722.070-09, ( 

brasileira, maior, desquitada, telefonista, CPF: 958.677.160-1 5, Miguel Ard 
brasileiro, maior, casado, Tec. Contábil CPF: 392.652.500-20, Lucia IV 
Brizola, brasileira, maior, casada, Téc. em Enfermagem, CPF: 5 1 6.976. $50-2@ @$i@, 2 3.11 
Miguel Hescher Brizola, brasileiro, maior, solteiro, CPF: 016.169.290-36, 
brasileiro, maior, casado, do comercio, CPF 145.704.150-25, todos 
proprietários de imóvel na Rua João Olimpio Vilarinho Contemo; 
Brizola, brasileiro, maior, Tec. de segurança do trabalho, CPF: 393.1 
Oszika Brizola, brasileira, maior, casada, Tec. de Enfermagem, CP 
Patrícia de Almeida Ardenghi, brasileira, maior, casada, do comercio, CPF: 914.739.180- 
49, João Carlos Ochoa de Moraes, brasileiro, maior, casado, do comercio, CPF; 
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Palmeira das Missões, 02 de julho de 2007. 



Certifico que. a presente Ata de Fundação e Aprovação do Estatuto 

Social Assembléia Geral no 01/2007, apresentada hoje das 8:30 às 18:OO 

horas, pela ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E MORADORAS DA RUA JOAO 
CONTERNO E ADJACCNCIA - AMMRJCA. na pessoa da Sra. Lucia Maria 

Hescher Brizola, protocolada sob no 11437 As folhas 025v0. do Livro de 

Protocolo de no A-6, foi averbada sob no 752 às folhas 04U044 do Livro de 

Registro de Pessoas Jurídicas no A-7. O referido é verdade e dou fé. 



Após passou-se, a analisar, discutir e aprovar o Estatuto Social da Referida Associação, 
sendo que a presidente deu continuidade na reunião, dizendo da importância da mesma para 
o desenvolvimento do Bairro e da &tegração do mesmo com as demais localidades, em 
seus diversos aspectos, tais como Orientação e assistência técnica ao desenvolvimento de 
projetos, trabalhando em prol do crescimento entre outros, sendo que a comissão 
apresentou o Estatuto Social, o qual foi lido pela secretária para todos os presentes, que 
após ser analisado e discutido o estatuto social da referida associação, foi suspenso a 
referida reunião por quinze minutos para os debates, e após reiniciando, foi colocado :o 
estatuto em votação, sendo aprovado por unanimidade, sendo que o presente estatuto é 
composto por 33 artigos e fará parte integrante da presente ata. A seguir foi empossada a 
diretoria e apresentado a todos os membros da sociedade presentes na reunião. Não 
havendo mais nada a tratar, encerro a presente ata que vai assinada por mim, juntamente 
com os demais presentes: Miguel Ardenghi Brizola, Arnauri Ardengh Brizola, Mônica 
Oszika Brizola, Udo Clovis Werkhausen, Sandra de Fátima Cristovão Florêncio, Gilmar da 
Silva Florêncio, Cleusa Sanini, Marivete Alberti Werkhausen, Patrícia de Almeida 
Ardenghi, João Carlos Ochoa de Moraes, Nara Regina Moraes de Souza, Orides Augusto 
de Souza, João Miguel Hescher Brizola, Ondina A Moraes de Souza, Jose Marcolan, Em 
Tempo, também é considerada como sócia fundadora que completa as 18 (dezoito) pessoas, 
a Sra: Nara Regina Moraes de Souza, brasileira, maior, casada, industriaria, CPF 
000.720.230-07, Residente na Rua João Olimpio Villarinho Conterno sln, neste município, 
não havendo mais nada a tratar, assino a presente ata, juntaniente com o presidente e 
demais presentes. Miguel Ardenghi Brizola, Lucia Maria Hescher Brizola, Edi Terezinha 
Eloy, Elenice Fenner Werkhausen, Cleusa Sanini, Orides Augusto de Souza, Sandra de 
Fátima Cristovão Florêncio, Ondina A. Moraes de Souza, Gilmar da Silva Florêncio, Udo 
Clovis Werkhausen, João Miguel Hescher Brizola, Marivete Alverti Werkhausen. ' 
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RELAÇÃO DA A T U K  DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES E MORADORAS DA RUA JOÃO CONTERNO 

ADJACENCIA - AMMRJCA 

Presidente: Lucia Maria Hesher Brizola / ,Otai\a's 

Vice- Presidente: Gilrnar da Silva Florêncio 

1" Secretária (a):( Marivete Alberti Werkhausen 

2"-Secretario (a): Nara Regina Moraes de Souza 

1" Tesoureiro (a): Udo Clovis Werkhausen 

2"Tesoureiro (a): Cleusa Sanini 

Conselho Fiscal: Orides Augusto de Souza 
Edi Terezinha B. Eloy 
João Carlos Ochoa de Moraes 

Suplentes: Sandra de Fátima Cristovão Florêncio 
Miguel Ardenghi Brizola. 
Patrícia de Almeida Ardengh 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE. 

A Associação de Produtores de Leite de Sagrada Familia, entidade 
sem fins lucrativos, devidamente registrada conforme CNPJ 07.975.13 11000 1-33, 
localizada a Rua Nelson Martinelli 02, Bairro Centro, neste Município de Sagrada 
Família - RS, CEP 98330-000, neste ato representada pelo presidente Sr. Everaldo Fiel 
da Silva, brasileiro, casada, portadora do CPFMF no 560 73 1 270 - 49, vem através do 

1 

presente, manifestar o total apoio desta Associação em favor da Associação 
'. 

I , j Comunitária Desenvolver Sagradense - Asscom Sagradense, para que a mesma requeira 
junto ao Ministério das Comunicações a Autorização para execução dos Serviços de - 

Radiodifusão Comunitária, para o município de Sagrada Família- RS, a qual muito 
beneficiará nossa comunidade. 

E por ser a expressão da verdade assino o presente termo de manifestação 
de apoio dando prova do mesmo. 

Sagrada Família - RS, 03 de Janeiro de 2008. 

L' Presidente 



~ornprovant~de  Inscrição e de Situação Cadaçtral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

A , >do pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/12/2007 as 09:59:25 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 11/12/2007 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
07.975.13110001-33 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

~ y ~ ~ ~ ~ " A  
NOME EMPRESARIAL 
ASSQCIACAO DE PRODUTORES DE LEITE DE SAGRADA FAMILIA 

!O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
'LSF 

c6DlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

CÓDlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R NELSON MARTINELLI 

BAIRROIDISTRITO I BAIRRO 

NUMERO COMPLEMENTO 
IsALAoZ 

MUNIC~PIO 
SAGRADA FAMILIA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******+* 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2510412006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****e*** 
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Aos dezessete dias do mês de Novembro de dois mil e cinco, reuniram-se na Sala de 
Reunião do Gabinete do Prefeito do municipio de Sagrada Família-RS, cito a ma 20 de ~ 
Março no 99, Sagrada Família- RS, Produtores de Leite de,município e demais autoridades 
municipais, com o objetivo de criar uma Associação sem fins lucrativos para Auxiliar os 
agricultores, bem como prestar orientação e assistência técnica ao desenvolvimento da 
lavoura e da Bacia Leiteira, sendo que após ampla discussão entre os presentes foi 
aprovado a criação e fundação da referida Associação que levará o nome de: Associação 
de Produtores de Leite de Sagrada Família - APLSF, na mesma ocasião foi eleita uma 
comissão, escolhida e aprovada por unanimidade, composta dos seguintes membros: 

,&rasileiro, maior, casado, agricultor, portador do CPF: 
, Ademir W. Kmenauer, brasileiro, maior, casado, 

agricultor, CPF: 537.336.890-04, Secretário; Sadi João Garafnni, brasileiro, maior, casado, 

~ 
I 

agricultor, CPF: 230.085.20049, Vice-Secretario; Aroni Luiz Talamini, brasileiro, maior, I 

casado, agricultor, CPF: 392.646.100-49, Tesoureiro; Edenilson Casanova, brasileiro, 
maior, casado, agricultor, CPF: 601.790.900-20, Vice-Tesoureiro; Jairo de Almeida Vieira, 1 
brasileiro, maior, casado, agricultor, CPF: 928.040.450-87. Serão considerado sócios 
fundadores 48 (quarenta e oito) pessoas, sendo elas todas agricultores produtoras de leite do 
município, conforme relação e qualificação abaixo: Adelar Konig, brasileiro, maior, 
casado, portador do CPF: 469.827.950-04, Adriano de Almeida, brasileiro, maior, solteiro, 
CPF: 93 5 -798.29048, Everaldo Fiel da Silva, brasileiro, maior, casado, CPF: 560.73 1.270- 
49, Gelsi Sanini, brasileiro, maior, casado, portador do CPF 532.338.910-91, Leandro 
Garfini, brasileiro, maior, casado, CPF: 978.763.560-87, Sadi João Garatnni, brasileiro, 
maior, casado CPF: 230.085.200-49, Nélio Nilio Tomamni, brasileiro, maior, casado, CPF: 
703.5 87.567-78, Ademir W. Knimenauer, brasileiro, maior, casado, CPF: 537.336.890-04, 
Gelson F. Talamini, brasileiro, maior, casado, CPF: 604.3 69.480-87, Arlindo Rodrigues, 
brasileiro, maior, casado, CPF: 604.254.740-20, Aroni Luiz Talamini, brasileiro, maior, 
casado CPF: 392.646.10049, Lotario Muhl, brasileiro, maior, casado, CPF: 400.781.590- 
91, Antonio Alves de Moraes, brasileiro, maior, casado, CPF: 570.995.880-87, Jairo A. 
Vieira, brasileiro, maior, casado, CPF: 928.040.450-87, Celso Otero, brasileiro, maior, 

I casado, CPF: 905.396.480-00, Marcio A. de Almeida, brasileiro, maior, casado, CPF: 
920.158.400-87, Eliane de Almeida, brasileira, maior, casada, CPF 978.560.450-00, Dirceu 
Miguel da Silva, brasileiro, maior, casado, CPF: 570.995.880-87, Carlos A. de Almeida, 
brasileiro, maior, casado, CPF: 01 1.675.470-20, Eliane Bundchen, brasileira, maior, casada, 

I 

CPF: 91 6.117.920-53, Valdir Rauch, brasileiro, maior, casado, CPF: 287.946.300-97, 
Teodomiro Binelo de Almeida, brasileiro, maior, casado, CPF: 423.638.610-00, Edenilson 
Casanova, brasileiro, maior, casado, CPF: 601.790.900-20, Irineu Gheller, brasileiro, 
maior, casado, CPF: 247.466.900-06, Emilio Jadiscke, brasileiro, maior, casado, CPF: 
044.390.820-68, Juliano Saugo, brasileiro, maior, casado, CPF: 991.995.480-20, Jardelino 
Alves de Moraes, brasileiro, maior, casado, CPF: 523.146.420-15, Valmir Uebel de 
Oliveira, brasileiro, maior, casado, CPF: 001.246.290-08, Silas de Oliveira Vargas, 
brasileiro, maior, casado, CPF: 229.440.870-53, Valdemar Luz de Oliveira, brasileiro, 
maior, casado, CPF: 279.422.280-53, Euclides Quequi, brasileiro, maior, casado, CPF: 
175.614.850-34, Avelino Borth, brasileiro, maior, casado, CPF: 325.008.740-87, Loidemar 

Volmir Luiz Roso, 
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CPF: 530.144.830-72, Vaidomiro 
Mario Sartori, brasileiro, maior, 
maior, casado CPF: 3 92.378.000-1 0, Vilrnar Tizot, brasileiro., maior, casado, 
463.3 80.550-91, Francilio Pasco 
34, Edgar Kich, brasileiro, maior, casado, CPF: 416.416.800-59, Odilon Krolow, brasileiro, 
maior, casado, CPF: 246.871.460-15, Arlindo F. Bundchen, brasileiro, maior, casado, CPF: 
165.877.3 10-15, Eloir Muller, brasileiro, maior, casado, CPF: 641.445.930-53, Valdomiro 
Rodolfo Dunck, brasileiro, maior, viúvo, CPF: 21 1.883.200-63, Gilrnar Krolow, brasileiro, 
maior, casado, CPF: 457.728.430-87, Claudinei Tissotti, brasileiro, maior, casado, CPF: 
932.844.890-53 e Alcelino Ribas Rodrigues, brasileiro, maior, casado CPF: 545.401.430- 
34. Após passou-se a analisar, discutir e aprovar o Estatuto Social da Referida Associação, 
sendo que o presidente deu continuidade na reunião, dizendo da importância da mesma para 
o desenvolvimento da Agricultura e da Bacia Leiteira em seus diversos aspectos, tais como 
Orientação e assistência técnica ao desenvolvimento da lavoura, trabalhando em prol do 
aumento da produção e da produtividade agropecuária entre outros, sendo que a comissão 
apresentou o Estahto Social, o qual foi lido pelo secretário para todos os presentes, que 
após ser analisado e discutido o estatuto social da referida associação, fôi suspenso a 
referida reunião por quinze minutos para OS debates, e após reiniciando, foi colocado em 
votação, sendo aprovado por unanimidade, sendo que o presenp estatuto é composto por 33 
artigos e fará parte integrante da presente ata A seguir h i  constituída a diretoria e 
apresentado a todos os membros da sociedade presentes na reunião, ficando assim 
constituída: Presidente; Everaldo Fiel da Silva; Vice-presidente; Ademir W. Krumenauer; 
Secretário; Sadi João Garaffini; Vice-Secretario; Aroni Luiz Talamini; Tesoureiro; 
Edenilson Casanova; Vice-Tesoureiro, Jairo de Almeida Vieira; Conselho Fiscal, Volmir 
Luis Roso, Juliano Saugo e Emilio Jadiske; Suplentes; Alcelino Ribas Rodrigues, Claudinei 
Tissotti e Avelino Borth; sendo que por aclamação foi aprovado e empossado os membros 
da d i~ tor ia  que ficou assim constituída: Presidente; Everaldo Fiel da Silva, brasileiro, 
maior, casado, agricultor, portador do CPF: 935.798.290-68, Vice- Presidente; Ademir W. 
Krumenauer, brasileiro, maior, casado, agricultor, CPF: 537.336.890-04, Secretário; Sadi 
João Garafnni, brasileiro, maior, casado, agricultor, CPF: 230.085.200-49, Vice-Secretario; 
Aroni Luiz Talamini, brasileiro, maior, casado, agricultor, CPF: 392.646.100-49, 
Tesoureiro; Edenilson Casanova, brasileiro, maior, casado, agricultor, CPF: 601.790.900- 
20, Vice-Tesoureiro Jairo de Almeida Vieira, brasileiro, maior, casado, agricultor, CPF: 
928.040.450-87; Conselho Fiscal, Volmir Luis Roso, brasileiro, maior, casado, agricultor, 
CPF: 641 -455.810-91, Juliano Saugo, brasileiro, maior, casado, agricultor, CPF: 
991.995.480-20, Emilio Jadiscke, brasileiro, maior, casado, agricu 
68 e Suplentes: Alcelino Ribas Rodrigues, brasileiro, maior, casado, 
545.401.430-34, Claudinei Tissotti, brasileiro, maior, casado, 
932.844.890-53 e Avelino Borth, brasileiro, maior, casado, agricultor, 
87; nada mais tendo a tratar, encerro a presente ata que vai assinada por 
demais presentes: Sadi João Garani ,  Edenilson Casanova, Gelsi S 
Arlindo F. Bundchen, Arlindo Rodrigues, Lotário Muhl, Alceho Ribas 
Sartori, Valdir Rauch, Volmir Luiz Roso, Adelar Konig, Eliane de 
Tomazoni, Emilio Jadiscke, Adriano de Almeida, Francilio Pascoal da 
Gheller, Ademir W. Krurnenauer, Marcio A. de Almeida, Eliane Bundchen 
Ev raldo fiel da ilva, Loidemar M de Almeida, Vilmar Ti- Avelino BO+ ~aldomirk 

BL 
I .  - . 



C 

Rodolfo Dunck, Valdemar Luz de Oliveira, Teodomiro Binelo de Almeida, Aroni Luiz 
Talamini, Edgar Kich, Juliano Saugo, Euclides Quequi, Valdomiro Konig, Carlos A de 
Almeida, Gelson F. Talamini, Antonio Alves de Moraes, Celso h r o ,  Jardelino Aves de 
Moraes, Silas de Oliveira Vargas, Eloir Muller, Claudinei Tissotti, Valmir Uebel de 
Oliveira, Jairo Vieira, Leandro Garafnni, Dirceu 

SERVIÇO P~SL.IC<> FECEKAL 
Ministério 6:: í;:i:a:jt?i:zi;õ?â 1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO A ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA 
DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE. 

O Clube de Mães Unidas Venceremos, entidade sem fins lucrativos, 
devidamente registrada conforme CNPJ 92 006 28710001- 85, localizada à Rua 
Francisco Luiz Cardona sln, centro, neste Município de Sagrada Família - RS, CEP 
98330-000, neste ato representada pela presidente Sra. Marivania de Fatima Ganze, 
brasileira, casada, portadora da identidade RG no 6070689556, vem através do presente, 

c manifestar o total apoio desta Associação em favor da Associação Comunitária 

( I  ) 
Desenvolver Sagradense - Asscom Sagradense, para que a mesma requeira junto ao - Ministério das Comunicações a Autorização para execução dos Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, para o município de Sagrada Família- RS, a qual muito 
beneficiará nossa comunidade. 

E por ser a expressão da verdade assino o presente termo de manifestação 
de apoio dando prova do mesmo. 

Sagrada Família - RS, 03 de Janeiro de 2008. 

arivania de Fátima Ganze 
Presidente 



". " - .- ". . ..... - .. ... . . . 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

AP-?:lado . . ~ ~ . .  pela Instruç%o Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
'-I ...::I ::.-.-. - -1 1 
.... .~.~, 

~ m i t i d o  no dia 11/12/2007 as 10:02:34 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I CONFCEE CU;% O ORIGINAL I 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
92.006.287/0001-85 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 11/12/2007 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

:"gD,i&RTuRA 
NOME EMPRESARIAL 
CLUBE DE MAES UNIDAS VENCEREMOS 

O ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
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CbDlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
88.00-6-00 - Serviços de assisténcia social sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONbMlCAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R FRANCISCO LUIZ CARDONA 

BAIRRO/DISTRITO - 7 1  
NUMERO COMPLEMENTO I CASA 

MUNICIPIO 
SAGRADA FAMILIA 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
******I* 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311 112005 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
******* 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA I I 
DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE. 1 

I 
I 
I 

A Associação Frente Assistencial Missionária - FAM, entidade sem 
fins lucrativos, devidamente registrada conforme CNPJ 07 462 83 810002 27, localizada 
a Rua João Goulart 460, neste Município de Sagrada Família - RS, CEP 98330-000, 
neste ato representada pelo Sr. Osmar Pedro dos Santos Brizola, brasileiro, casado, 
portadora do CPF no 445 582 870 20, e carteira de identidade RG 30339503 16, vem 
através do presente, manifestar o total apoio desta Associação em favor da Associação 
Comunitária Desenvolver Sagradense - Asscom Sagradense, para que a mesma requeira 
junto ao Ministério das Comunicações a Autorização para execução dos Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, para o município de Sagrada Família- RS, a qual muito 
beneficiará nossa comunidade. 

E por ser a expressão da verdade assino o presente termo de manifestação 
de apoio dando prova do mesmo. 

Sagrada Família - RS, 21 de Dezembro de 2007. 

Associaç5o ~ r e n j e  ~ s b t e n c i a l  Missionária - FAM 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
"--- 

Contribuinte, 1 
C o n f i r a  o s  d a d o s  de I d e n t i f i c a ç ã o  d a  Pessoa Ju r íd i ca  e, s e  h o u v e r  q u a l q u e r  d i v e r g ê n c i a ,  
p r o v i d e n c i e  j u n t o  a SRF a s u a  a t u a l i z a ç ã o  cadas t ra l .  

, ivado pe la  Instrução Normat iva RFB no 568, d e  8 d e  setembro de 2005. 
- 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

E m i t i d o  no d i a  18/06/2007 a s  14:42:36 ( d a t a  e h o r a  de Brasí l ia) .  

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
07.462.838/0002-27 

SERL/!,:<; p!'!.::i,,\;,a ... ,..a ri!,[,)F,r?,;>,,L 
. ,- Milii~;+;l~, c;;:: <::,,,:i :.::::~;!$f:);:s 

CONpEnF, (" ;i;'YJGINAL 

--." " "" .." 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 18/06/2007 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

~ ~ ~ W ; ~ ~ ~ R A  
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO FRENTE ASSISTENCIAL MISSIONARIA (F A M) 

i- - 
ÍULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

'-';A M ) 
' I  

- CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizaçbes associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

c 6 D i G o  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R JOAO GOULART 

BAIRRO/DISTRITO I BAIRRO 

NÚMERO COMPLEMENTO F I  I CASA 

MUNIC~PIO 
SAGRADA FAMILIA I 1- 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

10104l2007 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
>I******* 



O i U T m G M  [S): ALEXANDRE WRANDA DA 
SILVA, brasileiro, maior, fmtacbr da Carteira de Idenf dade RG 009784015-1 e 
CPF nmD 023.160-087438, teskknte e e í c m m h b  . - -  na Rua Emarii Parreiras, 101, 
Bairro da Luz, cidade de W a  I- - RI- 

OUTORGADO (S): QSftmaR PEDRO DOS 
SANTOS, brasSm. m*w, casado, pwkxfor do CPF no 445582.870-20 e 
Carteira de identidade RG 313339511315, Residente e ácmkiliw na Rua Francisco 
Luiz Cardona, 557. neste rnmkipíg de Sagrada F-Ií;t- RS. 

e 9 

POWRE'S~P~~ este ins-rito de mandato, para 
fins de representar a ~~ (FANI) Frente Assistencbl MissionBtlã em 
Sagrada Família, CNPJ 0 7 - a 8 3 m í 4 3  perante a Agencia da Fazenda 
Estadual, Receita Fedecal, Cartbnús e cfcnmm m m .  

O (s) OUTORGAMTE (SI Momeia (m) e constituem o 
Outorgado seu bastante procurador, onde com esta se apresente, Outorgando-lhe 
os necessários poderes para ~~presenta40. 

Sagrada FamltL - RS, f 8 de M o  de 2007. r-v~-r;yrr-.uu-.n--- 

SER!J\C!,:, i : t ~ ~ ~ ~ \ , , ! ( ~ ( ~ ~ )  Fl:.i:i:2)\!- 
~ i ~ i ~ : i . ~ ~ ~  <:;;:, <or:lilr!ic:>c"f!~ 

CQNFERZ, ( , ;~JM O OF<!G'iNAt 





----- 
R I ~ .  hl.inr &l...-. - nnc n i . - 



O i U T m G m  [S): ALEXANDRE WRANDA DA 
SILVA, brasileím, mk, gmlacbr da Cateira de Identidade TiG 009784015-1 e 
CPF n.O 023.160-887438, feskknte e cabmab& - - -  

rrâ Rua Emarrí Pmeims, 101, 
B a b  áa Luz, cidade de W a  I- - RJ. 

O n m G m  : OSMAR PEDRO DOS 

o SANTOS, brasiteim, maior, casado, patador bo CPF n.* 445.582.870-20 e 
i 

Carteira de identidade RG 3033953315, R e M e n t e  e ~~ na Rua Fmcisco 
Luiz Cardona, 55?, neste munidpíg de Sagrada família- RS. 

. \?: 
PODERES: 'Por este ^strurqento de mandato, para 

fins de representar a Assodaç%o (FAM) Frente Assistencial MissionárSa em 
Sagrada FamZSia, CNPJ 07A6283~í-46r perante a Agencia da Fazenda 
Estadual, Receita Federal, Caítãnos . - e c h a . m ~ c o ~ ' s .  

O (s) OUTORGANTE {SI Nameia (m) e constituem o 
Outorgado seu bastante prowrador, ooi#ie com esfã se apresente, Outorgando-lhe 
os necessários poderes para ~epresenta-40. 

Sagrada F a H m  - RS, 18 de Maio de 2007. 
<.CY ..--.*-i---, 

NDA DA SILVAv I 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE. 

C 

O Grupo da Terceira Idade Conviver de Sagrada Familia, entidade 
sem fins lucrativos, devidamente .registrada conforme CNPJ 03 277 212 0001-09, 
localizada i Av pr&cipal, centro, neste Município de Sagrada Família - RS, CEP 
98330-000, neste ato representada pelo Sr. Carlos Miguel Jadiski, brasileiro, casado, 
portadora da identidade RG no 4008240501, e CPF No 233 259 500 78, vem através do 
presente, manifestar o total apoio desta Associação em favor da Associação 

(L ! Comunitária Desenvolver Sagradense - Asscom Sagradense, para que a mesma requeira 
I - 
I i junto ao Ministério das Comunicações a Autorização para execução dos Serviços de 

Radiodifusão Comunitária, para o município de Sagrada Família- RS, a qual muito 
beneficiará nossa comunidade. 

E por ser a expressão da verdade assino o presente termo de manifestação 
de apoio dando prova do mesmo. 

Sagrada Família - RS, 08 de Janeiro de 2008. 

Grupo da Terceira Idade Conviver de Sagrada Familia 







. ~ 

. - -. - - . 

. _ . 

, . ~ i : .  -.A-...-.- . 



"-" "," .. "" "" .,.. .. -. .. .. . ". 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

Aprwado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
\ 

Emitido no dia 11/12/2007 as 10:00:01 (data e hora de Brasília). 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 11/12/2007 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.277.21210001 -09 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 

CADASTRAL 
";:[:rTURA 

NOME EMPRESARIAL 
GRUPO DE TERCEIRA IDADE CONVIVER DO MUNICIPIO DE SAGRADA FAMLIA 

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) rico co.v.ER 

cuOlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV PRINCIPAL 

BAIRRO/DISTRITO r( [ CENTRO 

NUMERO COMPLEMENTO F( I SALA0 

MUNICIPIO 
SAGRADA FAMILIA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*i****** 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
0311 112005 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 
******X* 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE 

ABAIXO ASSINADO 

Nós abaixo assinado, todos moradores do município de Sagrada Família - RS, viemos 
por meio deste, manifestar o nosso apoio a Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - Asscom Sagradense, para que a mesma 
requeira a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I NOME I IDENTIDADE I ENDERECO ASSINATURA 1 









RELAÇAO DOS SÓCIOS FUNDADORES DA ASSCOM SAGWENSE 
MAURO ROGERIO FERRARI GALLATO, Brasileiro, maior, Casado, Sevidor Publico, 
Portador do CPF N"722.753.750115, Residente e dorniciliado na Avenida Getúlio Vargas 
SIN, Sagrada Família -RS . 

JOSÉ ALDORI DE LIMA, Brasileiro, Maior, Casado, Advogado, portador do CPF N O 

372.944.400.00, Residente e Domiciliado na Avenida Getúlio Vargas No 1093, Sagrada 
Família-RS . 

MIGUEL ARDENGHI BRIZOLA, Brasileiro, Maior, Casado, Tec.Contabi1, portador do 
CPF N O 392.652.500/20, Residente e Domiciliado na Rua João O. Villarinho Conterno N O 

323, Sagrada Família -RS. 

JüVENTIL MAFALDA SANTOS, Brasileiro, Maior, Casado, Agricultor, portador do CPF 

( ' >  N O 326.53 6.54019 1 ,Residente e domiciliado na Rua Francisco Luiz Cardona, Sagrada 
Família-RS . 

A-& 

UJ SERGIO JOÃO PIETROBELLI, Brasileiro, Maior, Casado, do Comercio, portador do CPF 
No 462.342.500125, Residente e Domiciliado na Rua Francisco Luiz Cardona S/N, Sagrada 
Família -RS. 

AGNALDO JOSE BORTOLLUZI ZANON, Brasileiro, Maior, Casado, do Comercio, 
portador do CPF N O 576-345.560168, Residente e domiciliado na Rua Francisco Luiz 
Cardona SIN, Sagrada Família -RS. 

DILSON DE QUADROS, Brasileiro, Maior, Casado, Agricultor, portador do CPF No 
274,877.500178, Residente e Domiciliado na Rua Francisco Luiz Cardona S/N, Sagrada 
Família- RS. 

VILMAR MARTINELLI, Brasileiro, Maior, Casado, do Comercio, portador do CPF N" 
505.027.5 10/53, Residente e Domiciliado na Avenida Getúlio Vargas S N  , Sagrada 

i' - Família-RS. 6 - -p 
IVANOR ANTONIO SILVEIRA ZAT, Brasileiro, Maior, Casado, Agricultor, portador do 
CPF No 546.385.850100, Residente e Dorniciliado na Avenida Getúlio Vargas S/N, Sagrada 
Família- RS . - - . - ~ . . r r . - ~ . w r . . . w ~ . ~ -  

ALCIDES CE DA SEVA, Brasileiro, Maior, Casado, T&, Adcola, portado 

474.149.440134, Residente e Domiciliado na Rua Francisco Luiz Cardona S/N, 1 
Família -RS. 

ORDALNO VIEIRA SOARES, Brasileiro, Maior, Casado, Agricultor, 
N O 158.246.750/15, Residente e Domiciliado na Rua Jorge Bundchen, I 
R S  . 
JAIME DELLAI, Brasileiro, Maior, Casado, AgricuItor, portador do CPFN"392.78 
Residente e Domiciliado na Localidade de Esquina Gaúcha, Sagrada Família-RS . 
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Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

SR. CONTRIBUINTE: 
4 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
r 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Remlhimento da União - GRU 

u. - 
ESTA GUIA YAO PODERA SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

Código de F!ecolhimento 

--- 
Competência -.-. 

I vencimento I I 
F o m e  do Contribuinte I Recolhedor: 
j Associaçao Comunitária Desenvolver Sagradense 

06.107.314/0001-74 

I Nome da Unidade Favorecida: UG 1 Gestici 
I COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

410003 / O0001 

Instniç6es: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
' I responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de i dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recurscs. 

I SR. CAIXA: NAO RECEBER EM CHEQUE 
I -. 

GRU SIMPLES 
Pasarnento exclusivo no Banco do Brasil S.A. +) Outros Al:résçimos 

c-. ._.____. %.__. - . - .  -. 
%f a I 

6 

L 

11/83/2008 - RASIL - 14:48.47 
036219967 0447 

COHPROUANTE DE M COD. BARRA 

----------------1---------l----*------------------ 

Conven 10 GRU-OUIA RECOLHIM. UNIAO 
Codlgo de Barras 858200@0600-7 20000254188-5 

22Q'4'9182061-2, 47314080174-9 
Data do pagamento ,11/03/2008 
Valor  To ta l  20,00 
------I----------------------------------------- ------------------------------------------------ 
NR. AUTEHTICACA B. 145.5CC.FRE.79B.FA9 



DE: - ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE 

PARA - MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES, SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

OBJETO - COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE GRU, PARA 
ANEXAR AOPROCESSO 530000 1 1842/04. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESENVOLVER 
SAGRADENSE, - Devidamente registrado no CNPJ 06 107 3 1410001 -74, 

c* com sede a Av., Getulio Vargas 1000, neste município de Sagrada Família - 

-. RS, vem por meio deste encaminhar documentação complementar para anexar 
'1 , ao processo que encontra-se em tramitação junto a este ministério, sendo 

comprovante de recolhimento GRU Simples. 
Nada mais tendo aproveito para elevar votos de estima e 

considerações. 

S a g r a v i a ,  Março de 2008.junho de 2006 

r- :,""..."/r..<_.:l~/ :%I.<-._--... 

SERVIÇO P!:IE!!.;c.Q i7i::jFRAl. 
Ministério de; Co;i!?i:i;:,aqóvs 

CONFERE COM O BRIGINAL 



g r .  
f i  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Or - - 

I ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM L@&. 
Identificação do Processo 

Número: 53000.01 1842104 Localidade/U F: Sagrada FameliaIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DESENVOLVIMENTO SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 285 

f COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S4231 2754225 

Longitude 53W0810 53W0808 

Distância A:B 0.19 
( IBGE ) 

1 3. 1 Relação de concorrentes (d <= 4000 rn) I 

Processo 

1 . 

1 'P. 

4. 

Entregou documentação tempestivamente? 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

Sim 

Av. Getúlio Vargas, 1000 - Sala 02 

Conclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. 

Endere~o da entena Proposta 

2.1. 

I I 

$ 2  
' 

8. 
,' 

Endereço do Studio 

I I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

10. 

I ' ". r' IjMAL 
Apresentou documento referente ao numeral 7, l  nas linhas m,n,o da norma técnicas 112004. Ap-gs- 
coordenadas ficando dentro do rádio permitido respeiko as coordenadas do IBGE. - - 
Técnicamente instruido em primeira fase. 

Avenida Getúlio Vargas, nQ 1000 - sala 02 - Centro. 
I 

Sim 

11. 

12. 

28/04/2008 Página 1 de 2 

Av. Getúlio Vargas, 1000 - Sala 02 

A área urbana da localidade é <= 3,s km? 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o sewiço? 

Mlnistorio ti:;;:. \20;.:.i.:ll;r!çfiei. 
Conciusáo da Analise I 

Sim 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 



MINIS-.~ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES L- E 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO L os - b&+J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 
1 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no ? &5 5 /@/ssR/DOUL -MC de qI?d /O& 

p r o c e s s o n 0 ~ 3 . ~ . i O ~ ~ .  3402, - W  . ,  Localidade: 4 ~ d m -  i?.; 

*A~-UJS 6 
( ) Única entidade no localfbairro /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, (Jem exigência, ( )in 

i C1C) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 

c: ( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
A ( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

'r 

, Observações: 

FANTASIA: SIAPE: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

 SEDE:^^- h, w, qm,k. 4 3 U 

Observações: 

% Gh-Aq 
- 

' Ww,d  
- , u  ,--i- 

r- ' 

DIRETORIA: c & ' 4.5  . i L .  d-CO?- 

Brasília, aq / ~ / 2 0 0 a  Analista responsável: 

SIAPE: 43~3<93 , 







MINISSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . R f 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO h y L %  - L ; )  
.s's 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 
* 

Referente Oficio na ? A5 5 /O%'SSR/DOUL -MC de q l ld ,  /O$ 

~ r o c e s s o n " 5 3 . C a O . Q 3 d .  ? Y d /  -q . ,  Localidade: 

rEntidade: w- &-y-nuv-d$ ~ ~ t d ~  -4fiSCú)in 

* A O W ~ ~  
( ) Única entidade no localfbairro /ou com concorrentes: (J arquivado, (em análise, u e m  exigência, ( )n 

C1-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 

C? ( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA - 

I 

Observações: 
R ~ a e n h  d - ~ W r n r n b  e~~cdcnridii-. . ZQCP~~+O.  9 5  

C Q Q ~ I ~  &%GC - 
\r * , b ~  <nt10. C 0  

U 

FANTASIA: SIAPE: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

I Observações': 

U 
-e- d q . 0 4 .  O < .  

k4 cE-l&, 
e ' 

U a r / d  ,'Lum. 
DIRETORIA: ~d e- '15.12. -7 

Analista responsável: 
& 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no aq43 12008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,d@ de abril de 2008. 

Ao Senhor 
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO 
Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE 
Av. Getúlio Vargas, no 1000, sala 02, Centro 
98330-000 - Sagrada Família - RS 

C: Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.011.842-04 na localidade 
de Sagrada Família - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: - 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou rnicrofilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de dispositivo d v  
constando que a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade %+ 

U caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
/ .. . :--. , 

2) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a 
de  12.12.2007 encontra-se devidamente registrada no Livro "B" do Re 
Documentos; 

J ,+9 
d 

3) prova de que o diretor Mauro Rogério Ferrari Galeatto 
naturalizado de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complem 
que a Carteira Nacional de Habilitação comprova apenas a maioridade, não 
exigência legal; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias (c'ontados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

SLPM - DOSISSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SLPM - Proc. No 53.000.01 1.842-04 - Sagrada Família - RS - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Of. S/NO @%%milia - R&19 de Junho de 2008. 

Exmo. Sr. 

Através do presente, na oportunidade em que lhe cumprimento cordial e 

respeitosamente, venho por meio deste a presença de V. Sra. encaminhar documentação 

complementar para anexar ao processo $.3~-?BiT11.842-04f em atendimento ao oficio no 

c ,  294712008 RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 28/04/2008 

Sendo o que tinha para o momento, e na expectativa de ter atendido oquehora 

foi solicitado, aproveito para elevar votos de estima e considerações. 

Atenciosamente; 

AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DEOUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA - DF. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SAGRADA FAMILIA 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DESEMVOLVER SAGRADENSE - 
ASSCOM SAGRADENSE I .' 

Aos quinze dias do mês de dezembro .de dois mil e sete, 
reuniram se nas dependências da Associação Comunitária Desenvolver 
Sagradense - Asscom-Sagradense, todos setis niembros, atendendo ao 'Edita1 de 
convocação no 00112007 feita pelo presidente para assembléia geral, com o objetivo 
de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: eleiçilo da Nova Diretoria e 
Assuntos Gerais. Deu abertura na reunião o Presidente Sr. Agnaldo Jose 
Bortoluzzi Zanon, falando que apenas foi apresentado uma chapa, sendo uma 
chapa de consenso assim definida: Presidente Sr. Mauro Rogério Ferrari 
Galatto,Vice Presidente Sr. Miguel Ardenghi Brizola, Secrethrio Sr. Jose Aldori de 

C : Lima e Tesoureiro Sr.Ivanor Antonio Silveira Zat, logo em seguida foi escoihido os 
Sr. Díison de Quadros e Agnaldo Jose Bortoluzzl Zanon, para efetuarem a entrega 
das cédulas e proceder a apuraçio e contagem dos votos. Ap6s a votaçiío foi 
contado as cédulas e conferidas, sendo que todos votaram fav'b4vel a chapa 
existente, sendo aprovado por unanimidade, ficando assim constituída e 
empossada a nova diretoria para o exercício de 2007f2009 Presidente Sr. Mauro 
Rogério Ferrari Galatto, brasileiro, casado portador do CPF No 722.753.750115, 
Vice Presidente Sr. Miguel Ardenghi Brizola, brasileiro, maior, portador do CPF 
n"392.652.500/20, Secretirio Sr. Jose Aldori de Lima, brasileiro, casado, portador 
do CPF 372.944.400100, e Tesoureiro Sr.Ivanor Antonio Silveira Zat, 
brasileiro,maior,portador do CPF no 546.385.850100, Ap6s a prestaçgo de conta a 
nova diretoria tomou posse e deu continuidade aos trabalhos, falando da urgência 
em alterar o estatuto para encaminhar ao Ministério das Comunicações, sendo que 
ficou acertado j i  convocado todos os membros do quadro social para uma 
assembleia geral com o objetivo de alterar o estatuto, ficando marcado para o dia 
22/12/2007 neste mesmo local com inicio a 09;OO horas. NBo havendo mais nada a 
tratar encerro a presente ata que vai assinada por mim e por todos os demais 
presentes, Jose Aldori de Lima, Mauro Rogério Ferrari Galatto, Miguel Ardenghi 

I Brizola, Díhon de Quadros, Juventil Mafalda Santos, Aicides Ce da Silva, Ivanor 
Antonio Siiveira Zat,Vilmar Martinelli, Sergio Jogo Pietrobelli, Agnaldo Jose 
Bortoluzzi Zanon. 

f 



Certifico que, a presente ATA, apresentada hoje'das 8:30 às 18:OO 

horas, pela ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE, na 

pessoa do Sr. Mauro Rogerio Ferrari Galatto, protocolae sob no 11630 às 

folhas 030v0, do Livro de Protocolo de no A-6, foi averbadh à margem do 

Registro no 571 as folhas 005/005v0 da Livro de Registro de Pessoas 

JurCdicas no A-6. O referido é verdade e dou fé. +. 
Palmeira das ~ i s s t i & ,  05  9 junho/pe 2008. 

Luís 

Substituto do Registro 

FiiiiCiEKi 
REG. cPV!!, Dr!4S P. MATIJMIS \ 



Certifico que, a presente ATA, apresentada hoje,das 8:30 às 18:OO 

horas, pela ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE, na 

pessoa do Sr. Mauro Rogerio Ferrari Galatto, protocolae sob no 11630 às 

folhas 030v0, do Livro de Protocolo de no A-6, foi averbadh id margem do 

Registro no 571 Bs folhas 005/005P h Livro de Registro de Pessoas 

JurSdicas no A-6. O referido 6 verdade e dou fé. *. 

Palmeira das 

Substituto do Registro 

LOOOJATO REG. ESPECIAIS 
. ~t\l!l, DAS P. NATURAIS 1 , 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SAGRADA FAMILIA 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DESEMVOLVER SAGRADENSE - 
ASSCOM SAGReENSE 

* i  

Aos quinze dias do mÊs de deumbm~.de dois mil e sete, 
reuniram se nas dependências da Associação Comunithria Desenvolver 
Sagradense - Asscom-Sagradense, todos seus membros, atendendo ao kdital de 
convocaç9lo no 00112007 feita pelo presidente para assemb,lbia geral, com o objetivo 
de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: eleição da Nova Diretoria e 
Assuntos Gerais. Deu abertura na reuni60 o Presidente Sr. Agnaldo Jose 
Bortoluzzi Zanon, falando que apenas foi apresentado uma chapa, sendo uma 
chapa de consenso assim definida: Presidente Sr. Maum Rogério Ferrari 
Galatto,Vice Presidente Sr. Miguel Ardenghi Brizola, Secrethrio Sr. Jose Aldori de 

c :  Lima e Tesoureiro Sr.Ivanor Antonio Silveira Zat, logo em seguida foi escolhido os 
Sr. Dihon de Quadros e Agnaldo Jose Bortoluzzi Zanon, para efetuarem a entrega 
das cédulas e proceder a apuraçio e contagem dos votos. Após a votaçiío foi 
contado as cédulas e conferidas, sendo que todos votaram fav'br$vel a chapa 
existente, sendo aprovado por unanimidade, ficando assim constituída e 
empossada a nova diretoria para o exercicio de 2007/2009 Presidente Sr. Mauro 
Rogério Ferrari Galatto, brasileiro, casado portador do CPF No 722.753.750115, 
Vice Presidente Sr. Miguel Ardenghi Brizola, brasileiro, maior, portador do CPF 
n"392.652.500/20, Secrethrio Sr. Jose Aldori de Lima, brasileiro, casado, portador 
do CPF 372.944.400100, e Tesoureiro Sr.Ivanor Antonio Silveira Zat, 
brasileiro,maior,portador do CPP no 546.385.850100, Após a prestaçiio de conta a 
nova diretoria tomou posse e deu continuidade aos trabalhos, falando da urgência 
em alterar o estatuto para encaminhar ao Ministério das Comunicações, sendo que 
ficou acertado jh convocado todos os membros do quadro social para uma 
assembléia geral com o objetivo de alterar o estatuto, ficando marcado para o dia 
22/12/2007 neste mesmo local com inicio a 09;OO horas. NHo havendo mais nada a 
tratar encerro a presente ata que vai assinada por mim e por todos os demais 
presentes, Jose Aldori de Lima, Mauro Rogério Ferrari Galatto, Miguel Ardenghi 

l ' j  Brizola, Díison de Quadros, Juventil Mafalda Santos, Alcides Ce da Silva, Ivanor 
Antonio Silveira Zat ,Vwiar  Martinelli, Sergio João Pietrobelli, Agnaldo Jose 
Bortoluzzi Zanon. 

I 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL V 
SAGRADA FAMILIA 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DESEMVOLVER SAGRADENSE - 
ASSCOM SAGRADENSE 

"t- 

Aos vinte e dois dias do mes de dezembroae dois mil e 
sete, reuniram se nas dependdncias da associação, todos seus membros, 
atendendo a convocação feita pelo presidente para assembléia geral, com o 
objetivo de deliberarem sobre alteração do Estatuto Social. Deu abertura na 
reuniao o Presidente Sr. Mauro Rogerio Ferrari Galatto, falando dos motivos 
necessários para efetuarem as alterações de nosso estatuto, que é para 
atendimento das exighcias necessdrias para nos enquadrarmos nas 
exigências do Ministbrio das Comunicações para pleitearmos a radio 
comunitária. Logo em seguida passou se a apresentação das alterações 
proposta, as quais foram todas lidas e discutidas entre os presente, e apbs 
foram colocado em votação sendo todas aprovadas por unanimidade, as 

c; alteraçáes do estatuto fará parte integrante da presente ata. NBo havendo mais 
nada a tratar encerro a presente ata que vai assinada por mim e por todos os 
demais presentes, Jose Aldori de Lima, Mauro Rogério Ferrari G latto B 

ALTERAÇAO AO ESTATUTO No 001 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SAGRADA FAMILIA 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DESEMVOLVER SAGRADENSE - 
ASSCOM SAGRADENSE 

Incluí no Artigo 2O como objetivos sociais, as letras "h" e "i", que terao a 

< seguinte redação: 
h- Executar Serviços de Radiodifusao Comunitdria 

I i- Prestar assessoramento na hrea de comunicação radiofdnica a entidades 
sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos, 
como contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas hreas de atuação 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vige 

Aitera o Artigo 3O e pardgrafo primeiro, que passa ter a seguinte redação: 
Artigo 3O - Serao admitidos como associados As pessoas físicas e jurídicas 
tenham preenchido formulário próprio e admitidos em Assembleia Geral, 
residencia ou sede neste Municlpio. 
Parágrafo Primeiro - Só serão efetivados como associados os proponente 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Inclui o Parhgrafo Único ao Artigo 11°, que passa ter a seguinte redaç80: ,Inclui o Parhgrafo Único ao Artigo 11°, que passa ter a seguin+- 
TABELIONATO NASSIF 

Rua Ma~or Novaes, 995 -Palmeira das Missões - RS - CEP 98300-000 -Fone. (55) 3742-1426 
'hbeiiá: Elahe Terezinha Maciel Nassif 





Parágrafo Único - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou 
naturalizados h6 mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emahcipados. 
cujas as residencias sejam situadas na ares da comunidade atendida e'ainda; 
tais dirigentes n6o poder80 estar no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Suprime a palavra 'Cotasw constante no artigo 12O. .r).< 

Altera o Artigo 13' , que passa ter a seguinte redação: i 
Artigo 13' - A Assodeçáo n8o poder6 outorgar direitos adduiridos, transferir 
bens, equipamentos, instalações, contratos, ' convenios ou outros benefícios 
decorrentes de suas atividades. 

*r 

Altera o Artigo 16O, que passa ter a seguinte redação. 
Artigo 16O - Qualquer sócio poderá votar e ser votado, desde que esteja 
devidamente em dia com a associação e que tenha se associado no mlnimo 
mais de 180 dias. 
Altera o Artigo 17O, que passa ter a seguinte redação: 
Artigo 17O - As chapas poder80 inscrever-se ate 5 dias antes das eleições, 

C ; devendo apresentar os nomes de seus integrantes, podendo tambkm 
apresentar seu programa de governo. - 

1 
Altera o Parhgrafo Onico do Artigo 20° que passa ter a seguinte r8dgç80: 
Parhgrafo Único - Para tanto, as chapas dever80 apresentar requerimento a 
Secretaria da Associação ate 5 dias antes das eleições. 

Inclui o Parhgrafo Único ao Artigo 22O, que passa ter a seguinte redaçao: 
Pardgrafo Único - N8o poder8 ser efetuada nenhuma alteraçao ao Estatuto 
Social sem previa autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional. 
Inclui o Pardgrafo único ao Artigo 2C, que passa ter a seguinte redaçBo: 
Parhgrafo onico - O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois 
terços de trabalhadores brasileiros. 
Inclui o Parhgrafo Único ao Artigo 32O, que passa ter a seguinte redação: 
Pardgrafo Único - E assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgaos deliberativos. 
Após transcrito todas as alterações ao Estatuto Social, o mesmo foi lido e 
colocado em votação, tendo sido aprovado por unanimidade. Nada mais tendo 
a tratar eu, Jose Aldori de Lima secrethrio, encerro o presente que vai 
assinado por mim, juntamente com os demais membros da diretoria, Dilson de 
Quadros, Mauro Rogario Ferrari Galatto, Miguel Ardenghi Brizola, Juventil 
Mafalda Santos, Alcides C6 da Silva, Ivanor Antonio Silveira Zat, 
Martinelli, Sergio Jogo Pietrobelli, Agnaldo Jose Bortoluui Zanon, Jaime 

MAUR 



~ è r t i f k o  que, a presente ALTERAÇAO ESTATUTARIA, apresentada 

hoje das 8:30 às 18:00 horas, pela ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
DESENVOLVER SAGRADENSE., na pessoa do Sr. Mauro Rogerio Ferrari 

T 
Galatto, protocolada sob no 1190 As folhas 026v0, do Livro d g  Protocolo de 

r' 

no A-6, foi averbado à margem do registro do ESTATUTO Social sob no 571, 

ãs folhas 005/005v0 do Livro de Registro de Pessoas Jurldicas no A-6, em 

data de 10/02/2004. O referido é verdade e dou f6. 

Palmeira das Missõ~O4$e~jar$iro de 2008. 

e 
Luís Geoverlei & 
Substituto do Registro - .. --_, 

0~8.03-0700024.024~5 



~èr t i f ico  que, a presente ALTERAÇAO ESTATUTARIA. apresentada 

hoje das 8:30 As 18:OO horas, pela ASSOCIAÇAO COMUNITARIA 
DESENVOLVER SAGRADENSE., na pessoa do Sr. Mauro Rogerio Ferrari + 
Galatto, protocolada sob no 1190 i s  folhas 026v0, do Livro d g  Protocolo de 

f 

no A-6, foi averbado i margem do registro do ESTATUTO Social sob no 571, 

Bs folhas 005/005v0 do Livro de Registro de Pessoas Jurldicas no A-6, em 

data de 10/02/2004. O referido é verdade e dou fd. 

Palmeira das ~ i s s b ~ 0 4 ~ ~ j a ~ i r o  de 2008. 

Luís ~eoverlei  d 
Substituto do Registro -- -- --__ _ --V, 

~8.03.0700024.02495 

LUIS GEOVEI?LE/ BfiIZW 



Parágrafo Único - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou 
naturalizados hh mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emahcioados. 
cujas as residencias sejam situadas na ares da comunidade atendida e'ainda; 
tais dirigentes n8o poderao estar no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Suprime a palavra 'Cotas" constante no artigo 12O. 
Altera o Artigo 13O , que passa ter a seguinte redação: 
Artigo 13' - A Associação não poderh outorgar direitos adcfuiridos, transferir 
bens, equipamentos, instalaçdes, contratos, convenios ou outros benefícios 
decorrentes de suas atividades. 

.* 

Altera o Artigo 16O, que passa ter a seguinte redação. 
Artigo 16O - Qualquer sócio poderá votar e ser votado, desde que esteja 
devidamente em dia com a associação e que tenha se associado no mínimo h 
mais de 180 dias. 
Altera o Artigo 17O, que passa ter a seguinte redação: 
Artigo 17O - As chapas poderao inscrever-se ate 5 dias antes das eleições, 

c ; devendo apresentar os nomes de seus integrantes, podendo também 
apresentar seu programa de governo. 

Altera o Pardgrafo Único do Artigo 20° que passa ter a seguinte r8daç80: 
Pardgrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento a 
Secretaria da Associação ate 5 dias antes das eleições. 

Inclui o Pardgrafo Único ao Artigo 22O. que passa ter a seguinte reda@o: 
Parhgrafo Único - NBo poder& ser efetuada nenhuma alteração ao Estatuto 
Social sem previa autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional. 
Inclui o Parhgrafo único ao Artigo 24O. que passa ter a seguinte reda@o: 
Parhgrafo Único - O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois 
terços de trabalhadores brasileiros. 
Inclui o Pardgrafo Onico ao Artigo 32O, que passa ter a seguinte redação: 
Parhgrafo Único - E assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos 6rgaos deliberativos. 

C "  
Apbs transcrito todas as alteraçbes ao Estatuto Social, o mesmo foi lido e 
colocado em votago, tendo sido aprovado por unanimidade. Nada mais tendo 
a tratar eu, Jose Aldori de Lima secrethrio, encerro o presente que vai 
assinado por mim, juntamente com os demais membros da diretoria, Dílson de 
Quadros, Mauro Rogerio Ferrari Galatto, Miguel Ardenghi Brizola, Juventil 
Mafalda Santos, Alcides C6 da Silva, Ivanor Antonio Silveira Zat, 

Família - RS 22 de deze 



Aos Vinte c seis di:is clo iiies tlc Maio de dois iiiil c oito, 
reiiiiirain se nas dependências da Associação, todos sciis nicmbros, atendciitlo a 
convocação feita pclo presitlerite l~iirii assenibléiii geral, com o objetivo cle 
dcliberareiii sobre a altcraçiio tio Estatuto Social. Deu iibcrtiira na reuniáo o 
Presitlcnte Sr. Mauro Rogério Ferrari Giilatto, fi~laiitlo (10s motivos neccssúrios 
para efetiiarem iis altcrações tlc nosso cstatiito, que é para ateridiincnto das 
obrigaqões ncccssárias para nos cnqiiadrarnios nas exigências do Ministério tlas 
Comunicações para concessão do tlircito tle instalação da radio comunit:iria cni 
nosso município, que será tle grantlc importiriciii a totlos os munícipcs. Logo crn 
scgiiida passou - se a aprescntaqiio (Ia altcraqiio proposta, a (liia1 foi dcvidamcntc 
liclo e tliscutitlo cntre os presci~te, c ap í~s  foi colocatlo em votação scntlo aproviitlo 
por unanimidade. A alteração tlo presente estatuto fiirá parte integrante da 
~~ rc scn t e  ata. Não Iiaventlo iiiais natlii a triit;ir ciiccrro ;i preseiitc ata quc v:ii 
assinada por mim c por totlos os tlciiiiiis prcscntcs. .Jose Aldori de I,iiii:i, .Jiivcntil 
Mafiilda Saiitos, Mauro Rogério Vcrrari Galatto, Ivanor Antonio Silveira Ziit, 
Dilson tle Qiiadros, Vilinar Martinclli, Sergio .João Pictrobclli, Agnaldo .Jose 
Bortoluzzi Zanon, Migucl Ardcnglii Brizola. 

ESTAI)O DO 1 Z 1 0  (;RANDE 110 SlJ1, 
SAGIZAIIA FAMII,IA 

A S S O C I A ~ Ã ~  COMUNITARIA DESEMVOLVER SAC;RAI)ENS 
ASSCOM SAGRADENSE CONFERE c011 O ORIGINAL 

Altcra o ParágralP Único ao Artigo 11". que p a w  ter a scgiiinlc redaçiio: 

Parágrulò ~ j i l i c o  -- A responsabilidade e a oricntac;ão intelcciiial c adinini 
entidade, hein coino a sua diretoria. caberão scmprc a brasileiro\ n 
iiatiiralizados há inais de I O (dc7) anos e inaiorcs dc 18 anos oii einnncipados, c i~~jas as 
residências seiarn situadas na areas da coin~i i~idndc aicndida e ainda, tais dirigerites não 
poclcrão estar no exercício dc nianclato elctivo que Ilics asscgiirc iinunidadc parlainciitar 
ou Tiinção da qual decorra foro especial. 
Apcís transcrito a altera<;ão ao 1:statiito Social. o iiiesino liii lido c colocado cin votriçiíci, 
lendo sido aprovado por iinaiiiinidadc. Nacla mais Lcndo u Li-alar eu, .losc Aldori dc I.iina 
secretário, encerro a presente qiie vai assinado por mim. juntamente coin os deinais 
iiiembros da diretoria. ,Jose Aldori tlc Lima, ,Juvcntil Mafalda Santos, Maiiro 
Rogério Ferrari Galatto, Ivanor Aiitoiiio Silveira Zat, Dílson dc Quadros, Vilinar 
MartirielJi, Scrgio .João Pictrobclli, Agnaltlo .Jose Bortoliizzi Zanon, Migiicl 
Arclcnghi Brizola. 



u ~ ~ ~ ~ ~ ~ A ~ w  ' 

Certifico que, a presente ATA No O , apresentada hoje das 8:30 

às 18:OO horas, pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER 

SAGRADENSE, na pessoa do Sr. Mauro Rogerio Ferrari Galatto, protocolada 

sob no 11625 às folhas 030v0, do Livro de Protocolo de no A-6, foi averbada 21 

margem do Registro no 5 7 1  as folhas 005/005v0 do Livro de Registro de 

Pessoas Jurídicas no A-6. O referido é verdade e dou fé. 

Palmeira das ~ i s $ e s ,  dellunho de 2008. 

, &I ib 
Luís deoverlei Brijz Ia 

Substituto do R egistro 

14"1*-"1"11-" "-" --.-- "" -.IIyyIy" -.llll" "yl""ll"~l""~-.."".-"""-l.l."*" ---"" -11.- 

TABELIONATO NASSIF 
Rua Major Novaes, 995 -Palmeira das Missóes - RS - CEP 98300-000 -Fone (55) 3742-1426 

Tabeliá: Elaine Terezinha Maciel Nassif 



., 

Certifico que, a presente ATA No 01/2008, apresentada hoje das 8:30 

às 18:00 horas, pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER 

SAGRADENSE, na pessoa do Sr. Mauro Rogerio Ferrari Galatto, protocolada 

sob no 11625 às folhas 030v0, do Livro de Protocolo de no A-6, foi averbada à 

margem do Registro no 5 7 1  as folhas 005/005v0 do Livro de Registro de 

Pessoas Jurídicas no A-6. O referido é verdade e dou fé. 

Palmeira das ~ i s f p e s ,  QP deijunho de 2008. 

L, &v i[\ 
Luís deoveriei B r p  ia 

Substituto do 6 egistro 



Aos Vinte e seis tli;is tlo iiies tlc Maio de dois niil c oito, 
reiiiiirain se niis dependlncias (Ia Associação, totlos seiis membros, atcnderirlo a 
convocaqão feita pelo presitleiite para íissenibléi;~ geral, coni o objetivo tle 
deliberarein sobre a altcraqiío tlo Estatuto Social. Deii iibertiira nii reuiiiiio o 
I'residente Sr. Mauro Rogério Ferrari Galatto, fiilaiiclo tlos motivos neccss8rios 
para efetuarem as alterações tlc nosso cstatiito, qiie é para ateridiinento das 
obrigações necessárias para nos enqiiiitlriirnios nas exigências do Ministério (Ias 
Comunicaqões para concessiío tlo tlireito tle inst:il;iqão da radio comunitiria crri 
iiosso inunicípio, que serh rle grande importâricia a totlos os niunicipcs. Logo em 
seguida passou - se a apresentação rla :iltcração proposta, a qiiiil foi devic1:imcntc 
litlo c cliscuticlo entre os prcsciite, c aphs foi colocado cni votaqiio scntio apro~iit lo 
por unanimitiade. A alteração do presente estatuto fará parte integrante da 
prcscntc iita. Não Iiavcritlo iiiais narlii a tratar ciiccrro ;i preseritc iita que vai 
assinada por miiri e por toclos os tleiriais prcscntcs. .losc Aldori de I,iiii:i, .liivciitil 
Mafalda Santos, Mauro liogério Ferrari Calatto, Ivaiior Antonio Silveira Ziit, 
Dílson de Qiiadros, Vilinar Martinclli, Sergio ,1050 Pictrobclli, Agnaldo Jose 
Bortoluzzi Zanon, Migucl Ardenglii Bi-ixola. 

ESTAIIO »o 1310 <;I~AN»I' :  IIO S ~ J L ,  b----% 

SAGIIAIIA FAMILIA 
ASSOC~ACÃO C()M[lNITAr<IA DESEMVOL\.'EII SA(;RAl)ENS 

ASSCOM SAC;IIADENSE CONFERE CO~I  o O K ~ G ~ N A ~  

Altcra o Parágrali, Único ao Artigo llO. que passa tcr a segiiinlc redayio: 

Parrígraro ~'~iiicci -- A responsabilidade c a orientação iiitelcct~ial e 
entidade. bcin coino a siiri diretoria. cahcrfio scniprc ri brasileiros ndos o11 
iiaturalizados há inais de I O (dez) anos e inaiorcs dc 18 anos ou einancipados, ci!ias as 
residências sujam situadas iia arcas da coiniinidaclc alciidida e aiiida, tais dirigetilcs não 
poclcrão estar no csercicio dc iiianclato clctivo q~ ic  Ilics ~isscgiirc iiniinidadc prirlaiiicntar 
o ~ i  T~inção da cl~ial dccorra foro especial. 
A1365 transcrito a alteraqão ao 1:statiito Social, o iiicsino li)i lido c colocado ciii votação. 
tcndo sido aprovado por ~inaniinidaclc. Nricla inriis tciido a tralar CLI, Jose Aldori de 1,iiiia 
secretirio, encerro a presente que vai assinado por iniin. juntainente coin os deinais 
ineinbros da diretoria. ,Jose Aldori tlc I,ima, ,Juvcntil Mafalda Santos, Maiiro 
Rogério Fcrrari Giilatto, Ivanor Aiitoiiio Silveira Zat. Ilílson de Quadros, Viltilar 
Martirielli, Scrgio ,JOGO Pictrobclli, Agnnltio .lese Bortoliizzi Zanori, Migliel 
Artlenghi Brizola. 

Sagrada I.'niiiili:i I < % .  70 c l i  Miiici clc 3008. 





















IMUUISTÉRIO DAS COMWICAÇÓES 
SECKETARIA DE SERVICOS DE RAZ~IODIFUSÃO 

Referente Ofício no ' Jq  4 3 /O~/SSR/DOUL -MC de a / Q Y ~ ,  i 
5 3 m . 0 ~ ~  . % Q s Z -  0 9  . Localidade: processo n O c h  .&??~;ek -iQs 

%Entidade: Q N ~ c ~ ,  , c-i-k*. ~ \ C > ? L V .  - R S w i ?  ~ ~ ~ f i ) , ~ )  

( ) Única entidade no locaihairro /OU com concorrentes: C) arquivado, CJem análise, u e m  exigência, ( insi 

C . ' 
@cumpridas integralmente - Processo instruido (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

r '  
i ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

i ,I 
Observações: , L  ' 

-," Li <,LAQ -x \\c> . 
3 

Brasíiia, \< P\ ,2009 Anaiista responshvel: 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas párcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

I - 
DIRETORIA: 3 5 . 3 2  ,203rl'. 

$-C(. -)~?QI*.w achh*, $yxbxwP 
19 d,- - --l--&. '*3 

TQUxL.4 7 
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Brasília, /&/2002 Analista responsável: 



ESTADO DOMO GRANDE DO SUL 
SAGRADA FAMILL4 

ASSCOM-SA GRADENSE 
CNPJ: 06.1 O 7.31 4/0001- 74 

DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM- 
SAGRADENSE. 

o - 

, , OBJETO - PEDIDO DE URGÊNCIA E PMORIDADE NA 
I DOCUMENTAÇÃO. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER 
SAGRADENSE, entidade sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 
06.107.3 141000 1-74, vem por meio de seu representante legal Sr. MAURO ROGÉRIO 
FERRAM GALATTO, brasileiro, casado, Residente e domiciliado na Rua Francisco 
Luiz Casdona, na cidade de Sagrada Família -RS, solicitar atenção deste Ministério para 
analise de documentação já enviada. 

A solicitação da autori7ação para execução do Serviço de Radiodifusão 
teve inicio a quase 5 anos, conforme processo no 5300001 1843104, sendo que foi solicitado 
algiunas correções com relação a documentação exigida, e a niesnla foi encaminhada ainda 
i10 inicio do ano de 2008. 

Posso destacar ainda ,que nossa entidade continua aguardando a 
autorização prévia ou definitiva para que possamos instalar ein nosso rniuiicipio esse meio 
de comunicação. tão esperado pela comunidade em geral. isso pode ser constatado na 
própria documentação de apoio enviada. constando diversas assinaturas de nlunícipes hein 
como o apoio de todas as entidades existentt::; em Sagrada I'an~ília. 

Acreditamos que não é justo aquele que prociira ser correto. scr 
penalizado por tanta deinora. pois posso aiinnar que aqui ein nossa região r i  maioria dos 
rnunicípios j i  possuem essa Autorização e lodos estão em pleno f~~ncionamento, podemos 
citar o inunicipio de Novo Barreiro, São Jose das Missões. Boa Vista das Missões, 
Jaboticaba, Novo Tiradentes, entre outros. bein como em diversos municípios do RGS 
apenas protocolam o pedido de concessão e ji colocam ein pleno tùncionan~ento a Radio. 



7 .  

Outro aspecto iinportarite é que na consulta para acon~panhatnento do 
processo não encontramos dados nenhiun com relação i pesquisa. nem pelo 11" do processo 
muito menos pelo nome da entidade. pois apenas quando é feito a pesquisa da relação de 
~ntidades que participaram do Aviso de Habilitação e que consta nossa entidade; como 
Aviso 30 Status ADR e nada mais. 

Por fim, destaco que esses esclarecimentos são fundamentais para 
mais uma vez solicitar respeitosamente desta Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, todo o empenho e providencias para legalização de nossa radio comunitária 
aqui em Sagrada Família - RS, pelos fundamentos hora apresentados. 

Por todo o exposto, diante das colocações, nada mais peço do que 
Urgência e Prioridade desse departamento de outorga. 

NESTES TERMOS 

P. E. DEFERIMENTO 

Sagrada Família - RS, 25 de Fevereiro de 2009. 



r ( ETIQUETA OU CARIMBO MP ) 
I 
1- --.-..a -- I 

CONFERE C3S C ORIGINAL. 





p er\,q' n 
DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM- 
SAGRADENSE. 

OBJETO - RESPOSTA AO OFICIO 692 E DEMAIS ESCLARECIMENTOS. 

i 

-- 
I )  A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER 

SAGRADENSE, entidade sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 
06:107.3 141000 1-74, vem por meio de seu representante legal Sr. MAURO ROGÉRIO 
FERRARI GALATTO, brasileiro, casado, Residente e domiciliado na Rua Francisco 
Luiz Cardona, na cidade de Sagrada Família -RS, informar o recebimento do Of. 
69212009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, bem como solicitar novamente a atenção deste 
Ministério para analise de documentação já enviada. 

A solicitação da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
teve inicio a quase 5 anos, conforme processo no 5300001 1842104, sendo que foi solicitado 
algumas correções com relação a documentação exigida, e a mesma foi encaminhada ainda 
no inicio do ano de 2008, tendo recebido uma nova numeração do processo sendo no 
53000.028228108 de 01/07/2008. 

Novamente destaco que nossa entidade continua aguardando a 
autorização prévia ou definitiva para que possamos instalar em nosso município esse meio 

c de comunicação, tão esperado pela comunidade em geral. Isso pode ser constatado na 

I própria documentação de apoio enviada, constando diversas assinaturas de munícipes bem 
como o apoio de todas as entidades existentes em Sagrada Família. 

Acreditamos que não é justo aquele que procura ser correto, ser 
penalizado por tanta demora, pois posso afirmar que aqui em nossa região a maioria dos 

. municípios já possuem essa Autorização e todos estão em pleno funcionamento, podemos 
citar o município de Novo Barreira, São Jose das Missões, Boa Vista das Missões, 
Jaboticaba, Novo Tiradentes, entre outros, bem como em diversos municípios do RGS 
apenas protocolam o pedido de concessão e já colocam em p l ~ n o  funcionamento a Radio, 
sendo que o que nos deixa mais entristecido e que pedimos providencias urgente conforme 
oficio enviado em fevereiro de 2009, e recebemos o referido oficio citq,- n,,,&-i..~n"D- -'-'--I 
solicitando a mesma documentação que já havia sido solicitado em 2007 e ~ ~ ~ ~ f ~ B L ~ ~ C ) " ! ' W N  
encaminhamos todos em 2008. 

M , ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  d;s .C,?!::~:;C~Ç~~C~ 

C ~ ~ ~ ~ , R E  ~ 0 %  O ORIGINAL 
- I 



Outro aspecto que nos deixa contrariado é que no ofício refere-se ao 
processo de nosso município, porem faz referencia ao município de Canguçu - RS, o que 
nos deixou completamente sem esperanças demonstrando o descaso com os pequenos 
município do nosso Brasil. Pois ainda destacamos que quando e feito a consulta para 
acompanhamento do processo não encontramos dados nenhum com relação à pesquisa, 
nem pelo no do processo muito menos pelo nome da entidade, no endereço eletrônico desse 
ministério, pois apenas quando é feito a pesquisa da relação de entidades que participaram 
do Aviso de Habilitação e que consta nossa entidade, como Aviso 20 Status ADR e nada 
mais. 

Por fim, destaco que esses esclarecimentos são fundamentais para 
mais uma vez solicitar respeitosamente desta Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, todo o empenho e providencias para legalização de nossa radio comunitária 
aqui em Sagrada Família - RS, pelos fundamentos hora apresentados. 

Por todo o exposto, diante das colocações, nada mais peço do que 
( . Urgência e Prioridade desse departamento de outorga. 

I 

NESTES TERMOS 

P. E. DEFERIMENTO 

Sagrada Família - RS, 16 de Março de 2009. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SAGRADA FAMILIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE 

ASSCOM SAGRADENSE 

ESTATUTO SOCIAL 

SAGRADA FAMILIA- RS 



ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I - DA CONSTITUIÇÁO, DENOMINAÇÃO, SEDE E 
OBJETIVOS 

Artigo 1" - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER SAGRADENSE, 
Doravante Denominada ASSCOM- SAGRADENSE, é uma Sociedade civil, de defesa da 
cidadania, baseada nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da 
integração social. Atuando nas comunidades formadas pelos habitantes do Município de 
Sagrada Familia-RS., Constituída apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem 

, -- . 
c 'i discriminação de raça, sexo, ou atividade econômica e profissional, é criada nesta data para 
L i  organizar e congregar as entidades comunitárias. Sua finalidade é discutir e debater os 

problemas que afetam esses cidadãos e que possam e devam ser encaminhados pôr iniciativa 
própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa coletividade, 
atividades e serviços necessários para que as populações da área possam melhorar suas 
condições de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de utilidade 
pública, especialmente sobre economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do 
consumidor, saúde, educação, segurança, serviços básicos 
entreterimento, aperfeiçoamento profissional, de recursos 
desenvolvimento cultural, artístico entre outros. A associação 
com números ilimitados de sócios, e sua sede provisória está 

Av. Getúlio Vargas No 1000- Sala 02 
Sagrada Família- RS 
CEP No 98318-000 

/ i 
Telefone No 55- 6 16-92-66 

i Artigo 2" - Os objetos sociais que fundamentaram a sua constituição são os seguintes: 
a- Dar oportunidades a difusão de idéias a todos os Munícipes, oferecendo condições da 

integração da comunidade e estimulando o convívio sócio- cultural. 
b- Reunir os cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças políticas 
econômicas sociais no sentido de estudar e preservar as raízes culturais básicas da população, 
estimulando, especialmente nos jovens, as manifestações folclóricas, artísticas e culturais; 
c- Identificar, discutir e desenvolver soluções que atendam as demandas e carência de 
informação útil, concreta de prática em caráter transitório ou permanente, das famílias 

residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e 
preços de serviços de abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação, e 
aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergências 
e atividades culturais e artísticas; 
d- Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos 



Para a promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não 
disponham de recursos para desenvolver talentos e habilidades; 
e- Promover a integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um 
relacionamento de companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem estar 
comum, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, 
epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da 
sociedade; 
f- Fortalecer os laços institucionais com os representantes políticos da comunidade, Com 
demais organizações comunitárias em atividade e com outras associações, recolhendo e 

transmitindo experiências, informações e conhecimento no exercício das tarefas de defesa da 
cidadania, de encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento 
social, cultural e artístico da sociedade comunitária; 
g- Fomentar. Em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do pais e da 

I c, Sociedade,estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, 
para ampliar a busca de informações sobre o regime democrático, os direitos e 

\ responsabilidades dos cidadãos , o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutura 
da organização dos poderes, das políticas econômicas, das instituições sociais, 

fortalecendo o espirito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos 
individuais e coletivos, valorizando sobre tudo a condição de cidadania de brasileiros natos ou 
por adoção.Desta forma também contribuir para o estudo e a pesquisa que promovam um 
maior desenvolvimento econômico e social em termos regionais; 
Parágrafo Único- Para alcançar seus objetivos a ASSCOM- SAGRADENSE, atuará de forma 
bastante ampla, realizando estudos e pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, 
encontros e debates, seminários, palestras, conferências, organizando cursos e treinamentos e 
qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado; publicando 
circulares, boletins, noticiosos jornais, realizando programas especiais em emissoras de rádio e 
de televisão e criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade 
ou por meio de acordos, os contratos de prestação de serviços com terceiros, sistemas, 
instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com 
os mais baixos custos e os melhores índices de eficiência, as necessidade da população da 

/' 
comunidade e especialmente os cidadãos associados, atendendo naturalmente as normas 
constitucionais ( Artigo 5' Inciso IX) da Constituição da Republica Federativa ,-,,---,uu, do Brasil 
h- Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária 
i- Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a e 
comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos, bem 
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
conformidade com a legislação profissional vigente. 

DOS ASSOCIADOS- DIREITOS E DEVERES 
Artigo 3" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas 
preenchido formulário próprio e admitidos em Assembléia Geral, 
neste Município. 
Parágrafo Primeiro- Só serão efetivados como associados os proponentes que se 

comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
Parágrafo Segundo- Ao encaminhar a sua inscrição, os candidatos deverão preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. 
Parágrafo Terceiro- Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: 



a- FUNDADORES- Os que participarão das reuniões preliminares e ou da assembléia 
De instalação da associação; 
b- CONTRIBUINTES- Os que inscreveram após o encerramento do livro de fundação, e que 
mantenham suas contribuições e participação em dia; 
c- HONORÁRIOS- Cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes serviços 5i 
associação ou a comunidade, no Município, ao estado e a sociedade. 

Artigo 4' - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos associados: 
a- Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, buscando integrar-se 
decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, conhecendo e cumprindo e fazendo 
cumprir o estatuto social, o programa de atividade e as instruções da diretoria aprovadas pelos 
conselhos ou assembléias; 
b- Prestigiar, com sua presença, eventos e atividades programadas , justificando, de alguma 
forma, o não comparecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e 
responsabilidade que envolvam outros associados ou que sejam básicas para a continuidade de 
trabalhos e atividades; 
c- Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas nas assembléias 
indicando a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar contratempo a diretoria no 
cumprimento de obrigações assumidas em nome da associação. 
Artigo 5" - Ao associado que infringir o estatuto social, as normas regionais, os planos de 
atividade e as decisões aprovadas em assembléias ou emitidas na forma do estatuto pela 
diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
a- Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associados ; 
b- Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c- Afastamento do quadro Social . 

Parágrafo primeiro- o desligamento de um associado do quadro social só poderá ser 
aplicado após denúncia da secretária ou da tesouraria , análise da diretoria e consulta final ao 
associado , que poderá recorrer e apresentar defesa . 

f ,  Parágrafo segundo - será excluído automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos o associado que deixar de saldar seus compromissos financ 
de um ano consecutivo, podendo ser reintegrado caso liquide pendência 
disponha a retornar sua participação nas atividades associativas . 

CAPITULO 111 

DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Artigo 6" - São Legítimos Dirigentes : 
a- Presidente ; 
b- Vice - Presidente ; 
c- Secretário ; 
d- Tesoureiro; 



Artigo 7"- Compete ao Presidente : 
a- Representar a Associação ASSCOM-SAGRADENSE, em todos os Atos Públicos em 

juízo e fora dele; 
b- Presidir as reuniões da Diretoria e convoca -lãs para atos decorrentes das atividades 
associativas; 
c- Presidir ás assembléias extraordinárias ; 
d- Presidir Conferencias , Debates , palestras reuniões , sessões , atividades públicas da 
associação ; 
e- Dar posse aos membros da diretoria ; 
f- Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da associação , em acordo com a diretoria 
g- -Supervisionar quaisquer atividade da entidade ; 
h- Assinar contratos convênios , acordo e praticar atos de administração em geral ; 
i- Assinar com o secretário ,as atas de reunião e assembléias; 
j- Assinar com o tesoureiro os contratos que obriguem a associação ASSCOM- 
SAGRADENSE, a quaisquer ordem de pagamento ou movimentação de fundos sociais, 
inclusive cheques ou levantamento de depósito e quaisquer espécie de título, cauções, ordem 
de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e relatórios financeiros. 

Parágrafo Único- O Presidente será substituindo em seus impedimentos pelos seguintes 
Diretores em ordem: Vice- Presidente e Tesoureiro. 

Artigo 8" - Compete ao Vice- Presidente: 

Auxiliar o presidente em tarefas por ele designada e substitui-lo na ordem p 
que não haja algum impedimento de vital importância, o qual deverá ser 
escrito. 

Artigo 9" - Competé ao Secretário: 

Superintender os trabalhos da Secretaria de forma eficiente para a boa organizaçã da entidade 
e : L 
a- Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das Assembléias; 
b- Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o em zelo; 
c- Lavrar, subscrever as Atas de reunião da Diretoria e das Assembléias; 
d- Fornecer ao Presidente, todos os dados solicitados sobre as atividades da entidade e do seu 
trabalho. 
Artigo 10" - Compete ao Tesoureiro: 
a- Assinar com o presidente, cheques e todos os documentos financeiros sempre que 
solicitados; 
b- Apresentar balancetes de demonstrativos de contas e relatórios financeiros anuais, 
inclusive com prestação de contas em forma contábil; 
c- Arrecadar mensalidades, taxas e outras contribuições; 
d- Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 
e- Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de comprovantes; 
f- Fornecer a diretoria, quando solicitado, todos os dados referentes as suas atividades; 
g- Substituir o presidente na ordem de presidência. 



DISPOSIÇÕES GERAIS E PERMANENTES 

Artigo 11" - O mandato da Diretoria Executiva será de dois anos, não sendo permitido 
acúmulo de cargos, a remuneração de membros da Diretoria ou a utilização de bens, 
equipamentos, instalações ou propriedades da Associação por membros da Diretoria ou do 
conselho sem a devida autorização da diretoria com conseqüente fixação de custos e taxas 
correspondentes. 
Parágrafo Único - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade, 
bem como a sua diretoria, caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas as residências sejam situadas na areas 
da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial 

1 Artigo 12" - As mensalidades, e contribuições especiais serão propostas pela diretoria 
executiva e aprovadas em Assembléia Geral. 

Artigo 13 " - A Associação não poderá outorgar direitos adquiridos, transferir .bens, 
equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios deco 
atividades. 

CAPITULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Artigo 14" - Os sócios poderão votar para escolher seus representantes desde que kstejam em 
prefeito gozo de seus direitos estatutários e em ordem com seus compromissos associativos. 

f > i  
I Artigo 15 " - Somente poderão votar os associados até 180 dias antes da data das eleições. 

Artigo 16" - Qualquer sócio poderá votar e ser votado, desde que esteja devidamente em dia 
com a associação e que tenha se associado no mínimo à mais de 180 dias. 
Artigo 17" - As chapas poderão inscrever-se ate 5 dias antes das eleições, devendo apresentar 
os nomes de seus integrantes, podendo também apresentar seu programa de governo. 

Artigo 18" - A Assembléia para as eleições será convocada pôr edita1 público no jornal de 
circulação no Município sede da Associação. 

Artigo 19" - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabinas indevassáveis, 
urnas e mesários, nos moldes das eleições proporcionais e majoritárias. 
Artigo 20" - As chapas inscritas poderão indicar dois fiscais para acompanhar os trabalhos em 
cada local de votação. 



Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento a Secretaria da 
Associação até 5 dias antes das eleições. 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓFUAS 

Artigo 21" - A Presidência poderá autorizar a Secretaria Geral e a tesouraria a convidar 
pessoas não fíliadas a Associação para assessorá-las. 

Artigo 22" - O Atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, que submeterá 
as eventuais mudanças a aprovação da Assembléia. 
Parágrafo Único - Não poderá ser efetuada nenhuma alteração ao Estatuto Social sem prévia 
autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

I 

DO PATFUM~NIO SOCIAL 
ERViÇO P Ú ~ L .  ICD FEDERAL 

Artigo 23" - A Associação poderá contar com os seguintes meios para 
subsistência: 
a- Contribuições regulares dos associados; 
b- Subvenções, auxílios e doações; 
c- Doações e legados; 
d- Rendas patrimoniais; 
e- Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais e quaisquer outros meios legais; 
e- Arrecadação contributiva decorrente das taxas sociais e apoio cultural das atividades 
De comunic&ão criadas pela ASSCOM- SAGRADENSE, com base nos direitos legais, 
permitidos pela Constituição da República Federativa do Brasil. 

Parágrafo Único - OS valores de contribuições mensais e taxas de manutenção serão fixados 

f L  pela diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia específica. 

Artigo 24" - A Presidência poderá a qualquer momento e tempo requisitar a prestação de 
serviços de terceiros, alheios a Associação, para o bom desempenho de suas atividades. 
Parágrafo Único - O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 

trabalhadores brasileiros. 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 25" - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá, ordinária 
ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

Parágrafo Primeiro - Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado a mesa o 
"livro de presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas. 



Parágrafo Segundo - Os trabalhos serão abertos e coordenados pela Diretoria da Associação. 

Parágrafo Terceiro - O Presidente da Associação. Além do seu voto de sócio, terá também o 
voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo Quarto - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, 
secretas ou por aclamação. 

Parágrafo Quinto - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário será assinada pelos 
componentes da mesa e pelos sócios presentes. 

Artigo 26" - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano. 

Artigo 27" - São atribuições da Assembléia Geral: 

( j  
a- Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais atos 
administrativos; 
b- Eleger no devido tempo, os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal e outros conselhos 
necessários; 
c - Destituir, quando assim o exigirem os interesses da associação, um ou mais membros 
da Diretoria e do Conselho Fiscal, mediante o voto de no mínimo 
fundadores, convocados especificamente para essa finalidade, em 
Extraordinária; 
d- Promover imediata substituição e pelo prazo restante de 
destituídos, na forma da letra c deste artigo; 
e - Deliberar sobre os demais assuntos constantes da " Ordem do Dia". 

Artigo 28" - A Assembléia Geral Extraordinária se reunirá 
Diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou por um terço, no mínimo, dos associad 
deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. 

i ' I  
Artigo 29" - A Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto extraordinárias, serão convocadas 
com antecipação de dez dias, mediante edita1 a ser afixado na sede social e 
divulgado nos meios de comunicação local. 
Artigo 30" - A Assembléia Geral deliberará validamente, com a presença, da maioria dos 
associados. 

Parágrafo Primeiro- A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 
um voto a cada associado, presente. 

Parágrafo Segundo - Só poderão votar e ser votado sócios quites com a tesouraria. 

Artigo 31" - Na falta do comparecimento a Assembléia Geral de associados que constituem a 
maioria social, se reunirá ela em Segunda convocação, uma hora após a primeira convocação, 
e deliberará com qualquer número de associados presentes. 

CAPITULO IX 



DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 32" - o Presente Estatuto poderá ser reformado no tocante a sua Administração Geral, 
pôr decisão da maioria absoluta dos sócios, reunidos em Assembléia Geral convocada para 
esse fim. 
Parágrafo Único - È assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos. 

Artigo 33' - Os casos omissos desse Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, ouvindo o 
presidente da entidade. 

Artigo 34" - O presente Estatuto entrará em vigor no dia 12 de Novembro de 2003. 

i 
Artigo 35" - A Associação poderá ser extinta com aprovação de 213 dos sócios fundadores e 
por 213 dos sócios em Assembléia Geral convocada especificamente para este fim, após se 

1 - 
4 1 dará destino ao seu patrimônio. 

Parágrafo Único - Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Artigo 36' - Para o bom funcionamento da associação e viabilização prática do presente t 
I 

Estatuto será elaborado um Regimento Interno o qual será submetido aos sócios fundadores I 

para a sua aprovação. I 

I 

FERRARI GALATTO 

[CONFERE COM O ORIGINAL , 



REGISTRO DE PESSOAS JUR~DICAS 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PALMEIRA DAS MISSÕESIRS 
(Rua Major Novais, no 995 - Cx. Postal no 79 - Pal. MissoeslRS) 

Protocolado sob no 12696 as folhas 40v0 do Livro de Protocolo de no A-6 
Registrado sob no 81 I as folhas 1981200 do Livro de Registro de Pessoas 

Juridias no A-7. 
Palmeira das Missões, 26 de agosto de 2009. 



REGISTRO DE PESSOAS JUR~DICAS 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PALMEIRA DAS MISSOESIRS 
(Rua Major Novais, no 995 - Cx. Postal no 79 - Pal. Miss6eslRS) 

Protocolado sob no 12696 as folhas 40P do Livro de Protocolo de no A-6 
Registrado sob no 81 1 as folhas 1981200 do Livro de Registro de Pessoas 

Jurídicas no A-7. 
Palmeira das Missões, 26 de agosto de 2009. 

~ & = - ~ ~ ~  An onio Alves Ribeiro - 
/ Substituto 



DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 32" - o Presente Estatuto poderá ser reformado no tocante a sua Administração Geral, 
pôr decisão da maioria absoluta dos sócios, reunidos em Assembléia Geral convocada para 
esse fim. 
Parágrafo Único - È assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos. 

Artigo 33" - Os casos omissos desse Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, ouvindo o 
presidente da entidade. 

Artigo 34" - O presente Estatuto entrará em vigor no dia 12 de Novembro de 2003. 

i 
Artigo 35" - A Associação poderá ser extinta com aprovação de 213 dos sócios fundadores e 
por 213 dos sócios em Assembléia Geral convocada especificamente para este fim, após se 
dará destino ao seu patrimônio. 

Parágrafo Único - Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Artigo 36" - Para o bom funcionamento da associação e viabilização prática do presente 
Estatuto será elaborado um Regimento Interno o qual será submetido aos sócios fundadores 
para a sua aprovação. 

O FERRARI GALATTO 

~ ~ A & D ~ R I  DE LIMA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SAGRADA FAMILIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE - 
ASSCOM SAGMDENSE 

ATA 01/2009 

Aos cinco dias do mês de Agosto do ano de dois mil e nove, 
reuniram se os membros da Associação Comunitária Desenvolver Sagradense, 
tendo como local a sede da  mesma, atendendo convocação do Sr. Presidente com o 
objetivo de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia. Transcrever as alterações 
para o estatuto atualizando na integra. Deu abertura na reunião o Sr. Mauro 
Rogério Ferrari Galatto, falando das dificuldades enfrentada para obtermos o 
assentimento prévio do Ministério para abertura da Radio Comunitária, a seguir 
fez a leitura do oficio 2557 de 22/06/2009 onde o Ministério fez novas exigências, 

c - \  
sendo necessário uma copia do Estatuto Social da nossa entidade na integra 
constando todas as alterações já realizadas, devidamente registradas pelo qual 

) passou-se a leitura de todo o estatuto na integra, constando as alterações 001 e 002 
que passa fazer parte do mesmo, após feito a leitura ratificado foi colocado em 
votação tendo sido aprovado por unanimidade, sendo que o presente estatuto na 
integra com todas as alterações fará parte da presente ata. Não havendo mais 
nada a tratar encerro a presente ata que vai assinada por mim e por todos os 
presentes. Miguel Ardenghi Brizola, Mauro Rogério Ferrari Galatto, José Aldori 
de Lima, Sergio João Pietrobelli, Agnaldo Jose Bortoluzzi Zanon, Juventil 
Mafalda Santos, Ivanor Antonio Silveira La t e Vilmar Martinelli 



Certifico que, a presente ATA DE ALTERAÇÃO ESTATUTARIA, 

apresentada hoje das 8:30 as 18:00 horas, pela ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 

DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE, na pessoa do Sr. 

Mauro Rogério Ferrari Galatto, protocolada sob no 12696 às folhas 040v0, do Livro 

de Protocolo de no A-6, foi averbado a margem do Livro, sob no 571 às folhas 

0051005v0 do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas no A-6. O referido e 

verdade e dou f é . m  

Palmeira das Missões, 26 de agosto de 2009. 

Substituto 



Certifico que, a presente ATA DE ALTERAÇÃO ESTATUTARIA, 

apresentada hoje das 8:30 as 18:OO horas, pela ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA h 

DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE, na pessoa do Sr. 

Mauro Rogério Ferrari Galatto, protocolada sob no 12696 às folhas 040v0, do Livro 

de Protocolo de no A-6, foi averbado a margem do Livro, sob no 571 às folhas 

005/005v0 do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas no A-6. O referido e 

verdade e dou f é . m  

Palmeira das Missões, 26 de agosto de 2009. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SAGRADA FAMILIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE - 
ASSCOM SAGRADENSE 

ATA 01/2009 

Aos cinco dias do mês de Agosto do ano de dois mil e nove, 
reuniram se os membros da  Associação Comunitária Desenvolver Sagradense, 
tendo como local a sede da  mesma, atendendo convocação do Sr. Presidente com o 
objetivo de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia. Transcrever as alterações 
para o estatuto atualizando na integra. Deu abertura na  reunião o Sr. Mauro 
Rogério Ferrari Galatto, falando das dificuldades enfrentada para obtermos o 
assentimento prévio do Ministério para abertura da Radio Comunitária, a seguir 
fez a leitura do oficio 2557 de 22/06/2009 onde o Ministério fez novas exigências, 

( 
sendo necessário uma copia do Estatuto Social da nossa entidade na integra 
constando todas as alterações já rklizadas, devidamente registradas pelo qual 
passou-se a leitura de todo o estatuto na integra, constando as alterações 001 e 002 
que passa fazer parte do mesmo, após feito a leitura ratificado foi colocado em 
votação tendo sido aprovado por unanimidade, sendo que o presente estatuto na 
integra com todas as alterações fará parte da presente ata. Não havendo mais 
nada a tratar encerro a presente ata que vai assinada por mim e por todos os 
presentes. Miguel Ardenghi Brizola, Mauro Rogério Ferrari Galatto, José Aldori 

,' 
de Lima, Sergio João Pietrobelli, Agnaldo Jose Bortoluzzi Zanon, Juventil 
Mafalda Santos, Ivanor Antonio Silveira Zat e Vilmar Martinelli 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 5T 3 /2009mADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, .4 6 de setembro de 2009. 

Ao Senhor 
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO 
Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE 
Av. Getúlio Vargas, no 1000, sala 02, Centro 
98330-000 - Sagrada Familia - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
-L.,"'.- 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.011.842-04 na localidade 
de Sagrada Família - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

í' Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

SERVip'j ::,iic;;. ic:;;;j /:E;;F;iL;t\ 
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CONFERE CG:ij (1 ORIGINAL 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - DOSISSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

'~3%"" %i? 
@s - 8 

AO 53000 058954t2009 -.i 4 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES SEPR#!~)ILOGJCOL~G~GRL.~SPO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EL~RONICA - SCE 26.17 iiL1Ci1jcr-iç ::;cr %@ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
A/C CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste 
Sala 300 - 70044-000 Brasilia - DF 

Sagrada Familia/RS, 18 de novembro de 2009. 

. Assunto: Dowmentag(Lo em resposta ao oflclo nQ 4573/RAMOM/DOS/SSCE-MC 
\ 

1 

Processo nQ: 53000.011.842/04 

Local: SAGRADA FAMILIA 

- 
UF: RS 

Em atendimento às solicitaçi5es feitas por meio do oflcio acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorlzaç%o para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIA~ÃO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE - 

, ASSCOM SAGRADENSE, comunico que estou encaminhando anexo os documentos solicitados. 
\ '  
i 

Atenciosamente, 

I 

2 8 F t b  :i!-jll 

FERRARI GALATTO 
Representante legal V 

- 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

i 1 

-iI ' " ' .  
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.. 
CONFEAMCREA-RS Re~is t ro  de Contrato de Acervo Téc~iico sob forii~a de 

Anoi-acSo de Responsabilidatle Técnica - 1.ei Federal 6496177 
c,,"%Illa 'Paw+. ,#,\ C <?+?Va (.;il.ihr gi1 cll,? 6r 'u>CRoi:# Aiqllll(lrh 

:.v-m~,,,lm e . w , ~ ~ ~ ~ . ~  .u.c,,~r.d %s.w arw., Consclho Rrgional de Engenliariu. Arqiiitetiira r Agronomia do RS 

Dados da AR'S AgêncialCódigo do Cedente 065-4810 15 1 17596 Nosso Número: 05064505.00 

Tipo:OBRA/SERVIÇO Participaçsio Técnica: INDIVIDUAL 
Convênio: NÃO E CONVÊNIO Motivo: NORMAL 

Característica: OBRAISERVICO EXCETO EDIFICACÃO 

Carteira: RS060805 Profissional: BRENO BANDA NNIOR 
RNP: 220419015 Título: * Engenheiro de Operação - Eletrônica 
Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratuntc 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE - AS E-mail: 
Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS 1000 SALA 02 Telefone: CPFICNPJ: 061073 140001 74 
Cidade: SAGRADA FAMILIA Bairro: CENTRO CEP: 98330000 UF: RS 

Identificaçáo da ObraiSewiço 

Proprietário: ASSOC~AÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER SAGRADENSE - AS 
Endereqo: AVENLDA GETÚLIO VARGAS 1000 SALA 02 CPFICNPJ: 061 073 140001 74 

I Cidade: SAGRADA FAMILIA Bairro: CENTRO CEP: 98330000 UF:RS I 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão(ml): Vlr Contrato(R$): 680,OO Honorários(R$): 
Data Início: 1811 112009 Prev.Fim: 1811 112009 Ent.Classe: SENGEIRS ] Valor ART(R.9): 30.00 

Ativi<lade '1'Bcnieu Descriqáo ds  OhralServiqo Qiiantidadc Unid. 
Projeto Estação de Emissora de Rádio d 

Observações PROJETO TECNICO DE INSTALAÇÀO, PARA O SERVIÇO DE x! 
Observações RADIODIFUSÃO COMUNITARIA. PARA LOCALIDADE DE 
Observações SAGRADA FAM~LIAIRS,  ATENDIMENTO AO OF~CIO 45731 
Observações 2009lRADCOM/DOSlSSCE-MC 
Autenticação Mecânica ,"-..",wiL., ,:.....-a.LW---..- .rwt.m.z""9 

I $ci-(,!,,/p;; ;,:';2,;,..,:,.;;, .... r.,.r.,,;:.;7 ... ... ,... , ,&L 
\ , l ir  1,.\:~1.>,, : r  ,:,,:.. :i,: :: , .":, ' , , - i , ' { .  i,'.t,).iy&.?j 

2 

De acordo 

Lei 9370196. atraves da 
esta disponivel no site 

Laca1 dc Pnynmcnto 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO BDL 

- 

Vencimento CONTRA APRESENTAÇÃO 
- .  

AgCncia/Cód.Cedente 065-481015 1 17596 

Nosso Número 
05064505.00 

Lcdcnlc 
CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS 

I I I I I 

1. ART vllida somente quando quitada e com as assinaturas do Profissional 
e do Contratante. 

2. Para constar no acervo do profissional, a ART deverá ser entregue ao CREA. 
3. Atenção: A ART deve estar quitada no inicio da obralserviqo técnico. conforme 

Resolução no 425198 do Confea. 

- .  - -- I I I 

(-) Outras Deduções 

Uso Banco 

Observaçóes: 

(+) Outros Acréscimos 

Accitc 

NÃO 
EspCcic DOC 

DM 
Data 

1811 112009 
Valor 

(-) DescontoIAbatimento 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: BRENO BANDA JUNIOR RUA NOSSA SENHORA DAS GRACAS. 160 - RS 

Duia Pruccssamentu 

1511 112009 
Nr.Docto 
5064505 

Caneira 

01 
(=) Valor do Documento 

30.00 

Autenticaçào mecãnica1Ficha de compensação 

11111 1111 I llll I llll l llll l Il l lllll llll l III I 111 ll li1 I111 111111 111 11111 1111 I ll1111111111111 I lll ll IlillU k :ii wwivtisa*.r*...u I-1 

Espicic 
R% 

Quantidade 



1 - SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO CO~WJNITÁRIA - RadCom 

2 - REGISTRO FISTEL 

~ ~ ~ ~ ~ l l ~ ~ ~ l ~ - ~ ~ ~  USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇAO SOCIAL 
~SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE 
DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇAO) CGC 

~ 0 ~ 6 ~ 1 ~ 0 ~ 7 ~ 3 ~ 1 ~ 4 ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~ 1 ~ 7 ~ 4 ~  
DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

I R ~ A ~ D ~ I ~ O ~  I D I A I  I v I A I R I z I E / A I  / I I I / I / I I I I I I / 1 1 I I / 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA , E SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

A I V I E I N I I I D I A I  G I E I T I Ú I L I I I O I  I v I A I R I G I A I s I  l ~ 1 i I o 1 0 1 0 1  I I I I I 1 
\OGRADOURO , o m A q k ! )  BAIRRO 

/- I \  L [ A I  10121 1 I I I I I I c I E I N I T I R I o I  I I  I I I 1 1  I I I I I I 
1,' kkB UF 

I s I A I G I R I A I D I A I  I F I A I M I Í I L I I I A I  I I I I I I 1  I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

Idd 
1 9 1 8 / 3 / 3 / 0 1 - 1 0 1 0 1 0 1  1 5 1 5 ) - 1 3 1 6 l l l 6 1 9 1 2 / 6 1 6 1  1 1 5 1 5 1 - ) 3 ) 6 1 1 / 6 ) 9 1 9 1 0 1 4 1  1 
E-MAIL 
~ p ( m ~ s / f ~ c ~ o ~ n ~ t ) a / b ~ @ ~ u ~ ~ ~ l . l e / o ~ m ~ . ~ b r  1 I I I 1 I I I I I 1 I I 
5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOUROt 

A GET~~LIO VARGAS. N" 1000. S B H B  02 
BAIRRO 

J 
CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I ~AGRADAFAM~LIA 
CIDADE (CONTINUOA~ÇAO) COORDENADAS OEOORAFICAS 

12 ]7°14 /2 ' 1311uI  S I I 5 / 3 0 0 / 8  b l l / ~ ~ / ~ I L /  

6 - TRANSMISSOR 

d 

MODELO CERTIFICAÇAO , 

TFM98 1 I I O //ktts b916-06-0312 (EM ANEXO) 1 
I 

7 - ANTENrnORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IDEAL INDUSTRIA 8r COM~RCIO DE ANTENAS LTDA I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I o I . I o h B  / 3 1 0 1 . I o I m  13l01.101m l01319151.101m 

8 - LINHA DE TRANSMISSAO 
FABRICANTE MODELO 

R I F I S I  I K I M I P I  I B ~ R ~ A ~ s ~ I ~ L ~  I 1 I 1 1 1 I I 1 IRIGICI-121113/  I I 
C0MFJFUMENTO(L ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA LJNHA @L) 

1 3 3 ~ , A e t r o s  I I ~ I . I s I ~ B  
EFICIWCIA DA LINHA (EF) 

1 1.507 Im 



L.A, -o 
(PL) = 100 (Perdas na linha) (E, ) = 10 'O (Eficiência da linha) 

\ + 9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,70) = - 17,56 dBk 

Pt n Potência do transmissor, em kW. 
Ght ll Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt n Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom dever8 ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 106 d (Imi) ' ERP (dBk) = potência efetiva irradiada ~ 
d (h) = distância da antena transmissora ao limite da 8rea de serviço (raio da 8rea de serviço) 1 

Obs.: O m8ximo valor de intensidade de campo no limite da 8rea de serviço ser8 de 91 dBk 

11- OUTRAS INFORMAÇ~ES DE INTERESSE 

CANAL AUTORIZADO PARA FUNCIONAMENTO, NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE 
INSTALAÇAO: CH 285 (104,90 MHz) lf-. 

I 1 
i 

ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I G I R I A I c I A I s I  I I l l 6 l 0 l  I I 1 1 1 I I I I G / L ~ ~ ~ R / I ~ A /  1 1 I / / / / I 
CIDADE 

I ~ l o l ~ h .  lol I A I L I E I G I R I E I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CFP TELEFONE FAX 

UFw 
1 9 ~ 0 / 6 ~ 6 1 0 1 - / 1 / 7 1 0 1  / /5111-13131115181111/41  1 / 5 / 1 / - 1 3 1 3 1 5 / 4 / 2 / 4 / 9 / J /  
E-MAlL 

LOCAL DATA 

I s I A I G I R I A I D I  
ASSINATURA 

R 



. . 
Certificado de Homologação - Requerimento no 0689106 Página 1 de 1 

Certificado de Homologaçã 
(Intmmferível) 

No 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/06/2006 I 
I 

j Fabricante: 

MONTEL SISTEMAS DE COMCTNICAÇAO LTDA. 

RUA JOAO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABA 
04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de 
Produtos para Teleco O de novembro de 

Brasileiro de 
identificado e é 

ServiçoIAplicação: 
Serviço de Radiodifu ao Comunitária 

Características técnica: básicas: 
Faixa de Freqüências TxPotência Máxima de Saída c 

(MHz) o 
87,s a 108,O 25,O 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) p 
aut0.nzada.s pelo órgão técnico competente da Agência Nacional de Telec 

Constitui obrigaçãò do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto 
homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo Li Resolução Anatel no 242, em todas as 

1 unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribui~ão ao mercado, assim como observar e 
I 

Imprimir Documento 

constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no 
istema de Gestão de Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

- - .  - -  
ocuments and SettingsL4drninistrador\Meus documentos\Montel2.htm 1511 112009 



DECLARAÇÃO 

ENGENHARW DE TELECOMUNICAÇOES INTERFERÊNCIAS Página 1 de 1 
s E R V I ç O S  INDESEJÁVEIS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE, 
solicitante de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
localidade de Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul, através de seu representante 
legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá imediatamente suas transmissões em caso 
de interferências indesejáveis em estações de telecomunicações regularmente autorizadas, e 
instaladas, até que os problemas sejam sanados, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 

(- ; "b" e subalínea "b.2") da Norma Complementar 01/2004. 

Sagrada Família /RS, 18 de novembro de 2009. 

~ a u f o  ~ b ~ é r i o  Ferrari Galatto 
CPF: 722.753.750-15 

r! 
\ 

Cargo que exerce na entidade: 
Presidente 



DECLARAÇÃO 

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇOES 
INTERFERÊNCIAS Página 1 de 1 

S E R V I Ç O S  PREJUDICIAIS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE, 
solicitante de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para 
localidade de Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul, através de seu representante 
legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá imediatamente suas transmissões em caso 
de interferências prejudicais em estações de telecomunicações regularmente autorizadas e 

c instaladas, até que os problemas sejam sanados, conforme disposto no subitem 12.1, allnea 
"b" e subalínea "b.l", da Norma Complementar 01/2004. 

) 

Sagrada Família /RS, 18 de novembro de 2009. 

\r 

I Cargo que exerce na entidade: 
Presidente 





Antena para FM Plano Terra - 114" 

Características Técnicas 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 114" 
C.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 

87,9 a 108 MHz 
Vertical 
O dBd 
c 1,l 

50 omhs 
300 Watts 

Isolação de Polarização 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www. idealantenas. com. br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, I00 - Sta. Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas. com. br 

Melhor que 20 
Conector de entrada N ou UHF Fêmea 

c-.-.---- 



Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

I Graus I EIEmax I (dB) I (%) 1 Graus EIEmax (dB) (%) 

180" 0,98 -0,15 96,61% 

185" 0,98 -0,16 96.38% 

190" 0.98 -0,17 96,16% 

195" 0,98 -0,17 96,16% 

200" 0,98 -0,17 96,16% 

205" 0.98 -0,18 95,94% 

210" 0,98 -0.18 95,94% 

215" 0.98 -0,18 95.94% 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www.idealanfenas. com. br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas. com. br 



Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação 

Elevação em graus 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www.idealantenas. com. br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@rdealantenas. com. br 



Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara , de que a cota do 
terreno, no local proposto1 para instalação do sistema irradiante e estúdio, de coordenadas 
27O S 42' 31" e 53' W 08' l(YJ, DATUM WGS 84, com altitude no ponto, de 395,OO metros em 
relação ao nível o mar, da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE - 
ASSCOM SAGRADENSE, possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma 
Complementar no 1/2004, ou seja, a cota do terreno não tem um desnível maior do que trinta 
metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno, no raio de um km em torno do 
local do sistema irradiante. 

' ~ E L c ~ ) ) )  
ENGENHARA DE TELECOMUNICAÇ~ES 
S E R V I Ç 0 . S  

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CP F 

RG: SSP/RS 

LocaI/UF/Data 

DECLARAÇÃO 
COTA DO TERRENO 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

Syrada FamíliaIRS, 19 de novembro de 2009. 

Página 1 de 1 

'AV. Getúlio Vargas, no 1000, Sala 02, Bairro Centro, Sagrada Família, RS, 98330-000 



Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo na localidade de 
Sagrada FarníliaIRS, onde a instalação proposta no projeto de aprovação de local1 da instalação 
do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER SAGRADENSE 
- ASSCOM SAGRADENSE, possa causar qualquer tipo de interferência prejudicial 

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇ~ES 
s E R v l ç o s  

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE 

AER~DROMO NA LOCALIDADE 

CREA-RS 60.805-0 

Página 1 de 1 

Local/U F/Data Sagrada Família/RS, 18 de novembro de 2009. 

Assinatura 

8080- 

1 Av. Getúlio Vargas, no 1000, Sala 02, Bairro Centro, Sagrada Família, RS, 98330-000 



PARECER 

ENGENHARIA DE TELECOMUNICA~~ES CONCLUSIVO Página 1 de 1 
S E R V I Ç O S  

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação proposto para 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER SAGRADENSE -ASSCOM SAGRADENSE, atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma, e que o contorno de 91 dBu 
da emissora, não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção, como fica demonstrado nos documentos relacionados e formulários técnicos, em anexo. r '  

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG/SSP 

Loca I/U F/Data 

- 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

Sagrada Família/RS, 18 de novembro de 2009. 

Assinatura 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2@?f"+,e,mQh,- 7 Page 1 of 1 

3 Menu Prihe$pd * SRD »» RADCOM »» RelatÚríoJ »» Plano de Referência / menu ajuda 

Relatório d e  RADCOM - Plano de Referência 
UF: RS Município: Sagrada Família 

Município Canal 

Sagrada Família 285 

Usuário: - Data: 11/12/2009 Hora: 16:17:18 

Freqüência 

104,9 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Numero: 53000.01 1842104 LocalidadelUF: Sagrada FarnelialRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DESENVOLVIMENTO SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 1 I1  212005 Canal: 285 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2784231 2784225 

Longitude 53W0810 53W0808 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE ) 

I Av. Getúlio Vargas, 1000 - Sala 02 I 

Processo 

1. 

2. 

I Avenida Getúlio Varaas. no 1000 - sala 02 - Centro. 1 
2.1 . 

1 3. I Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço do Studio 

Sim 

Endereço da Antena Proposta 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscriçáo (d < 4000 m) 

5. 

1 7. 1 Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim I 

1 

6. 

1 8. I Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7. X da Norma 02/98? 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Sim 

VIAVEL 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

---., "..>>>., 

1 1. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I / /  /sim I 1 

9. 

10. 

I - 
Conclusão da Análise - ., 

A área urbana da localidade 6 c= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

I I 
O Processo está instruído na primeira fase técnica. A Entidade apresentou a documentação inicial coh leta.  

Av Getúlio Vargas, 1000 - Sala 02 
I 

/ 
15/12/2009 Página I de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACAO DA ESTACÃO DE RAD 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 1842104 LocalidadelUF: Sagrada FamelialRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DESENVOLVIMENTO SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 285 

Processo 

I 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 1 
1 2. I~presentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? I Sim I 

3. 

4. 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalaçao proposta não fere os gabaritos de 

7, proteção aos aert~dromos, ou declaração do 6rgão competente do MinistBrio da Aerondutica autorizando a 
instalação proposta. ou se for o caso, declaração da inexistência de aer6dromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

5. 

6. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de at6 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Apresentou AnotaçBo de Responsabilidade TBcnica - ART referente à instalação proposta? (no Vlll, item 6.1 1) I 

a, sim 
b. Sim 

Sim 

III, item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiaçao vertical e especificações tbcnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1 . l? (no V. item 6.1 11 

8. 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplidveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distancia da antena transmissora 

Sim 

I I 

10. 

I I 

I 

O processo está instruido na 2 O  fase. A entidade apresentou projeto técnico completo e corret 1. 

** Faixa de Fronteira** 

v 

a. Fabricante: 'ONTEL DE I b. Modelo: 
COMUNICACAO LTDA. MTFM98 

14. 

1 5. 

1 6. 

1 **Houve alteração de coordenadas: ver folhas 01105, 6011 66. I 

Verificar no Formulário de Informação TBcnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Conclusão da Análise 

1411 212009 RadCom Página I de 2 
b- 

sim 

a Ganho Maxlmo 0.0 

C. Categoria: 2H d. Certificado: 0916060312 

b Fabricante Ideal Industna 8 Com6rcio de c Modelo PT - 114 

1 1. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Aliura 

12. 
1 3. 

Sim 

Potência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-16.02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACÃO DA ESTACÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 1842104 LocalidadelUF: Sagrada FamelialRS 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNIT. DESENVOLVIMENTO SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE 

Aviso: 20 Publicação: 2711 012005 Prazo: 11 11 212005 Canal: 285 

1511 212009 RadCom PBgina 2 de 2 
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MIMSTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAhENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no /O -/RADCOM/DOS/SSCE-MC de -/-I-, 

Processono 5 3 . 0 0 0  J '0 , 8 Y 5 @Localidade: & -25 
U 

Entidade: QSa\(st . k v d u e i ~  5boe-,&- 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
( 1  - C_) Cunlpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridk integralmente - Processo instruído (S" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

1 I Brasíiia, Analista responsável: 

EXLGÊNCIAS JUR~ICAS:  

( )  Cumpridas integralmente 
C )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docu 

Observações: 



- . .  
S E D E : .  - ,'m - , fim, & 4 U 

. . 

CNPJ-FLS. 36 
ESTATIP~O SOCIAI, - n s .  ' 15 3 168 
ATA DE F~AÇÁOICONSTITUIÇÁO -FLS. 3 7 a Y I : . 
ATA DE ALTERAÇAO/DEFINIÇÃ,O, DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

I? 

S O L . ~ ~ < ~ C  p~ln~ LE, €-<wJ . 



. . 

CNPJ-FLS. 36 
E S T A T U T O S O ~ - ~ S . ' ~ ~  3 ov 168 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇAO - FLS. 3 7 a Y /I .. . 

ATA DE ALTERAÇÁO/DEFINIÇÃ.O. DA DEWOMINAÇÃO - FLS. . , 

-7 



MJNISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARL4 DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAhENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no /O -/RADCOMiDOS/SSCE-MC de / 1 

Entidade: v - T x , % ã ? d ~  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
( 1  

(-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) . 
( )  Cunipridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docunle~ltação abaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r i d k s  integralmente - Processo üistniído (2" Fase) - ENTJDADE HABILITADA 

Analista responsável: 

1.. ; EXIGÊNCIAS .TUR~ICAS: 

\ ( )  Cumpridas integralmente 

C )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docu 

Observações: 

* CONTTNUAÇÃO - VERSO -t 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 5l I20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC I 

I 

Brasilia, b.2 2. de janeiro de 2010. 1 
Ao Senhor 
MAURO ROGÉRTO FERRARI GALATTO 
Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENDE 
Av. Getúlio Vargas, no 1000, sala 2, centro 
98330-000 - Sagrada Família - RS 

r 
í- i 

Assunto: Solicitação de Documentação 

- 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000. 
localidade de Sagrada Família - RS, no qual essa Entidade requer autorização p 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) 6 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à Última diretoria, expirou aos 15.12.2009 e havendo alterações 
na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 0112004; 

- - b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 

I' 7 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; 

- Y 
c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínel "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem 
como integranté de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

slpm - DOS/SSCE-MC 

- --.-L&,- 

DOCUMENTO AIUkXADO 
NESTA DATA 

15101 no --- 
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mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
0112004; 

Considerando que a entidade está situada em faixa de fronteira, deverá ainda 
encaminhar os seguintes documentos dos novos diretores eleitos, a fim de instruir o processo de 
assentimento prévio: 

a) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão 
de nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os separados 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de óbito do cônjuge, 
para os viúvos). 

b) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes 

r ao Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

,- 
c) prova de que todos os dirigentes estão em dia com as obrigações 

. - relacionadas com a Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a Justiça 
Eleitoral (original ou cópia autenticada). 

Obs. Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

-. ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

slpm - Proc. No 53.000.01 1.842-04 - Sagrada Família - RS - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ESTADO DORIO GRANDE DO SUL 
SACRA DA FA MILIA : 

ASSCOM - SAGRADENSE 

OF. ASSCOM No. 0212010 Sagrada Família - RS, em 12 de Abril de 2010. 

Senhor Diretor: 

Através do presente, nesta oportunidade em que 
cumprimentamos cordial e respeitosamente, nos dirijimos a V. Exa., com o objetivo de 
enviar-lhe junto a este, documentação solicitada no Oficio No 
351 1201 OIRADCOMIDOSISSCE-MC, Referente ao Processo No 5300001 1842104, a 
qual segue anexa. 

Na mesma oportunidade gostaríamos de informar que 
a referida documentação não foi enviada dentro do prazo dos 30 dias por mouvo na 
demora do Cartório para Proceder o registro com as respectivas alterações. 

- 
Sendo o que tínhamos para o momento, e ficando ao 

seu inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos futuros, despedimo-nos colhendo o 
ensejo para renovar-lhe nossos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

EXMO SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DDI DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTROGA DE SERV 
BRASILIA-DF. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESEMVOLVER SAGRADENSE - c) - =i 

ASSCOM SAGRADENSE 

ATA 0112010 

,Y--\ Aos~doze/dias do mês d 
se nas dependências da-Associaçiio 
Asscom-Sagradense, todos seus membros, atendendo ao Edita1 de convocação no - 
O0112009 feita pelo presidente para assembléia geral, com o objetivo de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: eleição da Nova - Diretoria e Assuntos 
Gerais. Deu abertura na reunião o Presidente Sr. Mauro Rogério h'errari Galatto, 
falando que foi apresentado somente uma chapa, sendo esta chapa de consenso 
assim definida: P r e s i d e n t g r .  Miguel Ardenghi Brizola,Vice Presidente Sr. Mauro 
Rogério Ferrari  Galatto, ___---- Secretário -- Sr. Jose Aldori &-Lima e Tesoureiro Sr. 
Ivanor Antonio Silveira Zat, Iogo em seguida foi escolhido os ~ r ;  Agnaldo Jose 
Bortoluzzi Zanon e Sergio João Pietrobelli, para efetuarem a entrega das cédulas 
e proceder a apuração e contagem dos votos. Após a votação foi contado as 
cédulas e conferidas, sendo que todos votaram favorável a chapa existente, sendo 
aprovado por unanimidade, ficando assim constituída c empossada a nova 
diretoria para o exercício de 200912011 Presidente Sr. Miguel Ardenglii Brizola, 
brasileiro,maior, portador do CPF  No 392.652.500-20, Vice Presidente Sr. Mauro 
Rogério Perrari  Galatto, brasileiro, casado portador do CPF No 722.753.750115, 
Secretário Sr. Jose Aldori de Lima, brasileiro, casado, portador do CPF 
372.944.400100, e Tesoureiro Sr.Ivanor Antonio silveira Zat, 
brasileiro,maior,portador do CPF no 546.385.850100, Após a prestação de conta a 
nova diretoria tomou posse e deu continuidade aos trabalhos, falando da demora 
para homologação da concessão da Radio Comunitária, pois em todos os 
municípios da nossa região já estão com a Radio instalada e em pleno 
funcionamento, o que  nos deixa um pouco decepcionados, pois foi solicitado a 
concessão ainda em 2004, e até agora ainda não temos este meio de comunicação . 
no município que é muito esperado pela população. Não havendo mais nada a 
t ra tar  encerro a presente ata que vai assinada por mim e por todos os demais 
presentes, José Aldori de Lima, Mauro Rogério Ferrari  Galatto, Agnaldo Jose 
Bortoluzzi Zanon, Sergio João Pietrobelli, Juventil Mafalda Santos, Vilmar 
Míirtinelli, Jaime Dellai, Ivanor Antonio Silveira Lat, Miguel Arden&h~&j~_o,Iz&, -*,,.,,,---., 

1 ~, ; ! ! ; ; ; ; :Q , -  i , ,:t(,:l$f,?s 



Certifico q u e ,  a presente ATA ELEICÃO E POSSE DA DIRETORIA, 

apresentada hoje das 8:30 às 18:00 horas, pelo ASSOGIACÃO COMUNITARIA 

DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCBM SAGMDENSE, na pessoa do S r .  

Miguel Ardenghi Brizola, protocolada sob no 13034 as folhas 44v0, do Livro de 

Protocolo de no A-6, foi averbado juntamente com o Estatuto, sob o n0571 às 

folhas 0051005~ do Livro de Rlaglstra de Pessoas Jurídicas no A-6. O referido e 

verdade e dou fé,,# 

Palmeira das Missões, 05 de abril de 2010. 

, & !  ;."" - 63+\ 
Y~nto -  ibeiro 5 

Substituto 

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
ESTADO DO RIO GRANDE DO S U L  

PALMEIRA DAS MISSÕESIRS 
-- (Rua Major Novais, no 995 - Cx. Postal no 79 - Pal. MissóeslRS) 

Protocolado sob no 13034 as folhas 44v0 do Livro de Protocolo de no A-6 
Registrado sob no 872 as folhas 21 do Livro de Registro de Pessoas 

Jurldicas no A-8. 
Selos: 0408.04.0900002.00036 

0408.01.0900002.00691 a 00693 
Palmeira das Missões, 05 de abril de 2010. 

+' Substituto 



Certifico que. a presente ATA ELEIÇAO E POSSE DA DIRETORIA, 

apresentada hoje das 8:30 as 18:OO horas, pelo ASSQGIA~AQ COMUNITARIA 

DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE. na pessoa do Sr. 

Miguei Ardenghi Brizola, protocolada sob no 13034 as folhas 44v0, do Livro de 

Protocolo d e  no A-6, foi averbado juntamente com o Estatuto, sob o n0571 às 

folhas 0051005v do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas no A-6. O referido e 

verdade e dou fé,.,B 

Palmeira das Missões, 05 de abril de 2010. 

yx+,+ c~3-,, 
ntonio Ives ibeiro 

Substituto 

REGISTRO DE PESSOAS JUR~DICAS 
ESTADO DQ Ri0  GRANDE DO SUL 

PALMEIRA DAS MISSÕESIRS 
- (Rua Major Novais, no 995 - Cx. Postal no 79 - Pal. MissõeslRS) 

Protocolado sob no 13034 as folhas 44P do Livro de Protocolo de no A-6 
Registrado sob no 872 as folhas 21 do Livro de Registro de Pessoas 

Jurldicas no A-8. 
Selos:0408.04.0900002.00036 

0408.01.0900002.00691 à 00693 
Palmeira das Missões, 05 de abril de 2010. 

")i. "*dz- 
,' Antonio Aives Ridf&---- 

Substituto 
--r 
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ESTADO DO RI0 GRANDE DO SUL 13. %i 
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ASSCOM SAGRADENSE 

ATA 0112010 

'F', 
Aos~'iioze)dias do mês d 

se nas dependências da-Associação 
Asscom-Sagradense, todos seus membros, atendendo ao Edita1 de convocação no 
001/2009 feita pelo presidente para assembléia geral, com o objetivo de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: eleição da Nova Diretoria e Assuntos 
Gerais. Deu abertura na  reunião o Presidente Sr. Mauro Rogério Ferrari  Galatto, 
falando que foi apresentado somente uma chapa, sendo esta chapa de consenso 
assim definida: Presiden@_Sr. Miguel Ardenghi Brizola,Vice Presidente Sr. Mauro 
Rogério Ferrari  Galatto, Secretário --- Sr. Jose Aldori deT7EiTFTesoure i ro  Sr. 
Ivanor Antonio Silveira Zat, logo em seguida foi escolhido os Sr. Agnaldo Jose 
Bortoluzzi Zanon e Sergio João Pietrobelli, para efetuarem a entrega das cédulas 
e proceder a apuração e contagem dos votos. Após a votação foi contado as 
cédulas e conferidas, sendo quc todos votaram favorável a chapa existente, sendo 
aprovado por unanimidade, ficando assim constituída c empossada a nova 
diretoria para o exercício de 200912011 Presidente Sr. Miguel Ardenghi Brizola, 
brasileiro,maior, portador do CPF No 392.652.500-20, Vice Presidente Sr. Mauro 
Rogério Ferrari Galatto, brasileiro, casado portador do CPF Nu 722.753.750115, 
Secretário Sr. Jose Aldori de Lima, brasileiro, casado, portador do CPF 
372.944.400100, e Tesoureiro Sr.Ivanor Antonio Silveira Zat, 
brasileiro,maior,portador do CPF  nu 546.385.850100, Após a prestação de conta a 
nova diretoria tomou posse e deu continuidade aos trabalhos, falando da demora 
para  homologação da concessão da Radio Comunitária, pois em todos os 
municípios da  nossa região já estão com a Hadio instalada e em pleno 
funcionamento, o que  nos deixa um pouco decepcionados, pois foi solicitado a 

7 
concessão ainda em 2004, e até agora ainda não temos este meio de comunicação , 

no município que 6 muito esperado pela população. Não havendo mais nada a 
t ra tar  encerro a presente ata que vai assinada por mim e por  todos os demais 
presentes, José AIdori de Lima, Mauro Rogério Ferrari  Galatto, Agnaldo Jose 
Bortoluzzi Zanon, Sergío João Pietrobelli, Juventil Mafalda Santos, Vilmar 
Martinelli, Jaime Dellai, Ivanor Antonio Silveira Lat, Miguel Ardenlg_&jgl.g 8L-.,..,,,,,,., 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 35 3 /i%!-/RADCOM/DOS/SSCE-MC de d@QJ/,, 

a b w  e 

Processono S m .  oAA %qa - Oq Localidade: - e5 
~ntidade:- - h . bn.uaeLcz/ ~ C X O ~ .  , f%5- 

wrdz 

( ) unica entidade no local ou; 
( )coni coricorrentes: ( ) arquivadcr(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

r 4 '  EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
i 

r- . ( )  Cumpridas integralriiente - Processo instruído (1" Fase) 
1 i (-) Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçáo abaixo descrita: - 

( )  ~ u i n ~ r i d a s  integralmerlte - Processo instruído (2" Fase) - ENTLDADE HABILITADA 

Observações: 

Analista responsável: 

SIAPE: 

-t EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
i - . - i  

(-) Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apreseiltação da seguinte documentação: 



DENOMINACÃO . . FANTASIA: FLS. d Do - &-G ç m  
0 - 9-4 - 

. . 

CNFJ -FLS. gj" 
ESTATUTO SOCIAL - ns.  1 5 3 ch UW 
ATA DE FUNDAÇÃOICONST.ITUIÇÃO - FLS. 33 qj: 

ATA DE ALTERAÇÁOIDEFIMÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. . . 

,. . ' 
. .a 

, DIRETORIA: VÁLIDA.ATO: 421 Q) a MANDATO: 5 ANOS - ART. 

MEMBROS ns.  

/ 

. . 

Brasgia, 023 / 04 i &lK) . Analista &ponsável: . . 

I 

SIAPE: 4 34359 3 



DENOMINACÃO . . FANTASIA: FLS. 4 - 2 ~  - &W;G ç m  
-rv;c%-.i3-. ' 

DENOMINACÃO: I 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 1 5 3 & $60 
ATA DE ~UNDAÇÃO~CONSTITUIÇÁO - n S .  3 I+ j ' , 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFTNIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. . , 

It 

MEMBROS ns. 
L= i- Nt 
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Brasília, 021 / 04 a m  . Analista iespons8vel: . , 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO D E  OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no W 9 /m-/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

h- r 

Processono 5-, '%qs . 04 Localidade: - e5 

~ n t i d a d e : Q ~  - -4 . hn.- ~ D I O W -  - & s w  
W-dZ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivadds), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integrallilente - Processo instruído (Ia Fase) . 

( )  Cun~pridas parcialmente, restaildo a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ u m n ~ r i d ~ s  iiitegralineiite - Processo iiistruído (2" Fase) - ENTLDADE HABILITADA 

Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

" CONTMUAÇÃO - VERSO -+ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EL 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
R A D I O D ~ S Ã O  COMUNITÁRZA 

RELATORIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES I 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.011842/04, protocolizado em 19.08.2004. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - 
ASSCOM SAGRADENSE, município de Sagrada Família ,-_,,,.,, 

.--- 

Estado do Rio Grande do Sul. 

1. A Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - ASSCOM S G 'DENSE asli 
inscrita no CNPJ sob o número 06.107.314/0001-74, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede 

na Av. Getúlio Vargas, 1000, sala 2, município de Sagrada Família, dirigiu-se ao Senhor t 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 08 de março de 2004, 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.6 15, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de i 

27.10.2005, com prazo fmal em 30.01.2006 que contempla a localidade onde pretende instalar o 

seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

c d  1 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente ~ L ~ ~ ~ , c , . , - ~ ~ . . ~ - . - . - l  

i 
19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apr 

i 2.61 5,  de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminannente, a requerente indicou em sua petição que o 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com ce 

Getúlio Vargas, 1000 - sala 2, Centro, no município de Sagrada Família, 

do Sul, de coordenadas geográficas em 27'45'15"s de latitude e 53'05'35"W de longitude. I 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas i 

indicadas não foram aceitas e deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória 1 

do documento de folhas 42 e 43, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que 
i 

, \ por sua vez trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas 

geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 

compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereqo 

proposto para instalação da antena; planta de armamento, endereços da sede e do sistema 

irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar que posteriormente à realização da 

primeira análise a entidade apontou novas coordenadas, o que foi objeto de análise e 

conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos 

dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à fl. 134 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que fo ne.0 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

r 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b", 
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66 9, 66 9, 66 9 66 9, 66 9, 66.99 66 9, C , e , f , g , h , i , j , da Norma Complementar no 0112004, tendo sido 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 

da citada Norma (fls. 46 a 186) 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 166 e 167, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

nas folhas 180 e 18 1. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e 
( 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e 

7 \ -  Vale salientar que, ao final, a entidade alterou suas coordenadas, 

itens 15 e 16 do roteiro supracitado. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 187 dos autos, corresponde 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados as finalidades e requisitos da 

Lei 961 2198 e pressupostos da Norma Complementar no 01 12004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio a iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: i 

Associação Comunitária Desenvolver Sagraden 

SAGRADENSE; 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE 

/ Miguel Ardenghi Brizola 1 Presidente 
I 

1 Mauro Ronéno Ferrari Galatto I Vice-presidente I 
José Aldori de Lima I Secretário 

I Ivanor Antônio Silveim Zat I Tesoureiro 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Av. Getúlio Vargas, 1000 - Sala 02 - Centro, município de Sagrada Família, Estado 

do Rio Grande do Sul; 

coordenadas geográficas: 
I 

27'42'3 1 " S de latitude e 53O08'10" W de longitude, correspondentes aos dados 
t 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estaqão de RadCom" - fls. 180 e 

181, bem como "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 166 e 167, e que se 
ql 

referem à localização da estação. ~ 
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I ' 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se d 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosse i 
I 

Brasília, h 9 de de 20 10. 

a 

Mst. ! 3f:35'd3 
da 3:;rii;ciç g>ji!?&?j3% Co:nunW 

i 

COWC~CGRCIOEOCISC I&&.: 4320958 
i 

Cko% de Smigo 1 
r:.? Rarlbdjfudt, mmwa ~ 

De acordo. 
? :. A. 

" '  "!n " . C ~ ~ O ~ < ~ C , ~ ~ E ~ / D E ~ ~ ~ ~  I 
A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 1 

Brasília, 2 4  de de 2010. 

--v.-. ..,.. .. - :,, ... , ,:. * . .<". ,- ,_-_ 

SEP:::~Y~,; : ,,,,-. , . . . , .. . -  .-. ,-.- , 
.i . i , r . ,  ~. ,. , . . .  , 

. . 
I 

, . ,.~.~,:~:.;:i- : 

,. . ;, ',., . .., :::, ; v?,;.; i 
Coordenador CQNFE~';E (,j ~);;;i;,!;~:~,,t. : 

i :  

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
\ 

Brasília, dq de de 2010. 

O4 CARLOS ALBERTO FREI - RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n q  26 1/20 1 O/RADCOM/DOSlSSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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RELA~ÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

MUNICÍPIO: Sagrada Família 

I', : 1: .;.::) , ~ :,S. 

UF: RS 

Relatório Final - Processo no 53.000.01 1.842-04 - Sagrada Família - RS b 

SELECIONADA: Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - ASSCOM 
SAGRADENSE 
No DO PROCESSO: 53.000.011.842-04 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN~CAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

COTA N" 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artisticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
I serviços de radiodifusão, vez que d,e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

r' T 
1 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão - 

-) comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

r---."*.r.. i -.i - . - . - " -  

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de @&$ifus%o, I dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. pl3ifi;st: 
. " - > " r . < >  I I 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes kM#idades. . ' .. c ' " .  .- a ; 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que pas 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das-entidade 
consideradas aptas à execução do serviço de  radiodifusão comunitária. 

\ 2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
. . .... . ... c :  .. certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos Últimos 5 (cinco) anos do 
~::;!.j 
..... ...... 
\~.  . .-. 

local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
. . execução de serviço de radiodifus50 clandestina. 

A 

3. Este é o motivo os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radio 
Assuntos Juridicos de Comuni conferido regular 
prosseguimento ao feito após a 

ia, 27 de setembro de 2010. 

, 

Coordenador-Geral 

I I 
Esplanada dos Ministérios, Bloco " - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6248 11-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - ASSCOM 

Localidade: Sagrada Família UF: RS 

i - -  

li 
Processo: 5300001 1842/04 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à 
folha 194 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Brasília, 11 de novembro de 2010. 



MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 1 

Referente Ofício no /O -/RADCOM/DOS/SSCE-MC de-/- /- 

~ t o c e s s o n ~  5 3 m .  O 3 J . - O Y Localidade: 13 5 

Entidade: h G W &  COW-, 
- .  

&V\'&~eh-/ k b q - - & % -  

4 5 5 ~ ~  5aAeww5t O i 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigSncia,( ) instruído 

EXIGÊNCL~~S TÉCNICAS: .. !C : 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) - 
(-),.C~?ridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentasão abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasíiia, 

Cumpridas integralmente 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da segullite documentagão: 

Observações: 

& ~ . g ~  WLGS-NTM- BF fciws ~ g i r v ~ m & 5 .  

LQS m RI-FNC.& 
/ 

'b ) d o  2 6 4  )tn,(47 %s 
b s  @tz m s  5 .  



. . 
CNPJ-FLS. 3 6 .  
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 1 5 3 C L  4 6 0 
ATA DE F U N D A ~ Ã ~ / C ~ N ~ T I T U I Ç Ã ~  -,ms. 3 ? O- 3: . 
ATA DE ALTERAÇÁQDEF~ÇÃO DA DENOMINAÇÃO - . w. . 

. . 

u&J. Brasília, 3 4 / 3 9 J "20 10 Analista iespon&ável: . . 



DENOMINACAO . . FANTASIA: FLS. 3 2 - S A 6 A 6 b ~  w W~LI'A F rri. 
6 0  - ~ ; d b ~ ~ i r ~ i \ ~ .  

. . 
CNPJ - FLS. 6 ,. 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 4 5 3 a ;L(; a 
ATA DE FUNDAÇÁO~CONSTITUIÇÃO - FLS. 3 3 d' 

I ' )  
F,=, 

. \;iL?J. Brasília, 3 4 I 3 4 1 Analista &spon&ável: . 



. '  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.WARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIRTSÃO 
I 

A ~ L ~ S E  DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS %I, 9% 

/O /RAnCoM/DOs/sS CE-MC Referente Ofício no de- - / I------ 

~iocesson" 3 3- - 0 3  A . -0 4 Localidade: k.4- 4 5  

Entidade: WW& C O W ~ ,  
- .  hv\i>OPw bx.Q-&-- 

A 

!/r 55- vi? % ~ Q _ A R w ~ E  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado@), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) imtmído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .. 
,( : 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),Cpmgrid$ parcialmente, restando a apresentação da seguinte do~umenta~ão abaixo descrita: 
( )umpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

() Cumpridas integralmente 
U Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da Seguinte doc~menta~ão: 

Observações: 

& u F , g ~  n P e ~ s ~ ~ + e  m e ~ i b ~ g ~  $6 fci-roç c g i r w ? ' ~ ~ 3 .  

k s  5 ~m . m i z / ~ . &  ik . . 264 I L O M  à 3 \ ~  

DLs 4 %  m s  5 .  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 2 J q 120 1 O/RADCOM/DOS/S SCE-MC 

Ao Senhor 
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO 
Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADEI 
Av. Getúlio Vargas, 1000, sala 2, Centro 
98330-000 - Sagrada Família - RS 

-. Assunto: Solicitação de Documentação c .  
1 Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.01 . 42-04, na u localidade de Sagrada Família - RS, no qual essa Entidade requer autorização para ecução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas Li execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar o s  seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta ,no 
subitem 7.3 d a  Norma Complementar 0 112004. 

t̂eYm/AE 

CARLOS ALBER FREIRE 
Diretor do Departamento de 0 4 d e  Serviços 

SLPM - DOSISSCE-MC 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SAGRADA FAMILIA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DESENVOLVER SAGRADENSE - 
ASSCOM SAGRADENSE 

Of. CTG No 1312010 - Sagrada Família - RS, 30 de Novembro 8&%@!o aA8 cohi*tilcAc13Es 
8Rnshin - DF 

53000 OG4768120104i8 
Prezado Senhor. SEAPAFSCE 

1 SA 2Q010.09 24 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DESENVOLVER 

C SAGRADENSE, Doravante Denominada ASSCOM- SAGRADENSE, Atuando nas 

comunidades formadas pelos habitantes do Município de Sagrada Familia-RS, Através do 

presente nesta oportunidade em que lhe cumprimentamos cordial e respeitosamente, viemos 

por meio deste com o objetivo de encaminhar-lhe DOCUMENTÇÃO complementar 

solicitada através do Oficio No 72 19 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 1611 1/20 10, 

C referente ao processo n' 53.000.01 1.842-04. 

Sendo o que tínhamos para o momento aproveito a 

oportunidade para elevar votos de estima e considerações. 

EXMO. SR. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
M.D DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA - RF. 

* 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

d/ 1 /2 1D/o- 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamos que contra a 
PESSOA FISICA: 
MIGUEL ARDENGHI BRIZOLA 

CPF: 
392.652.500/20 

1'1 NADA CONSTA 
1 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) a té 25/11/2010 as 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 as 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té  25/11/2010 as 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 01/12/2010 as 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) a té 30/11/2010 as 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) a té 30/11/2010 as 20:OO 

Certidão emitida em: 01/12/2010 as 13:27 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle f98da6fldc44064bba0178c3fbd715c2. 



Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIARIO 

ALVARA DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5' da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinteparte interessada: 

MIGUEL ARDENGHI BRIZOLA, 
filho(a) de  ROZALINA ARDENGHI BRIZOLA, 
nascido(a) em 07/09/1965, 
RG 4023056965. 

1 de Dezembro de 2010, às 13:38:56 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados ate a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvard estd condicionada B conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificaçao, bem como B verificaçao de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Processos > Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 931 b5fa349dff07acd417felf8b09fel 



Certidão 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps q u e  contra a 
PESSOA FISICA: 
MAURO ROGERIO FERRAR1 GALATTO 

CPF: 
-7,22.753.750/15 c 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 as 01:Ol 
Rio Grande do  Sul (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 as 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té  25/ 11/2010 as 01:Ol 
paraná (Processo Papel) até 01/12/2010 as 00:30 
Rio Grande do  Sul (Processo Papel) a té 30/11/2010 as 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) a té 30/11/2010 às 20:OO 

Certidão emit ida em: 01/12/2010 as 13:29 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número d e  Controle dc13b72d78a654c90653cbfcOc57a236. 



Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARA DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5' da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte>arte interessaaa: 

MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, 
filho(a) de  ZOLMIRA FERRARI GALATTO, 
nascido(a) em 0510711 973, 
RG 9053438306. 

1 de Dezembro de 2010, às 13:55:40 

Para a emissáo deste alvard foram considerados os registros consolidados ate a data 
anterior A sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada a conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificaçáo, bem como a verificaçáo de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Processos > Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 3504b2a47ff2b2c3e599918cda013518 



Certidão, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
IVANOR ANTONIO SILVEIRA ZAT 

CPF: 

f' +46.385.850/00 

) NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) ate 25/11/2010 as 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 01/12/2010 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/11/2010 as 23:lO 
Santa Catarina (Rrocesso Papel) até 30/11/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 01/12/2010 as 13:59 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle afd5cc3248b6bb0274119631d29bea33. 
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I 
Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5 O  da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida criminal 
com transito em julgado ou pena ativa contra a 

IVANOR ATONIO SILVEIRA ZAT, 
filho(a) de ELAINE SILVEIRA ZAT, 
nascido(a) em 0111 011 967, 
RG 1038337554. 

1 de Dezembro de 2010. 21s 14:38:27 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitaçso deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http:llwww.tjrs.jus.br, menu Processos > AlvarA de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: lf90b775cl429adf57f71ccd08aff9e5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamos q u e  contra a 
PESSOA F~SICA: 
JOSE ALDORI DE LIMA 

CPF: 
372.944.400/00 

fC' 
, r NADACONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 25/ 11/2010 às 01:Ol 
Rio Grande d o  Sul (Processo Eletrônico) até 25/11/2010 às 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) a té  25/11/2010 as 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 01/12/2010 às 00:30 
Rio Grande do  Sul (Processo Papel) a té  30/11/2010 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 30/11/2010 as 20:OO 

Certidão emi t ida em: 01/12/2010 as 13:30 (hora e data de Brasilia) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 9460f15a4a8d070ddad341021a734bcf. 



Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARA DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder JudiciSirio do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5' da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não consta~condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

JOSE ALDORI DE LIMA, 
filho(a) de IRONDINA DO NASCIMENTC) LIMA, 
nascido(a) em 21/07/1960, 
RG 902291 5673. 

1 de Dezembro de 2010, Cis 13:48:52 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior Ci sua geração. 

A aceitação deste alvar8 estSi condicionada Ci conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificaçao, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Processos > Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte c6digo de controle: 8a2~61f6aa75b2aa746bf418e0813386 



( ETIQUETA OU CARIMBO MP ) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D.EPARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

~eferenie Ofício no L 4 9 /O -WeADCOWOS/SSCE-MC 

- 4  

Entidade: O\AY, . w. 
- .95--* .3rn64? A S t  

( ) única entidade no local ou; ' 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

i 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
I 

I I u , C p r n f i d p  parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o ~ ~ m e n t i ~ ã ~  abaixo descrita: 
C3 ~um@das integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: 

I I ' Cumpridas integralmente 
( Cumpridas parci@mente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

,--->'.-T-.~ .. ...- .l--.,.,..E -I -.-... 



. - 
36 CNPJ - FLS. 

ESTATU'I'O SOCIAL - Jj'Ls. d 5 3 ~9 * 
34- - 4 3  ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUI~ÁO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOLDE~ÇÃ.~~  DA DENOMINAÇÃO - .: FLS. . , 

' MEMBROS %S. 

' d J /  1 4 , j  1,O A.nalista &sponsável: . . Brasilia, 



. - 

CNPJ-FLS. 36 
ESTATUTO SOC'J'AL' - FLS.. 1 5 3 h 9 a 

ATA DE PUNDAÇÃOICONSTITUI~ÁO -.&S. 3 a . i. 

ATA DE ALTERAÇÃOLDE~ÇÃ.~.  DA DENOMINAÇÃO - . FLS. % . , 

; '. . j 

*; DIRETORIA: VALIDA.ATÉ: -1 .L/ 1 I MJ 4 MANDATO: 5 A N O S  ART. 13 
' 

' MEMBROS I%S. 

Brasília, a 3 / 44 i 1 0  Analista ksponsável: . . 



.- MINISTÉRIO DAS COMUNTCAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.EPARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANAL~SE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~eferen& Ofício no d .4  4 /O -4aADCOM/DOS/SSCE-MC . de % f / q /  

p~ocessonO 53030-  0 5 1 .  d -0í)Y Localidade: s a o x \ . c u ~  . $C~,%&Q - 5 5, w 

. d 

Entidade: O \ h ~ r ,  . e0 
- Q5-* 3 ~ 6 . R  6 bWJ SE 
( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCLAS TÉCNICAS: ' -  r -  ' 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
u , C p m g r i d p  p,arcialmente, restando a apresenta~ão da seguinte documentação abaixo descrita: 
C3 ~ u r n ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasilia, ' 1, 1 Analista responsável: 

S W E :  
.: . 

/-- 4 Cumpridas integralmente 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

, lmwa-,n- .Trrr.r .<F, , . -" -i.. i-*-%... 

* CONTINUAÇÃO - VERSO 3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMZTNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n~53000.011.842-04 de 19/08/2004. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Desenvolver 

Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, Estado do Rio Grande 

do Sul. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 1 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço 

de radiodifusão comunitária no município de Sagrada Família, Estado do Rio Grande do 

Sul, formulado pela Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - ASSCOM 

r '* 
SAGRADENSE. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em 

epígrafe e de acordo com a COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJURRMC/AGU, 

datada de  27/09/2010 foi apontada a seguinte pendência: cert 

associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal 

anos do local de residência, bem como se em desfavor destes há exis 

execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

Desta forma, seguiram-se diligências para a apres 

documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente, complementando a 

documentação instrutória do processo (fls 198 a 206). 



Frente ao saneamento do processo e ainda, considerando o RELATÓRIO 

No 12612010 -DOSRISSR/MC, este Departamento conclui que toda a documentação 

constante dos autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, 

para apreciação do relatado e demais providências necessárias. 

Brasília, 27 de dezembro de 2010. 

v 
Coordenador de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo a Informação nQ 035/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC - SLPM Encaminhe-se à 
~----,,..,,.", .,, ,,,__ 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 
sEÇ<\j!;-;{; F;:!;;: !:;<;;;[jF?,,(,!,,, 
Mi~isl,~?E,:; l , : : .  ,, :I:;-:: .!!,i,:;;!.:::,:::; 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica V 

slpm - Processo no 53000.01 1..842-04 - Localidade: Sagrada Família - RS - Informação no 03512010- RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UMIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ 091/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.011842/2004 
INTERESSADO: Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - ASSCOM 
SAGRADENSE 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Sagrada Família, no Estado do Rio Grande 
do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do  pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicaçã C '. 

I - DO RELAT~RIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica s u b m e t u o  
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Sagrada Família, no Estado do 
Rio Grande do Sul . O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de outubro de 2005. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias]urídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
//I- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celeb 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou 
dispensa, de licitação". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: coniur@mc.a&v. 
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II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nQ 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. ,.- ---... -r.I. ....--....... -...*.-.-., 

i Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em ques 

cQ)jr~;.;c <;+;;:.,.; ;i <jft;GiI.#L. 
II 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento 

I 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom de verão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

A 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto na 2.615, de 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório 
126/2010/RADCOM/DOS/SSCElMC ( fls. 188). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório no 
126/2010/RADCOM/DOS/SSCElMC (fls.1881192) e Informação no 
O35/20lO/RADCOM/DOS/SSCElMC ( fls.2091210). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem cqmo de seus dir igentp&Wpe-fãz """"'."* -' '-"- : \ 

com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, n $&qrrs;iOS'id~' ' ' - e'' 

Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. , \ , l;'<\:s k$i!i: L%-  \ .  i 
IV - DA CONCLUSAO 

17. Com base nas informações apresentadas 
Outoraa de Servicos em seu Relatório Final, verifica-se que 
devidámente mu-nido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 39 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta ~onsult'oria Jurídica, órgão de execução d 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tend 
e m  vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Se 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: 
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20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 

Coorde 

2011. 

RA DE ALMEIDA 

são Educativa e Coi nunitária 

De acordo. A Consideração 

Em, ZP /O1 12011. 

Coordenador-Geral de Assun os ju dicos de Comunicação Eletrônica I 1- 1 
Aprovo. Encaminhe-se nicação Eletrônica para as 
providências cabíveis. 
~ m a 8  / 0 4  12011 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



PORTARIA N2 2 4 DE 1 7  DE FEVEREIRO DE 2011. 

8 MIiVSTRO DE ESTADO DAS CQM~~~?~~CAÇOES,  no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.6 15, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.01 184212004, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - 
"SGOM SAGWENSE, com sede na Avenida Getúlio Vargas, no 1000, sala 02, Município de 

I ,. ,gada Família, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 27" 42' 31"s e longitude em 53' 08' 10"W, utilizando a 
fi-eqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 3 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO S I L V ~  
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 331 1-6358 - Fax: (61) 331 1-6560 

DESPACHO No 8 6 6/2011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53000.01 184212004 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Interessada : Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - ASSCOM 

SAGRADENSE 

I Tendo em vista a publicação da Portaria n." 24, de 17 de fevereiro de 20 1 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no fj 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasilia, ,$p de março de 20 1 1. 

ANA PATRICI ALÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora de onsignação de Canais 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 0 6 120 1 1 IGM-MC 
Brasíliq25de a b r i l  de2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ABERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

- 
\ '! 
' I  

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 1 I 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2Q01, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 1 

t 
i 

1: i 



Atenciosamente, 

Caardenador-Geral 



CASA CIVIL 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa n~3/2011/SAG - C. Civil - PR 

Senhor Subchefe, 

Aprovo. 

Em " < d e w , ~ , , \  de2011. 

$ , u i z  to dos santos 
Su chefe 

1. Trata-se de Portaria de outorga de autorização para a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DESENVOLVER SAGRADENSE - ASSCOM SAGRADENSE executar o 

serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Sagrada Família, no Estado do Rio Grande do 

Sul, encaminhada pelo Ministério das Comunicações para ser submetida a apreciação do Congresso 

L I Nacional, conforme art. 223, $5 1" e 3" da C. F. 

Assunto: Portaria de outorga de autorização para o 
serviço de radiodifusão comunitária a ser submetida a 
apreciação do Congresso Nacional, conforme art. 223, 
$8 1" e 3", da C. F. (EM no 181201 1 - MC, de 28 de 
março de 201 1; Processo no 53000.01 184212004-95). 

2. O PARECER No 09 11201 1 IMMMICGCEICONJUR-MCIAGU atesta que foram 

atendidos todos os requisitos legais necessários à outorga. No entanto, a entidade acima não prevê 

em seu Estatuto Social a existência de um Conselho Comunitário para acompanhar a programação 

da emissora no interesse exclusivo da comunidade, como determina a Lei no 9.612198, art. 80l, e a 

Norma Complementar no 112004, item 19.4, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004 

do Ministério das ~omunica~ões~ ,  e especialmente, o Anexo 16 desta Norma - MODELO DE 

' Lei no 9.612198: Art. 8O A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário, 
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios ~ 
estabelecidos no art. 4' desta Lei. 

Disponível em ht~://www.mc.aov.br/ima~es/radiodifusao/le~islacao/sonordradcod~ofi~as~ofiaria-no-lO3--- 
janeiro-de-2004.pdf, acessado em 13/05/20 1 1. 

I 
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ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612198, NORMA COMPLEMENT 
% <  \ 

112004 E ATUAL CÓDIGO CIVIL ( n e g i t ~ u ) ~ .  

3. Embora o Art. 8" da Lei, fale em "entidade autorizada", considerando o aspecto de 

mérito, esta assessoria entende que, se não a criação do Conselho propriamente, pelo menos a 

previsão deste no Estatuto Social da entidade é passo indispensável para a sua efetiva criação em 

momento posterior a autorização para execução do Serviço, conforme o próprio Modelo de Estatuto 

Social acima referido. Obviamente, a entidade postulante à outorga só será "entidade autorizada" 

quando todos os atos administrativos necessários para isso (Portaria do Ministério, Autorização de 

operação em caráter provisório quando for o caso, Decreto legislativo etc.) tiverem sido editados. 

Poder-se-ia alegar que pelo simples fato desses atos não estarem ainda consolidados, estaria o 
1.i k 

Ministério agindo ilegalmente se exigir a previsão do Conselho Comunitário como órgão da 

entidade no Estatuto Social? Entende-se que não. É evidente, s.m.j., que o legislador usa a 

expressão "entidade autorizada" considerando o devir do processo de autorização. Nesse processo 

não se está cuidando, já, da criação do Conselho pela entidade que não está, ainda, autorizada à 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, mas tão somente de sua necessária previsão no 

Estatuto Social submetido a aprovação do Ministério. Certamente o que interessa é assegurar o 

cumprimento da norma legal, qual seja, a existência e o regular funcionamento do Conselho 

Comunitário no decurso do prazo durante o qual a "entidade (já) autorizada" estará executando o 

serviço. A previsão do Conselho no Estatuto Social da entidade - Estatuto esse que é homologado 

pelo Ministério - é, portanto, pré-condição para que ao atingir o status de "entidade autorizada" 

r possa esta criar o tal Conselho, se já não o tiver feito, eis que nada a impede de fazê-lo. Se não for 

exigida sequer a previsão do Conselho no Estatuto Social, será muito mais complexo exigir 

posteriormente sua criação e funcionamento. 

4. Assim, no aspecto de mérito, caso esta Subchefia tenha este entendimento, sugere-se 

que seja enviado expediente ao Ministério das Comunicações, informando-o que é necessário exigir 
I 

das entidades interessadas na autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária a previsão, nos 
I 

seus estatutos sociais, do Conselho Comunitário, com vistas ao cumprimento do art. 8' da Lei no t 

9.612198, da Norma Complementar no 112004, do Ministério, e conformidade com o Anexo 16 desta 

Norma (Modelo de Estatuto Social). 

Disponível em httv:llm?ír.mc. ~ov.br/ima~es/2009/08/anexo- 16.pdf, acessado em 13/05/20 1 1. 
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No caso do Processo Administrativo em apreço, considerando que h. Portaria Qec ~ - - -  *c 

autorização, do Ministério, já foi publicada no Diário Oficial da União, sugere-se que esta Subchefia 

promova discussão com interlocutores daquele órgão setorial com vistas a uma solução para o 

encaminhamento a ser dado e, se for o caso, a devolução do mesmo para conformação com a Norma 

Complementar no 112004 e seu Anexo 16, caso entenda conveniente. 

A consideração superior. 

I 
Brasília, 13 de maio de 201 1. L 

Vald 



PRESIDÊNCIA DA REP~BLICA 
Casa Civil 

Palácio do Planalto, 4" andar - Sala 414 
CEP 70.150-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3411-1428 e 3411-1457 - Fax: (61) 3322-2806 

Ofício Conjunto no 4&2011- SAGISAJ - C. Civil - PR 

Brasília, 19 de maio de 20 1 1. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LEONES DALL'AGNOL 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 

Assunto: Restituição de Processo Administrativo de outorga do Sewiço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Cumprimentando-o, fazemos referência à anexa Nota Informativa no 211201 11SAG - 
C. Civil - PR, de 13 de maio de 201 1, e as demais Notas a seguir relacionadas para restituir a esse 
órgão as respectivas exposições de motivos, com a finalidade de que os Processos correspondentes 
sejam ajustados ao que dispõe a Norma Complementar no 112004 aprovada pela Portaria no 103, de 
23 de janeiro de 2004, desse Ministério, e seu Anexo 16 (Modelo de Estatuto Social). 

Nota Informativa Exposição de Motivos Processo 

1 
VJAISAG - C .  Civil - PR 
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Nota Informativa Exposição de Motivos Processo r . '1 
, v v-, 2 - : ., $ 

62/20 1 1 EM no 881201 1 - MC 53000.03740112005 

771201 1 EM no 921201 1 - MC 53000.06428512007 k %  

131201 1 EM no 961201 1 - MC 53000.03 167 112004 

72/20 1 1 EM no 103/2011- MC 53000.02 1416/2003 

Atenciosamente, 

1 )  

IVO DA MOTTA AZEVEDO CORRÊA 
Subchefe para Assuntos Jurídicos 

Políticas Governamentais 

VJNSAG - C. Civil - PR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Coinuiiicasáo Eletrônica 

Departainento de Outorga de Serviços de Com~~nicação Eletrdnica 

Nota Técnica I ~ ~ ~ ~ ) ~ O ~ ~ / C G R ' C / D E O C I S C E - M C  

Assuiito: Previsão de instalação de Conselhos Comuiiitários responsáveis pela supervisão da 
pl-ograniaqão de emissoi-as autorizadas a prestar o serviço cle i-adioclifusão comunitária 

1. A presente nota técnica Irata da previsão estatulária de criação e instalação de Consellios 
Comunilários vinculai-'os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radindii~lsão coinunitária, tendo 
em vista o disposto na Vota Iiiforinativa no 6212011lSAG-Casa Civil-PR e reuiiiáo realizada lia Casa Civil 
no dia 27 de jullio de 20 11. 

ANÁLISE .---.--_-I.----_---___--__._.-__I_ 

2. No itet: 4 da referida nota informativa, "sl~gere-se qzre seja e~~i!icldo e-~yediente ao 
Jdi~ii~stirio drrs C70mz{i7,' :uçiies, ~ I ~ J ) I - I I I U M L I O - O  que t; r~ecesscírio exigir c/as entid~~u'es iriteressadrrs 110 

az~lorizaçiro do Serviço % 'e RadiodlfusZo Comz{nitária a preilis~70, 110s seus estutzrros sociais, do Col~selho 
Comzii7ildri0, com v i s t ~  ao cu111p1-in7ento do art. 8O da Lci 11" 9.612/98, da Norwa Coviipleliier?tal. no 
1/2004. do A4inisfkrio, e ~or?fOrmid~rrli, com o Anexo 16 de.rta Nor~na". 
3. Em reur'i~áo realizada entre representaiites da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletroiiica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes cleste órgão 
recoillieceram a clartiza da clisposição legal em tela, segundo a qiial "a entidcide cíaurorizada a explor~7r o 
S e r ~ ~ i ç o  deveri iw.sfilzrir L I ~ T  Consell~o Coi~~unitário, coi iy~o~to 1701. nu nlíni7~0 cilico pessoas 
represenlantes de entid~~des do conizr~iid~ide local, tais como rrssocinqões de cla,sse, berieriié~,itas, 
religio.s~rs O L I  de 117or-uu'ores, clesde qzle legal~flerite insfituírlc~s, com o ohjetivo de nconlpuwhar rr 
progrr711'raçiio da enlisso~~a, com iiista ao citel7dimcr~to do interesse excltrsii>o da co17iunidode e dos 
pr-incQ7io.s esrahelecido.~ 11o u7.t. -l0~lesia Lei". No entanto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
lia norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a coiistituição do referido consellio ein seu 
estat~ito. Vale leinbrar que náo é preciso constituir entidade específica para a prestayáo do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundaçóes concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestacão desse serviço. 
4. A inexistência de menção ao Conselho Comuiiitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-10, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 

-. existêiicia. Adota-se como procedimenio rotineiro, iio âmbito da Coordenasão-Geral de Radiodifusáo 
Comunilária (CGRC), solicitar a ata de constituic;áo tlo C«nselho Comuiiitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encamiiihar nova documentaçáo 011 apresentar demanda ao Ministério das Comuiiicações 
(como, por exemplo, pedido para alteração de características técnicas) e quando a ara náo tiver sido 
apresentada an teriormeii te. 
5. Saliente-se, ainda, que a regulamenlação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Compleineiitar no 112004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmenle a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicaqáo rio novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em aiiexo), serão 
-criados forinalmeiite mecanismos que facilitem o acornl~anliamento da iiistalação d o  referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O e.strilllfo social du,s nssoci~i~~i ir .~  conizmilziri~?~ e LJLIS .fi.indciç(Ye.r i~iteress~ldrrs 
em prestar o serviço dei!ercí: (...) j j  indicar. qzre constirzriró i,in-1 Coiiselho Co111~117it~irio 170s te~.nios da lei no 
9.612. de 19 de feiiereiro de 1998, caso ci entidade ~ienlin 61 ser co71ten1plada com I . ( I ~ I ~  oziforgcr para a 
presta@ío do se~.i~iço de ~-c~diodifiisÜo c0111zu7itá~ia '!. Já O item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve sei. acompaiihado de 'ri) tíltimo relafório- do Coriselho C011~~77itÚri0, c o i ~ ~ f i ~ z ~ í d o  170s 
nioldes do iteni 21.41 desta nornla, sobre upvog~~an~açáo iviczilnd~ipela eniissora ". 
6.  Por fim, os representantes do Ministério das Comuni.caq6es na referida reunião 
solicitaraiil que se aguardasse a publicaçáo da nova norma para o início da cubrai1c;a relativa à previsão 
C'GRC/DEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobraiiça neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil iio dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão eslatutária 
de constituição de um Conselho Comuiiitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a apresentação de ata de coilstituição do referido coiiselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuraqão de infração quando for necessário; 

b) Processos atualmente em trailiitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a traiismissão de sua piogramaçáo, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresenlação de ala constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunica~óes 
cobrará a previsáo de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovaçáo de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentaçáo do último 
relatório do Conselho Comunitário, conforme disposto na nova norma. 

OCTA'VPO P E ~ A  PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusáo Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôiiica. 

di Brasília, de julho de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

B r a s i l i a , B  de julho de 2011. 

W ETO 
viços de Comunicação Eletrônica 

2 cle 2 
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IVlinist6rio das Comtinicações 
Secietaiia de Serviços de Comunica~iÍo EletrCriica 

i Consultoria Jurídica deste Ministério em julho de 2011 
Minuta de novo Regulameiito para a prestação do Serviço dc Radiodif~lsáo Comunitária - a sei. eiicaminha 

ANEXO I 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, Parágrafo único, inciso 11, da Constituição, e 

CONSIDEMNDO o disposto no Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, que institui o 
Serviso de Radiodifusão Comunitária, resolve: 

Art. 1" Aprovar a Norma do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na forma do Anexo a 
esta Portaria. 

I Art. 2' Os procedimentos e critérios de seleção das entidades interessadas na prestuçáo do 
Servico de Radiodifusão Comunitária, estabelecidos por meio da Norma a que se refere o 
art. 1°, aplicam-se aos avisos de Iiabilitaçáo posteriores 2 data de publicação desta Portaria. 

Parágrafo único. Aos avisos de habilitação anteriores à ediçáo desta Portaria aplicam-se os 
procedimentos e critérios firmados pela Norina Complementar no 1 de 2004, aprovada pela 
Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004. 

Art. 3' Ficam revogadas a Portaria no 448, de 13 de outubro de 2005, e a Portaria no 103, de 
23 de janeiro de 2004, e a norma por ela aprovada, observando-se o disposto no Art. 2(' 
desta portaria. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunica~áo Eletrôtlica 
Minuta de novo Regulatnento para a prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - a ser encaminliada 
à Consultoria Jurídica deste Ministério em julho de 201 1 

I. OBJETIVO 

Esta Norma tem por objetivo complementar as disposições relativas ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, instituído pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como 
um serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, com baixa potência e 
cobertura restrita, para ser outorgado a fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade de prestação do Serviço, e estabelecer as condições 
técnicas de operação das respectivas estações. 

2.1. Constituição Federal. 

2.2. Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei no 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, modificado e complementado pelo Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro 
de 1967. 

2.3. Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

2.4. Lei no 10.610, de 01 de dezembro de 2002, que altera o prazo de outorga de três 
para dez anos. 

2.5. Medida Provisória no 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, art. 19, que altera o 
parágrafo único do art. 2' da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, criando a possibilidade 
de emissão de autorização provisória para o funcionamento de estação do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

2.6. Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 
31 de outubro de 1963, e suas alterações. 

2.7. Regulamento do 'Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 03 de junho de 1998. 

2.8. Regulamento Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, aprovado pela Resolução no 67, de 12 de novembro de 1998, da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel, e suas alterações. 
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Seci etaria de Scrviqos de Comunicac;áo Eleti Ciiica 
Minuta de novo Regulamento para a preitaqáo do Servic;~ de Radiodif~~sáo Comunitária - a sei 
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2.9. Resoluçáo Anatel no 60, de 24 de setembro de 1998. I 
2.10 Resolução Anatel no 356, de 11 cle março de 2004, que destinou a faixa de 
radiofreqüências de 87,4 MHz a 87,8 M&, para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
em caráter secundário. 

2.11 Plano de Referência para Distribuiçáo de Canais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - PRRadCom. 

3.1. Apoio cultural - É a forma de patrocínio limitada à divulgação de mensagens 
institucionais para pagamento dos custos relativos à transmissão da programacão ou de um 
programa específico, em que não podem ser propagados bens, produtos, preços, condições 
de pagamento, ofertas, vantagens e venda de serviços que, por si só, promovam a pessoa 
jurídica patrocinadora, sendo permitida a veiculação do noine, endereços físico e eletrônico 
e telefone do patrocinador situado ].ia área de prestação do serviço. 

3.2. Área de prestação do serviço - área limitada por uma circunferência de raio igual ou 
inferior a um quilôinetro contado a partir da antena traiismissora. 

3.3. Entidade interessada na exec~lçáo do serviço de radiodifusão comunitária 

3.3.1. Entidade social sem fins lucrativos, cujos objetivos incluem a execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária como uma das suas finalidades específicas, observando os 
princípios estabelecidos no art. 4Qa Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; 

3.3.2. Assegura o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na localidade, bem como de outras entidades sem fins lucrativos nela secliadas; 

3.3.3. Assegura a seus associados ein dia com as suas obrigações estatutárias o direito de 
votar e ser votado para todos os cargos de direção, bem como o direito de voz e voto nas 

, deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

3.3.4. Não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, 
ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
coniprornissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polílico-partidárias ou 
comerciais; 

3.3.5. É dirigida por pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos, 
com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de prestação do Serviço; e 

3.3.6. Tem a sede situada na localidade de prestação do serviço. 
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3.4. Localidade - área geográfica onde se pretende explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. 

3.5. Rede de radiodifusão comunitária - é o conjunto de emissoras de radiodifusão 
comunitária articuladas para transmissão simultânea de uma mesma prograinação em casos 
de guerra, calamidade pública e epidemias e, conforme estabelecido em lei, de mensagens 
obrigatórias dos Três Poderes. 

3.6. Serviço de radiodifusão comunitária - serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações ou associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de 
prestação do serviço. 

4. DA MANIFESTA)ÃO DE INTERESSE EM EXECUTAR O SIERVIÇO 

4..1. A entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária poderá, 
por intermédio de seu representante legal, dirigir maiiifestação ao Ministro de Estado das 
Comunicuçóes demonstrando o seu interesse. 

4.1.1. A manifestação deverá ser feita mediante a utilização do formulário padronizado 
(Anexo i), disponível no site do Ministério das Comunicações, entregue diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações, em Brasília; encaminhado via postal, 
por correspondência dirigida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica; ou 
enviado por meio eletrônico, quando esta facilidade estiver disponível na página do 
Ministério das Comunicações. 

4.1.2. Na manifestação deverão ser informados necessariamente os seguintes dados: 

a) a denominação da entidade; 
b) o número de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ; 
c) o endereço da sede da entidade; 
d) os números de telefone fixo e celular e o endereço eletrônico, se houver; 
e) o endereço pretendido para a instalação do sistema irradiante, bem como as respectivas 

coordenadas geográficas na padronização GPS - WGS84, na forma GGO MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os miilulos (MM') como os segundos 
(SS") na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f) o local e a data; 
g) a assinatura do representante legal; 
h) o nome do representante legal; 
i) o número de inscriqão do respoilsável legal no Cadastro de Pessoas Físicas - CBF; e 
j) o endereço para correspondência. 

4.2. A manifestação da entidade interessada se destina exclusivameiite ao 
cadastranlento e ao registro de dados para conhecimento do Ministério das Comunicações 
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a respeito da existência de interesse eni executar o Serviço na localidade informada, 
observado o disposto no item 4.2.4.. 

4.2.1. A apresentação de manifestação de interesse náo é fase obrigatória e não gera 
qualquer direito à autorização ou funcionamento de estação de rádio comunitária. 

4.2.2. A manifestação de interesse não será cadastrada pelo Ministério das Comunicações 
quando: 

a) A distância entre os sistemas irradiantes da estação pretendida e de qualquer estação 
autorizada a executar o serviço for inferior a 04 (quatro) quilômelros; 

b) os campos previstos no subitem 4.1.2 estiverem incompletos, incorretos ou com 
irregularidades nas coordenadas geográficas informadas; e 

c) a documentaçáo não for apresentada em origiiial ou cópia autenticada. 

4.2.3. As entidades que náo lograrem o cadastramelito a que se refere o subitem 4.2.2 
poderão formular a qualquer tempo nova manifestação de interesse. 

4.2.4. Para efeitos de atendimento futuro, o Ministério das Comunicações publicará na 
Internet regularmente uma listagem dos municípios com cadastros de demonstração de 
interesse em aberto, ou seja, aqueles não contemplados por avisos de habilitação depois do 
último registro de manifestação de interesse. 

4.2.5. Todos os cadastros de demonstração de interesse serão arquivados depois da 
divulgação da listagem citada no item 4.2.4, ficando assegurada a previsão de publicação 
futura de aviso de habilitação para o município desde que seja tecnicamente viável. 

5. DOS CANAIS DE OPEMÇÃO DAS ESTAÇÕES 

5.1. Os canais de operação das emissoras são os constantes do Plano de Referência para 
Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, elaborado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações, a quem cabe excliisivamente a administração c10 espectro 
de radiofrequências. 

6. DO AVISO DE BAIEILITAÇÃO 

6.1. O Ministério das Comunicações publicará avisos de habilitação, com a finalidade de 
convocar as entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão Comunithria a 
apresentarem a documentação exigida no subitem 8.1 para o procedimento seletivo. 
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6.2. O Ministério das Comunicações divulgará periodicamente um cronograma com os 
próximos avisos de habilitação a serem publicados, no qual constará a lista dos municípios 
a serem contemplados e os meses previstos para a publicação dos novos avisos. 

6.3. O Ministério das Comunicações priorizará nos avisos de habilitação a inclusão de 
municípios (a) onde ainda não existam en~issoras outorgadas para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, objetivando sua universalização; e, adicionalmente, (b) para 
os quais foram cadastradas manifestações de interesse na prestação do serviço, 
caracterizando uma demanda reprimida. 

6.4. Poderão ser incluídas no aviso de habilitação, no momento de sua publicaçáo, 
localidades com ou sem emissoras outorgadas, a critério do Ministro de Estado das 
Comunicações. 

6.5. Nos casos de inviabilidade técnica poderão ser excluídas localidades do aviso de 
habilitação, no momento de sua publicação.. 

6.6. Os prazos dos avisos de habilitação só serão prorrogados em casos de calamidade 
pública e desastres naturais nas localidades abrangidas ou por motivo de relevante interesse 
público. 

6.7 De cada aviso de habilitação constarão: 

a) os Estados e as localidades contempladas; 
b) o canal de operação designado para cada localidade; 
c) o prazo de sessenta dias para a apresentação da documentaçáo; 
d) a relação da documentação a ser apresentada pelas entidades interessadas; 
e) o valor da taxa relativa às despesas de cadastramento, bem como o banco, a agência e a 
conta na qual deverá ser efetuado o depósito; e 
f) as condições técnicas especiais nos casos em que forein constatadas limitações técnicas 
na localidade. 

6.8. Nos casos de publicação de aviso de habilitação para localidades onde haja processo 
de outorga já em tramitação no Ministério das Comuilicaçóes, novos processos serão 
sobrestados quando as áreas de prestaçáo propostas para o serviço colidirem com as áreas 
constantes dos processos anteriores. 

6.9. O Ministério das Comunicações poderá indeferir novos pedidos de outorga, a 
qualquer tempo, quando as coordeiladas propostas pelas entidades interessadas na 
exploraçáo do serviço estiverem a menos de 4 (quatro) quilôinetros de emissora autorizada 
para prestar o serviço de radiodifusão comunitária e existir a possibilidade de interferência 
técnica. 

6.10. Concluído o prazo para inscrição no aviso de habilitação, o Ministério das 
Comunicações disponibilizará em sua página na Internet relação nominal das entidades que 
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solicitarailn autorização para executar o serviço de radiodifusão comunilária em cada 
localidade. 

7.1. A entidade interessada em obter a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária deverá apresentar, no prazo estabelecido no Aviso de 
Habilitação, requerimento padronizado, conforme o Anexo 2 desta Norma, e a 
documentação relacionada no subitem 8.1 em original ou cópia autenticada. 

7.2. Deverão ser iilformados no requerimento padronizado: 

a) os dados da entidade; 
b) a selacão da documentação que está sendo apresentada ao Ministério das Comuilicaçóeç; 
e 
c) o i~úmero de manifestações de apoio formuladas por: (I) entidades comunitárias ou 1 associativas; e (11) pessoas jurídicas ou físicas, conforme consta no subitem 8.5. 

7.3. O requerimento padronizado e a documentação correspondente deverão ser 
encaminhados ao Ministério das Cornui~icações de acordo com as instruções constantes do 
aviso de habilitação. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APBESENTADA 

8.1. A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) cópia de comprovante de inscri~ão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ; 

b) estatuto social e ata de constituiçáo da entidade devidamente registrados no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas; 

1 c) ata de eleiçiio da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro .'A' do Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas ou iio livro "B" de Títulos e Documentos; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereqo da sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados; 

f) declaração, assiiiada pelo representante legal da entidade, conforme modelo constante do 
Anexo 3, indicando: 
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f.1) que todos os seus dirigentes residem na área na qual pretendem prestar o 
serviço, conforme Parágrafo finico do Art. 7' da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998; 

f.2) que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão por assinatura, bem como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

f.3) a denominação de fantasia da emissora, se houver; 

f.4) o endereço completo proposto para a instalação do sistema irradiante, bem 
como as coordenadas geográficas do mesmo. As coordeiladas geográficas deverão ser 
apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GCO MM' SS", com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude 
não deverão ultrapassar o limite ináximo de 59; 

f.5) o endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
prestação do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As coordenadas 
geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na forma GGO MM' 
SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os seguildos (SS") 
da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59; 

f.6) que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposigões desta 
Norma e com os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; e 

f.7) que a entidade não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, fiamiliares, político-partidárias 
ou comerciais. 
g) declaração, assinada por todos os dirigentes, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço (Anexo 4); 

h) manifestações de apoio à iniciativa, formuladas e assinadas por entidades associativas ou 
comunitárias, por outras pessoas jurídicas e fisicas sediadas ou residentes na área 
pretendida para a execução do serviço, (Anexos 5, 6 e 7); 

j) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento; 

1)  cópia do CPF de todos os seus dirigentes; 

1) comprovante de residência de todos os seus dirigentes; e 
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m) declarajão assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não 
associar-se a enlidades concorrentes para a prestacão coiijuiita do serviço na mesma 
localidade (Anexo 8). 

8.1.1. Serão desconsideradas as inanifestaçóes de apoio que não apresentem todos os 
dados de identificação mencionados nos Anexos 5,6 e 7 desta Norma. 

8.1.2. A não apresentaçáo de qualquer um dos documeritos elcncados nas alíneas "a", " b  
e "c" do subitem 8.1 e da declaração preenchida na forina do Anexo 3 desta Norma, no 
prazo estabelecido no aviso de habilitação, implicará o imediato indeferimento do pedido 
de outorga e o conseqiiente arquivamento do processo. 

8.2. O estatuto social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
prestar o serviço dever6: 

a) ser apresentado na íntegra; 

b) estar legível; 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominaçáo da entidade rigorosainente de 
acordo com a constante: 

c.1) na ata de constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha alterado, quando 
se tratar de entidade comunitária; ou 

c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado, quando se tratar 
de fundação; 

d) estar registrado no Livro ''A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 
116,1, da Lei no 6.025, de 31 de dezembro de 1973, juntamente com a Ata de Constituição 
da entidade, sendo que qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele 
Registro; 

e) conter a denominação, os fins, o eiidereço da sede e o tempo de duração da entidade e, 
ainda, quando houver, o fundo social; 

£) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de execiltar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, mencionando expressamente os fins a que se destina, conforme a legislação 
vigente; 

g) indicar o modo de constitui~ão e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 
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3.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as 
suas respectivas atribuições; 

g.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial; e 

g.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro anos) anos, sendo admitida uma recondução; 

h) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil; 

i) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu 
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei li0 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil; e 

j) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da lei no 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
prestação do serviço de radiodif~~são comunitária. 

5.3 Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão aiiida conter disposijões que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na localidade; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõein os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, medianíe voto, os integrantes dos órgáos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; 

f )  especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade; 

g) determinem que não haverá a distribuição de b6nus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados; e 
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h) determinem as competências da Assembléia Geral, observadas as disposições constantes 
dos art. 59 e 60 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

8.3.1. Serão indeferidos os processos de pedido de outorga das entidades ciljos estatutos 
não observem o disposto no subitem 8.3. 

8.4. A comprovação de i~acionalidade e da maioridade dos dirigentes poderá ser feita 
mediante a apresentação de um dos seguintes docuinei-itos: 

a) certidão de nascimento ou casamei-ito; 
b) certificado de reservista; 
c) título de eleitor; 
d) carteira profissional; 
e) cédula de identidade; 
f) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; ou 
g) escritura pública de emancipa~ão. 

5.4.1. Não seráo aceitos, a título de comprovaçáo de maioridade e de nacionalidade, a 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) . 

8.5. As manifestações de apoio das entidades associativas ou comunitárias e as 
inanifestaçóes de apoio de pessoas físicas deverão ser encamiiiliadas separadamente, 
conforme os modelos Iilclicados nesta Norma: 

a) quando apresentadas por entidades associativas e comiinitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, deverão conter a denominação da 
entidacle apoiadora, a assinatura do representante legal e o endereço da sede, bem como estar 
acompanhadas de cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas e da cópia autenticada da aia de eleição ou do Termo de Posse do declarante 
(Anexos 6 e 7); e 

b) quando individuais, dever50 conter o nome e a assinatura do declarante, a cópia da 
identidade ou do CPF e o endereço do domicílio necessariamente localizado na área 
pretendida para a prestação do serviço (Anexo 5).  

8.5.1. Não ser50 aceitas manifestações de apoio na forma de abaixo-assinado. 

8.6. As maiiifestações de apoio deverão ser apresentadas no original ou ein cópia 
autenticada, iião sendo cxigido o reconhecimeilto de firma, excetuados os casos em que 
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liaja diívida de autenticidade, conforme o disposto na Lei no 9.784, de 2 9  de janeiro de 
1999. 

9. R.EQUISITQS BÁSXCOS P A U  A ANÁLISE DAS SOLPCITAÇOES DE 
OUTORGA 

9.1. A tramitação dos processos referentes a uma mesma localidade obedecerá à ordem 
cronológica de publicação dos avisos de habilitação. 

9.2. A análise será procedida com a finalidade de averiguar a regularidade da 
documeilta@o apresentada pela entidade requerente. 

9.3. A constatação de irregularidades na docunlentação anexa aos pedidos de outorga 
poderá levar o Ministério das Comiii~icações a adotar uma das medidas previstas a seguir: 

a) solicitar à entidade o atendimento a exigências formuladas em razão de irregularidades 
passíveis de saneamento, que possam ser resolvidas mediante retificação dos documentos 
encaminhados ou por acréscimo de novos documentos, observado o disposto nos itens 8.1.2 
e 8.3.1; ou 

b) comunicar o indeferimento do pedido de autorização, frente à incompatibilidade da 
entidade com as exigências normativas. 

9.4. No que se refere aos ofícios com exigências encaminliados às entidades requerentes 
durante o procedimento de análise, o Iainistério das Comunicaçóes observará: 

a) a comprovação do recebimento do ofício pela entidade requerente, por meio de Aviso de 
Recebimento Postal - AR Postal; 

b) a fixação de um prazo de resposta de 30 (trinta) dias contados a partir da data do 
recebimento, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez, desde que 
devidamente justificado por escrito, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem 
como nos casos de emergência e de calamidade pública, regularmente comprovados (Anexo 
9); e 

c) a publicação de edita1 no Diário Oficial da União, nos casos em que o ofício for devolvido 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por irnpossibilidade de entrega no 
endereço indicado ou extravio da correspondência. 

9.5. O não atendimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicaçóes, no 
tocante ao subitem 9.3, alínea "a", ensejará o indeferiniento do pedido de outorga da entidade 
e o arquivamento do processo, observado o disposto no subitem 9.4.. 
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9.6. O Ministério das Coinunicações clisponibilizari e divulgará canais de atendimento L 

para tirar dúvidas quanto às exigências formuladas por ofício. 

10. DA SELEÇAO DA ENTIDADE HABILITADA 

10.1. Se apenas uma entidade for habilitada para a execução do Servico de Radiodifusão 
Comunitária, o Ministério das Comunicacões expedirá autorizaqão à referida entidade, 
desde que a documentaçáo apresentada esteja regular, respeitados os trâmites processuais 
previstos nesta Norma. 

10.1.1. A autorização para a exploração do Servico estará condicionada 2 viabilidade 
técnica, conforme disciplinado nesta Norma. 

10.2. Havendo mais de Lima entidade habilitada para a execucão do serviço em um 
mesmo raio de 4 (quaíro) quilômetros, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que 
aquelas que se manifestaram previamente favoráveis ao acordo se associem, visando à 

1 exploração comum do Serviqo. 

10.2.3. Findo o prazo assinalado no subitem 10.2: 

a) havendo manifestação favorável referente ao acordo entre todas as entidades, ou parte 
delas, localizadas em um mesmo raio de quatro quilômetros, será acolhida a proposta de 
associação entre elas e as manifestações de apoio a elas dirigidas seráo somadas; ou 

b) não liavendo manifestação favorável ao acordo para assocjação, será selecionada a 
entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de apoio. 

10.3. Caso haja mais de uma entidade comunitária iilteressada em explorar o Serviço, 
cujos sistemas irradiantes estejam situaclos em coordenadas geográficas com distância 
inferior a 4 (quatro) quilômetros entre si, o Nlinistério das Coinunicações analisará as 
manifestações de apoio da seguinte forma: 

a) nos casos em que as entidades optarem por não se associar, conforme o disposto na 
alínea "b" do s~ibitem 10.2.1, o Ministério das Comunicacões dará prosseguimento a análise 
apenas do pleito da solicitante que for apoiada pelo maior númcro de entidades 
comunitárias ou associativas constituídas há mais de 2 (dois) anos na área de prestação do 
serviço, sobrestando os demais pedidos de outorga; 

b) no caso de empate entre o número de manifesta~ões de apoio formuladas por entidades 
associativas ou comunitárias constituídas há mais de 2 (dois) anos, o Ministério das 
Coinunicações coi-itará as manifestações de apoio de entidades associativas ou comunitárias 
constituídas há menos de 2 (dois) anos e de pessoas físicas; 
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c) no caso mencionado na alínea "b", a cada manifestação de apoio encaminhada por 
entidade comunitária ou associativa serão atribuídos cinco pontos e a cada maiiifestação de 
apoio encaminhada por pessoa física será atribuído um porato; 

d) finalizada a contagem inencionada na alínea anterior: 

d.1) o Ministério das Comunicações dará prosseguimento ao pleito da solicitaiite 
com maior pontuação, sobrestando os demais pedidos de outorga; ou 

d.2) havendo igual pontuacão entre as entidades concorrentes, proceder-se-á à 
escolha por sorteio, em local público, na sede do Ministério das Comunicações, com 
a presença de, no inínirno, dois servidores, e para o qual serão convidadas as 
entidades interessadas. 

10.4. Todas as manifestaqões de apoio recebidas por uma entidade serão invalidadas, caso 
ela, ao longo de todo o processo de habilitação, afaste as coordenadas do sistema irradiaiite 
para pontos com distância superior a uin raio de O 1  (inrn) quilômetro das coordenadas 
inicialmente previstas. 

10.5. Havendo entidades concorrentes em um mesmo aviso de liabilitação para a 
prestação do seiviço em um mesmo município, o Ministério das Comunicações, a seu 
critério, na análise dos processos de habilitação, visando outorgar um maior número de 
autorizações, poderá adotar como inetodologia a divisão das entidades em vários grupos em 
função das coordenadas propostas para instalação do sistema irradiante, como forma de 
garantir a prestação dos serviços cle radiodifusão e de telecomunicações sem que ocorram 
interferências técnicas. 

10.6. A solicitação de autorização será indeferida de imediato: 

a) nas situações previstas nos subitens 8.1.2 e 8.3.1; e 

b) quando a entidade 1150 atender corretamente às exigências do Ministério das 
Comunicacóes nos prazos estipulados. 

10.7. O indeferimento do pedido será comunicado à entidade requerente, explicitando-se 
as razões da decisão adotada, mediante ofício enviado por AR Postal. 

10.8. O Ministério das Comunicajões solicitará da entidade selecionada os seguintes 
documentos: 

a) certidão de cada dirigente dos setores de distribiiiçáo dos foros criminais dos lugares em 
que tenham residido nos últiinos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 
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b) folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes 
da entidade requerente residiram lios últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c) certidáo que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, . 
Estadual ou do Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada; e 

d) certidáo de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia 1 
por Tempo de Serviço (FGTS). 

10.8.1. Caso o Ministério das Comunicações constate a existência de irregularidade no 
recolhimento de receitas do Fistel - Fundo de Fiscalização das Telecomunicações, por parte 
de entidades interessadas e de seus respectivos dirigentes, ser-lhes-á requerida a 
apresentação do pertinente comprovante de pagamento, por ocasião da solicitação de que 
trata o subiten~ 20.8, sob pena de indeferimento do pleito de habilitação. 

' 10.8.2. Os doc~imentos inencionador; no subitem 10.8 servirão ao exame da idoneidade da 
entidade interessada e de seus dirigentes pelo Ministério das Comunicações, o qual 
indeferirá os pleitos de habilitação daqueles que não lograrem demonstrar-se idôneos. 

10.8.3. O Ministério das Comunicações poderá solicitar, em qualquer fdse do processo de 
seleção, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de seus 
dirigentes. 

10.9. O Ministério das Comunicações receberá, durante todas as fases do procedimento 
de análise dos pedidos de outorga, cleilúncias formuladas contra as entidades interessadas, 
devidamente assinadas e acompanhadas dos documentos comprobatórios das alegações 
forinuladas pelo denunciante, as qiiais acarretarão o sobrestamento do procedimento de 
habili tação. 

10.9.1 As denúncias referidas no item 10.9 podem versar sobre prestação atual de serviço 
de radiodifusão ou telecomunicações por uma das enticlades interessadas, sem a devida 
autorizac$io do órgão competente, ou de irregularidade quanto às disposições constantes 
do Aviso de Habilitação e desta Norma. 

10.9.2 As denúncias que tratam de prestação não outorgada de serviço de radiodiIusáo ou 
telecomunica~ões por uma das entidades interessadas serão apuradas conforme as normas 
referentes a processo adminislrativo sancionador. 

10.9.3 As denúncias pertinelites a irrcgularidades quanto às disposições coiistantes do 
Aviso de Habilitaçáo e desta Norma serão apuradas em sede do procedimento de análise 
dos pedidos de outorga. 
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10.9.4. A clecisão sobre a procedência da denúncia, devidamente motivada, será 
comunicada às partes interessadas e terá os seguintes efeitos sobre o procedimento de 
habilitação de que participa a entidade denunciada: 

a) a entidade denunciada prosseguirá no procedimento de habibilitaçiio, cujo curso regular 
será imediatamente retomado, em caso de decisão de improcedência da denúncia 
formulada; ou 

b) a entidade denunciada terá seu pedido de autorização indeferido e será excluída do 
procedimento de habilitação, em caso de decisão de procedência da denúncia formulada. 

1 I. RECURSO ADMINISTMTZVO 

11.1. Da decisão de indeferimento do pedido cabe recurso, a ser interposto no prazo de 
30 (trinta) dias à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, a 
encaminhará à autoridade imediatamente superior, a quem caberá a decisão final da esfera 
administrativa. 

11.1.1. A contagem de prazo terá início na: 

a) data de recebimento da correspondência pela entidade recorrente, comprovada mediante 
AR postal ou; 

b) data de publicação de Edital de Notificação de Indeferimento no Diário Oficial da União, 
nos casos em que o ofício for devolvido pela Empresa Brasileira de Telégrafos - ECT, por 
impossibilidade de entrega no endereço indicado ou extravio de correspondência. 

11.2. O recurso será indeferido quando as razões apresentadas pela recorrente forem 
insuficientes para modificar a decisão. 

11.2.1. Não serão considerados, no julgainento do recurso, documentos e informações que a 
entidade recorrente deveria ter apresentado em momento anterior, seja por i'orsa das 
exigências constantes do aviso de habilitação, seja por solicitação do Ministério das 
Comunicaqóes. 

11.3. O recurso não será conhecido quando interposto: 

a) fora do prazo; 

b) por quem não seja legitimado a recorrer; e 

c) após exaurida a esfera administrativa. 

11.4. A decisão do recurso administrativo será publicada no Diário Oficial da União. 



I 

MinistErio das ComiinicaçGes 
Secietaiia de Servi~os  de Corniinicac;ão Eletr6nic;i 
Minuta de novo Regulaniento para a prestaqlio do Serviço cle Radiodiiùsáo Comunitária - a sei ei-icamiiih&a~ 
i Consultoria Jurídica deste Miilislério em jull-io de 2011 I [  

12. DA APRESEIVTAÇÃB DO PROJETO TÉCNICO 

12.1. Após a seleção, a entidade inicialmente habilitada deverá apresentar ao Ministério 
das Comuilicações, no prazo de 30 (trinta) dias, projeto técnico para a instalação da estação, 
incl.uindo os seguintes doêuinentos: 

a) Formulário de Iilformações Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido, contendo as 
características técnicas de iristalacão e de operação da estação; 

b) declaração assinada pelo representante legal da entidade de que, - na ocorrêilcia de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, seráo inlerrompidas as transmissões 
imediatamente até que essas sejam sanadas e de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estagão da entidade, caso essas nc?o sejam sanadas no prazo 
estipulado pela Anatel, serão interrompidas imecliatamente as transmissóes (Anexo 10); 

c) planta de arruamento indicando: 

c.1) escala compatível com a área da localidade objeto da outorga; 

c.2) nomes das ruas; : 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGO 
MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM3 
como os seguilclos (SS") cla latitude assim como os da loilgitucle não deverão 
ultrapassar o limite ináxirno de 59, bem como o endereço correspondente, nome da 
localidade e UF;. 

c.4.) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, 
devendo o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGO MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os rnin~itos (MM') e os segundos (SS") da 
latitude e da longitude não dever50 ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome da localidade e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d) diagrama de irradiaçáo I-iorizoi~tal da antena tiansmissora, fornecida pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes 
técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagrârnas; 
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e) declaraçáo do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalaçáo do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a 
entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitaclo indicando 
que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

f) declaração do profissional habilitado atestando que a instalaçiáo proposta não fere os 
gabaritos de protecão aos aeródromos baseado na Portaria no 1.141/GM5, de 5 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alleraçóes ou 
declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaraqão de inexistência de aeródromos na localidade; 

g) parecer conclusivo, assinado pelo profissional I~abilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quiloinetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

11) Anotação de Responsabilidade Técnica - AWT referente à instalação proposta, 
devidamente assinãda pelo profissional habilitado e pelo representante legal cla entidade, 
acompanhada de comprovante de pagamento e, caso o Ministério das Comunicações 
manifeste dúvidas quanto a ART, documento que comprove as atribuiçoes do profissional; 

i) Declaração, assinada pelo representante legal, infornlando o horário de funcionamento 
da estadão pretendido pela entidade; 

j) Folha de Informaçóes técnicas da linha de transinissáo (cabo coaxial), fornecida pelo 
fabricante; e 

k) Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao 
disposto em regulamentação da Anatel sobre liinitação à exposição a campos elétricos, 
magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqiiências entre 9 1rHz e 300 GHz, não 
submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências com valores 
superiores aos estabelecidos. 

12.2 A localização proposta para o sistema irradiante deve assegurar uma relação de 
prote~ão (sinal desejado/sinal interlerente) entre emissoras do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária que ocupem o mesmo canal, de no mínimo 25 dB, nas áreas de prestação de 
Serviço delimitadas pelo contorno de 91 dB micro (dBu), circuderência de 
aproximadamente um quilometro de raio, considerando-se que a separação mínima 
exigida entre as estações será de quatro quilômetros. A distância entre duas coordenadas 
será calculada com base na teoria dos cossenos da geometria esférica considerando cada 
grau como 111,185 km. 
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13, DO ASSENTIMENTO PREVIO PARA A EXECU@~O DO SERVICO NPL 
FAIXA DE FRONTEIRA 

13.1. Caso a fundação selecionada pretenda instalar a estaçiio em localidades distantes até - 
cento e cinqüenta quilômetros da fronteira com oiitros países, deverá ser obtido, para essa 
finalidade, assentjmento prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional. 

13.2. Para obtenção da autorizajão a que se refere o subitem 13.1, a entidade selecionada 
deverá enviar ao Ministério das Comunicações requerimento dirigido ao Secretário- 
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República (Anexo 15), 
solicitando o asseiitimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Coiilunitária na 
localidade pretendida, em conformidade com a Lei no 6.634, de 02 de maio de 1979 e o 
Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980. 

I : 13.3. O requerimento deverá ser instruido com a seguinte doc~irnentação: 

a) cópia autenticada do estatuto social da entidade e suas alterações ein que constem artigos 
dispondo que: 

a.1) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados 116 mais de dez anos; 

a.2) o quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros; 

a.3) a entidade náo poderá efetuar nenhuma alteraçáo do seu estatuto social sem 
prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacioilal; 

b) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia da certidão de nascimento para os 
solteiros, cópia da certidáo de casamento para os casados, cópia de certidão de casamento 

1 com a correspondente averbaçáo para os separados judicialmente ou divorciados, e cópia da 
certidáo de casamento e de óbito do cônjuge, para os viúvos); 

c) prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao serviço militar; 

d) prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justica 
Eleitoral; 

e) Atas de Consti.tuigão e de eleição devidamente registradas ein cartório; e 

f) CNPJ da entidade. 
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13.4. A solicitação de assentimento prévio exige abertura de um novo processo, com iim 
ilovo número, diferente daquele do requerimento para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

13.5. O assentimento prévio, dado pela Secretaria Executiva do Consellio de Defesa 
Nacional, para instalação de estação em localidade situada na faixa de fronteira, é condição 
imprescindível para que a autorização para executas Serviço de Radiodifusão Comunitária 
seja outorgada. 

13.6 A remessa do processo de Assentimento Prévio ao Conselho de Defesa Nacional da 
Presidência da República só será efetuada após a instrução jurídica e técnica do processo 
administrativo para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

34. DA AUTOMZAÇ~O PARA EXECUTAR O SERVTCO 

14.1. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária é 
oiitorgada mediante portaria do Ministro de Estado das Cornu~~icações. 

14.1.1. O Ministério das Comunicações publicará a portaria de autorizaqão no Diário 
Oficial da União e disponibilizará a lista de emissoras autorizadas em sua página eletrônica 
na lnternet. 

14.2. A portaria ministerial que forznalizará a autorização deverá indicar: 

a) a denominação da entidade; 
b) o endereço da sede da entidade; 
c) a localidade e o Estado; 
d) o objeto e o prazo da autorização; 
e) as coordenadas geográficas; e 
E) a freqiiência de operação. 

14.3. O ato de autorização somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do 3 3' do art. 223 da Constituição Federal, ressalvado o 
disposto no item 16 desta norma. 

15.1. A instalação da estação deverá atender às disposições estabelecidas no item 19 desta 
Norma e deverá estar de acordo com os dados constantes do formulário mencionado na 
alínea "a" do subitein 12.1. 

15.2. O prazo para o início efetivo da execução do Serviço de Radiodilusão Comunitária 
é de seis meses a contar da data de recebimento da licença para funcionamento em caráter 
definitivo ou provisório da estação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 
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período, desde que a entidade, dentro do prazo estabelecido inicialmente, envie solicitaçio 
por escrito e devidamente justificada ao Ministério clas CoiiiunicaçOes. 

15.3. Qualquer alteracão na iilstalaqáo da estacão que implique modificação dos dados 
incluídos na liceiiça de funcionamento deverá ser submetida à prévia anuência do . 
Miilistério das Comunicações, devendo a entidade encaminhar: 

a) Solicitação assinada pelo representante legal da entidade indicando os iilotivos da 
mudança; 

b) Forinulário para alteraçáo de informações técnicas da licença de Iuncionamento de 
entidades autorizadas e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART conforme alínea 
"h" do subitem 12.1; 

c) Docuineilto citado na alínea "c'' do subitem 12.1, caso haja mudança de coordenada do 
sistema irradiante elou do estúdio; 

d) Documeilto citado na alínea "d" do subitem 12.1, caso liaja mudança nas características 
técnicas do sistema irradiante (antena); e 
e) Docuinentos citados lias alíneas "e". "r' e "g" do subitem 12.1, caso haja mudança de 
coordenadas do sistema irradian te. 

15.3.1.0 pedido de alteraçio de local será imediatamente indeferido, caso nio seja 
encaminhado ao Iainistério das Comunicações qualquer um dos documentos do subitem 
15.3 ou caso o novo local não esteja circuiiscrito em um raio de até 01 (um) quilômetro das 
coordenadas geogrificas constantes da portaria de autorização da execucão do serviço; 

15.3.2. A alteraçáo de local deve considerar que a sede da entidade deve estar localizada 
dentro da área de presta~áo do serviço. 

15.3.3.A alteração do local de iilstalação da estação somente poderá ocorrer após a 
publicação do decreto legislativo. 

15.3.4. A operação da estação ein novo local de instalação só poderá ser realizada após 
emissão de nova licença com as iilformações correspondentes. 

16. DA A U T O I ~ I Z A ~ A B  DE OPERACÃO COM LICENCA PROVPSQRIA 

16.1. Autorizada a execuçiio do serviço e, transcorrido o prazo previsto 110 art. 64, 5 2Q e 
$4" da Coi~stituic,ão, sem apreciacão do Congresso Nacional, o Ministério das 
Coinunicaçóes expedirá autorizac,ão de operação, em caráter provisório, que perdurará até a 
publicação do Decreto Legislativo expedido pelo Congresso Nacional. 

16.2. Da autorização de operação em caráter provisório deverão constar as inforinações 
mencionadas nas alíi~eas do subitenn 1.7.2. 
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1'7. DA LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESIITAGÃO 

17.1. Após a deliberação pelo Congresso Nacional e a expedição de Decreto Legislativo, 
o Ministério das Comunicaq5es emitirá a licença para i~~ncionaneilto de estação, com prazo 
de vigência de dez anos. 

17.2. Da licença para funcionamento de estação, constarão: 

a) denominação da entidade; 
b) denominação de fantasia da emissora; 
c) número do Fistel; 
d) número da estação; 
e) CNPJ; 
f) número do processo; 
g) coordenadas geográficas do sistema irradiante; 
h) endereço da estacão ou local de operacão; 
i) raio da área de serviço; 
j) horário de funcionamento; 
1) canal e freqüência de operação; 
m)indicativo de chamada; 
11) fabricante, modelo e código de certificação do transmissor; 
o) potência de operaçáo do transmissor; 
p) polarização, ganho e altura da antena transmissora em relação ao solo; 
q) informação de que a emissora não tem direito à proteção contra interferências causadas 
por estacões de telecomunicações e de radiodifusão regtilarmente inslaladas. 

18.1. Iniciada a operação da estação, em caráter provisório ou definitivo, a entidade 
autorizada comunicará o fato à Anatel, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cabendo a esta 
proceder à vistoria. 

18.2. Qualquer alteraçáo na eslação que implique modificação nos dados constantes da 
autorização de operação em caráter provisório ou da licença para fiiilcionaineilto de estação 
será motivo para emissão de nova autorização de operação ou de nova licença, uma vez 
comprovado o recolhimento da correspondente taxa de fiscalizaçáo da instalação. 

19. DAS CARACTERÍSTICAS TIÉCNICAS DA ESTACÃO 

19.1.1. Designação: monofônica: 180hCF3EGN estereofônica: 256KF8EHF 
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19.1.2. Polarização: a polarizagáo da onda eletromagnética emitida pela antena poderá ser 
linear (horizontal ou vertical), circiilar ou elíptica. 

19.1.3. Tolerância de freqiiência: a freqüência central da estação de radiodif~~são 
comunitária não poderá variar mais que IT2000 HL de seu valor nominal. 

19.1.4. Espúrios de radiofrequência: qualquer en~issão presente em freqüências afastadas de 
120 a 240 IrHz, inclusive, da frequêiicia da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo 
do nível da portadora sem moclulação; as emissóes em freqüências afastadas de mais de 24.0 
kHz até 600 kHz, iiiclusive, da freqüência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB 
abaixo do nível da po~tadora sem modulação; as emissões em irequências afastadas de mais 
de 600 kHz da freqüência da portadora deverão estar pelo menos (73 + P) dB (P= potência 
de operaçáo do transmissor, em dBk) abaixo do nível da portadora sem modulaqão. 

19.1.5. É estabelecida a referência de 75 kHz no desvio de freqüência da portadora para 
, delinir o nível de inodulação de 100%. 
I 

19.2. DASEMISSORAS 

19.2.3.. A potência efetiva irradiada - ERP por emissora do Serviço de Radjodifusão 
Comunitária será de, no máximo, 25 watts. 

19.2.2. iO rniíximo valor de inte~isiclade de campo que a estação poderá ter a uma distância 
de um qixilôinetro cla antena e a uma altura de 10 metros sobre o solo será de 91 clBu, obtido 
a partir da expressão: 

E (dBu ) - 107 i ERP (dBlr) - 20 log d (krn), onde: 

ERP (dB1r) - potência efetiva irradiada, ern dB relativos a 3 IcW (tomado o valor máximo, 
de -16 dBk, correspondeiltes a 25 W), sendo: 

ERP (dBk) = 10 log ( $i x Giit x Gv.t x 11 ), em que; 

Pt - potência do transmissor, em kW; 

Ght - ganho da antena, no plano horizoiltal, em relaçáo ao dipolo de meia onda, em vezes; 

Gvt - ganho da antena? no plano vertical, em reladáo ao dipolo de meia onda, em vezes; 

11 - eficiêilcia da 1i:nha de transmissão; 

d - distância da antena trançmissora ao limite da área de serviqo, em h, (tomado o valor 
miiximo de um h). 
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Em ileill~uma direção o valor da intensidade de campo, a um qiiilômetro da estação 
transmissora, poderá ser superior à indicada no item 19.2.2. 

19.2.3.0 diagrama de irradiação da antena utilizada por estação do Serviço de 
Radiodifusão Com~initária deverá ser omnidirecional. 

19.2.4. O ganho da antena transmissora será de, no máximo, O dB, em relação ao dipolo de 
meia onda. 

19.2.5. A altura da antena com relação ao solo será de, no máximo, trinta rnetros. 

3.9.2.5.1. h cota do terreno (solo) no local de instalaçáo do sistema irradiante não poderá 
ser superior a trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um 
quilômetro em torno do local do sisteina irradiante. 

19.2.5.1.1. Caso a condição estabelecida no subileni 19.2.5.1 não seja satisfeita, a 
instalação proposta serc? analisada como situação especial, dependendo de estudo específico 
realizado pela entidade e assinado por profissional habilitado. 

19.2.5.1.2. O estudo específico a que se refere o subitem 19.2.5.1.1 deve apresentar: 

a) Levantamento do perfil do terreno mostrado em pelo menos 12 direções, a partir do local 
da antena, num raio de 4 quilômetros. As radiais devem ser traçadas com espaçamento 
angular de 30° entre si e com passos de 100 metros em cada radial; e 

b) den~onstração da adequação c10 sisteina irradiante no que se refere à altura da torre e 
potência do transmissor que garantam os valores de intensidade de campo máximo sobre a 
área de prestação do serviço. 

19.2.6. A. ligação entre o transmissor e a antena deve ser feita por meio de cabo coaxial. 

19.2.7. O estúdio e o transniissor devem estar instalados, preferencialmente, na mesma 
edificação, não sendo permitida a instalacão de estúdio auxiliar. 

19.2.7.1. No caso em que o estúdio e o transmissor não estejam instalados na mesina 
edificação, o uso de freqiiências destinadas aos serviqos auxiliares de radiodifusão e 
correiatos para interligação das duas instalaçóes somente será autorizado, em caráter 
excepcional, em caso de interferência comprovada na recep~ão de sinais de televisáo. 

19.2.8. A separação mínima entre duas estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
será de quatro quilômetros. 

19.2.8.1. O disposto no item 19.2.8 poderá não se aplicar quando simultaneamente: (a) as 
duas emissoras estiverem em municípios vizinhos; (b) forem atribuídos canais distintos 
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para a prestação do serviço nos municípios; e (c) Iicar comprovada a viabilidade técnica, 
observados os parâmetros técnicos para a prestacão do serviço. 

19.2.9. É vedada h estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária a transmissão no 
canal secundário prevista no subitem 3.2.9 do Regulaineillo Técnico para Einissoras de 
Radiodifusiio Sonora ein Freqiiència Modulada, aprovado pela Resoluç50 Anatel no 67, de 
12 de novembro de 1998. 

19.3. DOS TRANSMISSORES 

19.3.1. Somelite ser5 permitida a utilização de equipamentos transmissores com potência 
de saída de no máximo 25 Watts, específicos para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
e certificados pela Anatel. 

19.3.1.1. Os equipamentos traiismissores utilizados no Sei-viço de Radiodifusão 
. Comilnitária deverão ser pré-sintonizados na freqüência de operação consignada à emissora 

e deverão ter sua potência de saída inibida i potência de opera~áo conslante da Licença 
para F~incionamento de Estaçiio. 

19.3.2. As especificaçóes dos tsansinissores deveráo atendes aos requisitos mínimos a 
seguir indicados: 

19.3.2.1. Os transmissores não poderio ter dispositivos externos que permitam a alteração 
da freqüência e da potêiicia de operaçiio. 

19.3.2.2. Os transmissores devem estar completamente eilcerrados em gabinete metálico e 
todas as partes expostas ao contato dos operadores serão eletricamente interligadas e 
conectadas a terra. 

19.3.3. Todo o trailsrnissor deve ter fixada no gabinete uma placa de identificasão onde 
conste, no mlniino, o nome do o modelo, o número de série, a potência nominal 
e a frequEncia de operação. 

19.3.4. O dispositivo de controle da freqüência deve ser tal que permita a manutenção 
automatica da freqüência de operação entre os limites de inais ou menos 2000 Hz da 
freqüência nominal. 

19.3.5. Qualqiler ernissáo presente em freqüências afastadas de 120 a 240 kHz (inclusive) 
da freqüência da portadora dever6 estar pelo menos 25 dB abaixo do nível da portadora sem 
modulação. 

19.3.6. As emissões em freqüências afastadas da freqiiência da portadora de 240 kHz até 
600 IHz, inclusive, deveráo estar pelo menos 35 dB abaixo do nível da portadora sem 
modulação. 
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19.3.7. As emissões em freqiiências afastadas de mais de 600 l c f i  da freqüência da 
portadora deverão estar abaixo do nível da portadora sein modulação de (73 -t P) dB, onde 
P é a potência de operação do transmissor e.m dBli. 

19.3.8. A distorção harmbnica total das freqüências de áuclio, introduzidas pelo transmissor, 
1120 deve iiltrapassar o valor eficaz de 3% na faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de 
modulação de 25,50 e 100%. 

19.3.9. O nível de ruído, por modulação em freqüência, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nível correspondente a 
100% de modulação da portadora por um sinal senoidal cle 4.00 Hz. 

19.3.10. O nível de ruído, por mod.ulação em amplitlude, medido na saída do transmissor, na 
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos? 50 dB abaixo do nível que represente 
100% de modulação em amplitude. 

20. DA REN(BVAÇÃ<)~ DA OUTORGA PARA EXECUCÃO DO SERVICO DE 
MDIODIFUSÃO C~~~MUNITAHB_IA 

20.1. A outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária tem validade de 10 
anos e poderá ser renovada por igual período, desde que obedecidas às exigências desta 
Norma e demais disposições legais vigeiiles. 

20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, nos 6 (seis) meses anteriores ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível i10 Anexo 12 desta Norma.. 

20.2.1. Nos casos de emissoras cujas outorgas já tenham expirado ou estejam a menos de 6 
(seis) meses de expirar a partir da publicação desta Norma, a entidade interessada na 
renovação terá até 6 (seis) meses para enviar ao Ministério das Comunicações o seu 
requerimento (Anexo 12) e os documentos mencionados iio item 20.3 desta Norma. 

20.2.2. As entidades que cumprirem o disposto nos siibitens 20.2 e 20.2.1 poder' ao manter 
suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até que o Ministério das 
Coinunicações conclua a análise do processo de renovaçiío. 

20.3. O requerimento constante do Anexo 12 desta Norma, será, obrigatoriamente, 
acompanhado de: 

a) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissioi~al habilitado (Anexo 13) ou pela 
Anatel, observado o item 20.3.1, manifestando o funcioiiamento da emissora de acordo com 
as normas técnicas vigentes. O laudo, conforme o caso, poderá vir acompanhado de: 
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a.1) declaraçáo firmada em coi~juiito com o representante legal da interessacla, 
alestando que a emissora enconlra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parânletros técnicos previstos na regulamentaçáo vigente, constantes da respectiva 
licença dc Cuncionamento da estação; 

b) laudo de ensaio do(s) Iraiismissor(esj; 

c) Anotação de Respoilsabilidade Técnica - ART, referente ao laudo apresentado, 
devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo representante legal da entidade, 
acomp2nhada de comprovante de pagamento e, caso o Ministério das Comunicações 
manifeste dúvidas quanto a ART, documento que comprove as atribuições do profissional; 

d) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Aiiatel; 
I 

e) CNPJ válido e atual; 

f) clocurne~~tos atualizados revelando eventuais alteracões ocorridas no estatuto social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto; 

g) ata de eleição da atual diretoria em exercício, devidamente registrada e acompanhada dos 
documentos e declarações relacjonados no subitem 8.1; 

li) declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da 
entidade, atestando que a emissora: 

h.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

h.2) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a 
J emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a tralismissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 
art. 67,3,  do Decreto 52.795, de 31 de oiltubro dc 3 963; 

h.33 decluraçiio, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da firialiclade coni;tj.tucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo inínimo à produqão independente em relaçáo ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,11[? da Cons-titui~áo Federal; 

i) declaracão, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 
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j) último relatório do Consellio Comunitário, constituído 110s moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; e 

k) relaqão dos associados, constando nome, endereço, data da afiliação e número do CPF 
dos mesmos. 

20.3.1. A entidade interessada na renovação de outorga que deixar de apresentar o laudo de 
vistoria técnica submeter-se-ci à vistoria da Anatel, especificamente para este fim, de acordo 
com a dispoilibilidade da Agência. 

20.3.2. Mesmo que a entidade interessada opte por enviar o seu próprio laudo de vistoria, a 
Anatel poderá, a seu critério, realizar vistorias técnicas de rotina lia emissora, a qualquer 
tempo. 

20.4. Os documentos devem ser apresentados em original ou cópia autenticada e 
encaminhados via postal ou apresentados diretamente no protocolo central do Miiiistério 
das Comunicações. 

20.5. O Ministério das Comunicações poderá solicitar, em qualquer fase do processo de 
renovac,ão, outros documentos que comprovem a idoneidade da entidade solicitante e de 
seus dirigentes. 

20.6 Em caso de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norina e de não 
cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o processo de 
renovação de outorga será indeferido. 

21. DAS REGMS GEMHS P A U  A EXECUÇAO DO SEWVICO 

21.1. Toda estação de Servico de Radiodifusão Comunitária é obrigada a irradiar seu 
indicativo de chamada a cada sessenta minutos. 

21.2. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, sob pena 
de aplicação das sanções previstas na legislação do Seiviço, dever6 manter atualizado o 
endereço de sua sede e o nome e o endereço de correspondência de cada um de seus 
dirigentes para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações. 

21.3. Toda a irradiação deverá ser gravada e mantida em arquivo durante as vinte e quatro 
horas subseqüentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora, devendo também 
ser conservados em arquivo, durante sessenta dias, os lextos dos programas, inclusive 
noticiosos, devidamente auteiiticados pelo responsável legal da entidade. 
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21.3.1. As grava~ões dos progranias políticos, dc debates, eiltrevistas, pronunciamenlos da 
mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto deverão ser conservadas em 
a rqu i~~o  pelo prazo de 20 (vintc) dias, a partir da rransmissão. 

21.3.2. As transmissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas em material 
fornecido pelos interessados. 

21.4. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá 
instituir um Conselho Comunitário, con-iposto por, no iníninio, cinco pessoas representantes 
de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 
ou de moradores, excluídas a própria entidade prestadora do serviço, desde que legalmente 
instituídas, coin o objetivo de acompanhar a prograiliac,áo da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidacle e dos princípios estabelecidos no art. 4 O  
da Lei n09.612, cle fevereiro, de 1998. 

- i 21.4.1.0 Conselho Coinunitário deverá encai-iiiiihar ao Ministério das Comunicações, 
I sempre que soljcitado, relatório resumido contendo a descriçiío da grade de programação, 

bem como sim avaliacáo a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do 
Serviço de Radiodifusão Comunitiria. 

21.4.2. A entidade deverá manter disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspecão do Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a coinposição do 
Conselho Comunitário. 

21.4.3. O processo de eleiçáo para os cargos que compóem a estrutura adininistrativa e 
deliberativa da entidade deverá observar o princípio da alter~lância de poder, respeitando o 
disposto no subiteiil3.3.3. 

21.5. As emissoras do Servigo de Radiodifusiio Comunitária assegurarão, em sua 
programação, espaço para divulgação de planos e realizac,ões de entidades ligadas, por suas 
finalidades, ao desenvolvimento da comunidade. 

; 21.6. As  prestacloras do Serviso de Radiodifusão Comuilitária poderão admitir apoio 
cultural aos seus prograiuias, desde que oferecido por estabelecimentos situados na área de 
prestaçgo do servigo. 

21.7. É vedada a lornia@io de redes de radiodifusáo comunitária, excetuadiis as situações 
de guerra, calamidade pública e epidemias, bem como as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Execu~ivo, Judicihrio e Legislativo definidas ein leis. 

21.7.1. Em situacões de ,guerra, calamidade pública e epidemias, a rede será convocada 
pelo Poder Público. 

21.7.2. Eilquanto durarem casos de calamidade pública ofjcialmente reconhecidos como tal 
pela autoridade competente e mesmo que ela não convoque cadeia de emissoras de 
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radiodifusão comunitária, essas poderão organizar-se ern rede, em âmbito estadual, para 
transmitir exclusivamente coilteúdos de auxílio às vítimas. 

21.8. É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodif~~são comunitária. 

21.9. É vedada a cessão ou arrendamento da emissora do serviço de radiodifusão 
comunitária ou de horários de sua prograniação. 

21.10. É vedada a transierência, a clualquer títi~lo, das autorizações para exploração do 
servico de radiodifusão comunitária. 

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da diretoria da 
entidade detentora de autorização para exploração do senriço de radiodifusão comunitária, 
observadas as disposições desta Norma, devem ser apresentadas ao Ministério das 
Comunicuções devidamente registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo de 
30 (trinta) dias contados de sua realização. 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇAO-GERAL DE SERVXÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasllia-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - Pax: (61)3311-6583 

Oficio nQ 3 6 /20 1 l/GM-MC 
Brmilia, O 2 ?de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LU~SALBEBTO DOS SANTOS 
Subchefe de Anhlise e Acompanhamento de Politicas Governamentais 

ii Palácio do Planalto, 4Q andar 
4 70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Devolrição de processos 

Senhor Subchefe, 
l 

i 
1. Repoito-me ao Offcio Conjunto n~O512011-SAGISAJ-C.Civi1-PR, de 19 de maio de 1 
2011, onde o Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
juntamente com Vossa Senhoria solicitam a averiguagâb dos processos que relacionam. i 

2. Em atenFQ[o ao assunto, tendo em vista a NOTA TÉCNICA N" 
777/201I/CGRCIDEOC/SCE~C, da Secretaria de Serviços de Comiinicaflo Eletrônica deste 
Ministério, cópia anexa, 'estituo a Vossa Senhoria os Processos abaixo ielacionados, cujas 
Exposiç6es de Motivos ns 16, 18, 32, 33, 34, 35, 36, 39, 88, 92, 96 e 103, de 2011, estilo sendo I 

\ [; reenviadas, nesta data, por meio do SIDOF. I 

RECEBI ORiGINfiL 
0 3 /  a / I \  Ern. ...,---_- ---._ -__- 



mdinuaflo do OBcio nQ 36 ROI 1IOM-MC, de 2 de agosto de 201 1. 

Atenciosamente, 

@@L&& 
PE , R 0  DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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